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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna

Despacho n.º 12482-A/2019

Sumário: Autorização de utilização de sistema de videovigilância durante os festejos de passa-
gem de ano 2019/2020, na Praça do Comércio, em Lisboa.

Autorização de utilização de sistema de videovigilância 
durante os festejos de passagem de ano 2019/2020, na Praça do Comércio, em Lisboa

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º conjugado com o n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 1/2005, de 10 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 9/2012, de 23 de 
fevereiro, autorizo a utilização de quatro câmaras portáteis de videovigilância, durante os festejos 
de passagem de ano 2019/2020, na Praça do Comércio, em Lisboa, nos termos propostos no ofí-
cio n.º 937/GDN/2019, apresentado pelo Diretor Nacional da Polícia de Segurança Pública, com o 
fim de proteção da segurança das pessoas e bens, públicos ou privados, prevenção da prática de 
crimes em locais em que exista razoável risco da sua ocorrência e prevenção de atos terroristas.

2 — O sistema de videovigilância abrange a Rua da Alfândega, Praça do Comércio e a Avenida 
Ribeira das Naus, em Lisboa.

3 — O sistema de videovigilância a implementar foi objeto do Parecer n.º 2019/88, de 27 de 
dezembro de 2019, da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

4 — Dando cumprimento às recomendações da CNPD, o sistema de videovigilância a imple-
mentar deve observar as seguintes condições:

a) A utilização do sistema de videovigilância deve ser objeto de aviso prévio, com especificação 
da zona abrangida, sua finalidade e responsável pelo tratamento de dados, pelos meios habituais 
de divulgação;

b) O sistema de videovigilância funcionará entre as 20H00 de dia 31 de dezembro de 2019 e 
as 04H00 de dia 01 de janeiro de 2020;

c) Não é permitida a captação e gravação de som;
d) Deverá ser assegurado o barramento dos locais privados, impedindo a visualização de, 

designadamente, portas, janelas e varandas;
e) Não se permite a utilização de câmaras ocultas;
f) A Chefe da Divisão de Segurança e Gestão da Informação, da Direção Nacional da Polícia 

de Segurança Pública, é a responsável pela conservação e tratamento dos dados;
g) Devem ser garantidos os direitos de acesso e eliminação, em conformidade, com o disposto 

no n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 1/2005, de 10 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 9/2012, 
de 23 de fevereiro;

h) Os procedimentos de segurança a adotar pela entidade responsável devem incluir segu-
ranças lógicas de acesso ao sistema;

i) Todas as operações e anomalias detetadas deverão ser objeto de registo, o qual deve ser 
preservado por um período mínimo de dois anos.

30 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, 
Antero Luís.

312890465 
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 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Aviso (extrato) n.º 20805-C/2019

Sumário: Abertura de concursos documentais internos para promoção nos termos do artigo 77.º 
do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

Abertura de concursos documentais internos para promoção nos termos do artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho

1 — Nos termos do artigo 38.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, adiante designado ECDU, bem 
como do Regulamento para o Recrutamento de Pessoal Docente das Carreiras Universitária e 
Politécnica em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas da Universidade dos Aço-
res, aprovado pelo Despacho n.º 392/2019, de 9 de dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 239, de 12 de dezembro, adiante designado por RRPDCUP, o Reitor da Universidade 
dos Açores, Professor Doutor João Luís Roque Baptista Gaspar, ao abrigo do disposto na alínea j) 
do n.º 1 do artigo 78.º do Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto, que aprovou os Estatutos da Universidade dos Açores, 
com as alterações introduzidas pelo Despacho Normativo n.º 11/2017, de 3 de agosto, publicado 
no Diário da República 2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto, faz saber que por seu despacho estão 
abertos os concursos documentais internos para promoção ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, que se listam por polo universitário e faculdade:

1.1 — Polo universitário de Angra do Heroísmo, Faculdade de Ciências Agrárias e do Am-
biente:

FCAA/CINT/PASS/001/2019/DCA — Despacho N.º 395/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Agronomia, subárea de Fitotecnia

FCAA/CINT/PASS/002/2019/DCA — Despacho N.º 396/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Agronomia, subárea de Engenharia Rural

FCAA/CINT/PASS/003/2019/DCA — Despacho N.º 397/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para área científica 
disciplinar de Ciência Animal, subárea de Produção Animal

FCAA/CINT/PASS/004/2019/DCA — Despacho N.º 440/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Ciências Biológicas, subárea de Biotecnologia

FCAA/CINT/PASS/005/2019/DCA — Despacho N.º 426/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Ciências da Atmosfera, subárea de Climatologia e Meteorologia

FCAA/CINT/PASS/006/2019/DCEA — Despacho N.º 442/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Ciências Biológicas, subárea de Ecologia
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FCAA/CINT/PASS/007/2019/DCEA — Despacho N.º 448/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Ciências Biológicas, subárea de Diversidade Biológica e Evolução

1.2 — Polo universitário da Horta, Faculdade de Ciências e Tecnologia:

FCT/CINT/PASS/003/2019/DOP — Despacho N.º 403/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para área científica 
disciplinar de Ciências do Mar

1.3 — Polo universitário de Ponta Delgada, Faculdade de Ciências e Tecnologia:

FCT/CINT/PASS/001/2019/DBIO — Despacho n.º 444/2019, de 20 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Ciências Biológicas, subárea de Ecologia

FCT/CINT/PASS/002/2019/DGEO — Despacho n.º 404/2019, de 17 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Asso-
ciado para área científica disciplinar de Ciências da Terra/Geologia, subárea de Riscos Naturais

FCT/CINT/PASS/004/2019/DME — Despacho n.º 455/2019, de 30 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento de um posto de trabalho na categoria de 
Professor Associado para área científica disciplinar de Estatística, subárea de Estatística e Inves-
tigação Operacional

FCT/CINT/PASS/005/2019/DCFQE — Despacho n.º 436/2019, de 20 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Física

FCT/CINT/PASS/006/2019/DBIO — Despacho n.º 438/2019, de 20 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Geografia

FCT/CINT/PASS/007/2019/DINF — Despacho n.º 428/2019, de 19 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Informática, subárea de Sistemas de Informação e 
Engenharia de Software

FCT/CINT/PASS/008/2019/DINF — Despacho n.º 427/2019, de 19 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Informática, subárea de Metodologias e Tecnologias 
de Programação

FCT/CINT/PASS/009/2019/DINF — Despacho n.º 429/2019, de 19 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Informática, subárea de subárea de Sistemas e 
Redes de Computadores

FCT/CINT/PASS/010/2019/DME — Despacho n.º 456/2019, de 30 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de dois postos de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Matemática

FCT/CINT/PASS/012/2019/DCFQE — Despacho n.º 411/2019, de 18 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
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funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para área científica disciplinar de Química, subárea de Bioquímica

1.4 — Polo universitário de Ponta Delgada, Faculdade de Ciências Sociais e Humanas:

FCSH/CINT/PASS/001/2019/DLLC — Despacho N.º 398/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Cultura, subárea de Estudos da Cultura

FCSH/CINT/PASS/002/2019/DEDU — Despacho N.º 409/2019 — Abertura de concurso do-
cumental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para área 
científica disciplinar de Educação, subárea de Análise da Educação e da Formação

FCSH/CINT/PASS/003/2019/DEDU — Despacho N.º 434/2019 — Abertura de concurso do-
cumental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a 
área científica disciplinar de Educação, subárea de Didáticas, Literacias e Expressões

FCSH/CINT/PASS/004/2019/DEDU — Despacho N.º 410/2019 — Abertura de concurso do-
cumental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para área 
científica disciplinar de Educação, subárea de Currículo, Supervisão e Tecnologia Educacional

FCSH/CINT/PASS/005/2019/DHFA — Despacho N.º 399/2019 — Abertura de concurso do-
cumental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a 
área científica disciplinar de História

FCSH/CINT/PASS/006/2019/DLLC — Despacho N.º 400/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Língua e Linguística, subárea de Estudos Linguísticos

FCSH/CINT/PASS/007/2019/DLLC — Despacho n.º 402/2019, de 17 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Literatura, subárea de Estudos Literários

FCSH/CINT/PASS/008/2019/DPSI — Despacho n.º 457/2019, de 30 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Psicologia, subárea de Psicologia Social

FCSH/CINT/PASS/009/2019/DPSI — Despacho n.º 458/2019, de 30 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Psicologia, subárea de Psicologia da Educação

FCSH/CINT/PASS/010/2019/DSOC — Despacho n.º 452/2019, de 27 de dezembro — Abertura 
de concurso documental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor 
Associado para a área científica disciplinar de Sociologia, subárea de Sociologia

FCSH/CINT/PASS/011/2019/DSOC — Despacho N.º 459/2019 — Abertura de concurso documental 
interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a área científica 
disciplinar de Sociologia, subárea de Sociologia da Economia, das Organizações e do Trabalho

1.5 — Polo universitário de Ponta Delgada, Faculdade de Economia e Gestão:

FEG/CINT/PASS/001/2019/DGST — Despacho N.º 406/2019 — Abertura de concurso docu-
mental interno para preenchimento, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
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por tempo indeterminado, de um posto de trabalho na categoria de Professor Associado para a 
área científica disciplinar de Gestão, subárea de Finanças

2 — O prazo para a apresentação de candidaturas a estes concursos termina às 17h30 m do 
dia 30 de março de 2020.

3 — O texto integral dos Editais de todos os procedimentos concursais, incluindo, designa-
damente, a composição do júri, os critérios de seleção e seriação, e o procedimento de avaliação, 
encontra -se disponível no sítio da Internet da Universidade os Açores, separador “Empregos e 
Concursos” (https://www.uac.pt/pt -pt/emprego -e -concursos).

27 -12 -2019. — O Reitor, Professor Doutor João Luís Roque Baptista Gaspar.

312887582 
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Edital n.º 1639-AI/2019

Sumário: Concurso documental para promoção à categoria de professor associado da área dis-
ciplinar de Ciências Biomédicas do Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina 
da Universidade do Algarve.

Por despacho de 20 de dezembro de 2019, do Reitor da Universidade do Algarve, encontra -se 
aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia útil imediato à publicação do presente edital 
no Diário da República, concurso documental para 1 vaga de promoção à categoria de Professor 
Associado, da área disciplinar de Ciências Biomédicas, do Departamento de Ciências Biomédicas 
e Medicina da Universidade do Algarve.

O presente concurso rege -se pelo artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, 
que estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2019, e pelas disposições 
constantes dos artigos 38.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária, (ECDU) 
republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio, com as necessárias adaptações, tendo presente a norma acima referida. Aplica -se 
ainda, o Regulamento dos Concursos para Contratação de Pessoal das Carreiras Docentes da 
Universidade do Algarve, Regulamento n.º 520/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 111, de 9 de junho de 2010.

O concurso será divulgado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no prazo de 2 dias úteis, 
após a publicação no Diário da República e no sítio da Internet da Universidade, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 62.º -A do ECDU, igualmente com as necessárias adaptações decorrentes do já 
citado Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho.

O concurso visa o preenchimento de uma vaga (1), na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do artigo 19.º do ECDU, esgotando -se 
com o seu preenchimento.

No âmbito das competências conferidas pelas alíneas d), e) e q) do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 
de 10 de setembro, reserva -se ao Reitor a faculdade de, por razões ponderosas, proceder à anu-
lação do concurso.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Requisitos

a) Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e do artigo 41.º 
do ECDU, só podem ser opositores ao presente concurso os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade do Algarve, integrados na área disciplinar de Ciências Biomé-
dicas, e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria;

b) Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos, em especialidade considerada como ade-
quada para a área disciplinar em que foi aberto o concurso, nos termos do artigo 41.º do ECDU.

2 — Serão excluídos do concurso os candidatos que:

a) Não detenham contrato de trabalho por tempo indeterminado com a Universidade do Al-
garve;

b) Não possuam pelo menos 10 anos de antiguidade na categoria respetiva;
c) Não possuam grau de doutor em especialidade considerada como adequada para a área 

disciplinar em que foi aberto o concurso e, por esse motivo, a sua formação académica ser inade-
quada para o exercício da função docente na área disciplinar de Ciências Biomédicas;

d) Não apresentem os documentos ou trabalhos exigidos no Edital ou a sua apresentação seja 
efetuada fora do prazo estipulado para o efeito.
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3 — O Júri notificará os candidatos da admissão ou exclusão das candidaturas apresentadas, 
para efeitos de audiência prévia.

II — Requisitos de admissão em mérito absoluto e respetiva apreciação.
1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos dependerá:

a) Da posse de currículo global que o júri considere fundamentadamente revestir mérito cien-
tífico, capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já desenvolvida compatíveis a 
área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequados à respetiva categoria docente;

b) De o candidato ser autor ou coautor de pelo menos 15 textos científicos, sob a forma de 
artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais pelo menos dez publicados em revistas 
internacionais da especialidade.

2 — O voto desfavorável à admissão em mérito absoluto deve ser fundamentado nos seguin-
tes termos:

a) O currículo global do candidato não revelar mérito científico, capacidade de investigação e 
valor da atividade pedagógica, nos termos descritos na alínea a) do n.º 1 do ponto II;

b) O candidato não cumprir o indicado na alínea II -1b).

3 — Para apreciação dos candidatos em sede de mérito absoluto, cada elemento do júri apre-
senta as candidaturas que entende não atingirem os requisitos referidos no n.º 1 do ponto II, através 
de propostas escritas fundamentadas, procedendo -se depois à votação de cada uma dessas pro-
postas, em conformidade com o estatuído na alínea b) do n.º 1 do artigo 50.º do ECDU, não sendo 
admitidas abstenções.

4 — Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se pelo menos uma proposta nesse 
sentido obtiver uma maioria de votos favoráveis, de entre os membros do júri presentes na reunião, 
constituindo as propostas, votação e respetivas fundamentações, parte integrante da ata.

5 — O Júri notificará os candidatos da admissão ou exclusão das candidaturas em sede de 
mérito absoluto, para efeitos de audiência prévia.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante requerimento dirigido ao Reitor da Uni-

versidade do Algarve, disponibilizado na página Web da Universidade do Algarve em https://www.
ualg.pt/pt/srh/concursos -pessoal -docente, podendo ser entregue:

a) Pessoalmente, nos Serviços de Recursos Humanos sitos no piso 0 do edifício da Biblioteca 
da Penha, no Campus da Penha, Universidade do Algarve, em Faro; ou

b) Remetida pelo correio, sob registo, expedido até ao termo do prazo fixado para apresenta-
ção de candidaturas, para: Serviços de Recursos Humanos, Campus da Penha, Universidade do 
Algarve, 8005 -139 Faro, Portugal.

2 — O requerimento de admissão ao concurso deve identificar o edital e a referência a que o 
candidato concorre, e estar instruído obrigatoriamente com os seguintes documentos, em língua 
portuguesa:

a) Fotocópia do documento de identificação válido à data da candidatura;
b) Certidão de tempo de serviço emitida pelos Serviços de Recursos Humanos, onde conste 

expressamente a antiguidade na categoria;
c) Certificados comprovativos da titularidade de grau académico em área adequada ao con-

curso, policopiados e em formato eletrónico pdf;
d) Um (1) exemplar do curriculum vitae impresso ou policopiado e um (1) em formato eletrónico 

pdf, datado e assinado, do qual constem as atividades científicas, pedagógicas e outras relevantes 
para a missão das instituições de ensino superior realizadas pelo candidato, considerando os crité-
rios de seleção e seriação enunciados no ponto V deste Edital e a lista dos trabalhos a apresentar 
de acordo com a alínea seguinte;
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e) Um (1) exemplar impresso ou policopiado e um (1) exemplar em formato pdf de cada 
um dos trabalhos que hajam sido selecionados pelo candidato para os efeitos previstos no capí-
tulo V.A) i);

f) Documento enquadrante da atividade pedagógica do candidato, quando existente, para os 
efeitos do artigo 50.º, n.º 6, alínea b), do ECDU;

g) Indicação dos resultados dos inquéritos pedagógicos, realizados em relação às unidades 
curriculares de que o candidato tenha sido responsável, quando existentes e se aplicável, igual-
mente para os efeitos do artigo 50.º, n.º 6, alínea b), do ECDU;

h) Outros documentos que o candidato considere serem de interesse para o júri apreciar cabal-
mente o seu desempenho científico, a sua capacidade pedagógica e outras atividades relevantes que 
por ele hajam sido desenvolvidas, ou que constituam motivo de preferência legal, os quais, todavia, 
serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados e se o júri assim o entender;

i) Certificado do registo criminal do qual conste que o candidato não se encontra inibido do 
exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício das funções que se propõe desem-
penhar;

j) Atestado de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
k) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado.

3 — Os documentos exigidos nas alíneas i), j) e k) podem ser dispensados na apresentação 
da candidatura, desde que os candidatos declarem no requerimento sob compromisso de honra, 
a situação em que se encontrem relativamente a cada um desses requisitos. A entrega destes 
documentos será exigida, em caso de provimento na vaga a concurso.

4 — Os documentos em pdf exigidos nas alíneas c) a h), são enviados numa pen -drive, de-
vendo possibilitar a pesquisa e conter as entradas das publicações associadas a ligações (links) 
clicáveis, para o documento que contém a publicação, o qual pode estar gravado no mesmo suporte 
digital ou existir num repositório de acesso livre na Internet. Deve haver igualmente ligações (links) 
clicáveis para as páginas Web das entidades ou acontecimentos referidos no currículo, sempre 
que razoável e pertinente, bem como, se possível, para as páginas Web de unidades curriculares 
de que o candidato haja sido responsável.

IV — Audições Públicas
1 — De acordo com o n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento dos Concursos para a Contratação 

de Pessoal das Carreiras Docentes na Universidade do Algarve, o júri pode solicitar documenta-
ção complementar relacionada com o currículo apresentado e decidir promover audições públicas 
em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos e nos termos da alínea b) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

2 — Caso o júri do concurso determine a realização das audições referidas na alínea anterior, 
as condições e calendário das mesmas serão anunciados aos candidatos com um mínimo de 8 dias 
de antecedência.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

A avaliação e seriação em mérito relativo, tem por base os critérios de seriação e respetiva 
ponderação abaixo identificados, resultando a ordenação, da média ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada um dos parâmetros de avaliação, dentro de uma escala de 
0 -100 pontos.

A Avaliação Curricular incide sobre as atividades desenvolvidas pelos candidatos na área 
disciplinar a concurso, e a respetiva adequação à categoria de professor associado, considerando 
os seguintes parâmetros:

A) Desempenho científico na área específica (com o peso relativo de 45 %) — Na avaliação 
do desempenho científico serão considerados os seguintes fatores:

a) Produção científica — Qualidade e quantidade da produção científica (livros, capítulos de 
livros, artigos em revistas internacionais indexadas, comunicações em congressos). Será dado va-
lor preferencial ao número e tipo de publicações em revistas internacionais indexadas nos últimos 
5 anos e nas quais o candidato é autor correspondente e pelo reconhecimento que lhe é prestado 
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pela comunidade científica (traduzida na qualidade dos locais de publicação e nas referências que 
lhe são feitas por outros autores) (Peso de 30 %);

b) Experiência de investigação na área a que se candidata — avaliada pela experiência compro-
vada na capacidade para organizar e liderar equipas de investigação científica incluindo capacidade 
de organizar e desenvolver projetos de investigação, terminados ou em curso, sendo considerada 
preferencialmente a dimensão financeira do projeto, o grau de inovação e os resultados do projeto 
incluindo avaliação final quando exista (Peso de 30 %);

c) Orientação de projetos de pós -doutoramento, doutoramento ou mestrado na área a que se 
candidata. Serão tidos em conta o número e qualidade dos projetos terminados e apresentados 
pelos estudantes, assim como os resultados publicáveis dos trabalhos realizados no decorrer dos 
projetos de pós -doutoramento, teses e dissertações (Peso de 30 %);

d) Plano de desenvolvimento de carreira — será avaliada a potencial contribuição do documento 
submetido para o desenvolvimento científico e pedagógico da área disciplinar em que insere no âmbito 
deste concurso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação a ela associadas 
(Peso de 10 %).

B) Capacidade pedagógica (com o peso relativo de 30 %) — Na avaliação da capacidade 
pedagógica serão considerados os seguintes fatores:

1) Atividade letiva — Qualidade e diversidade da atividade letiva desenvolvida pelo candidato, 
tendo em consideração, entre outros fatores relevantes, os resultados de recolhas de opinião alar-
gadas (e. g., inquéritos pedagógicos), que deverão ser mencionados no curriculum vitae, sempre 
que disponíveis (Peso de 25 %);

2) Experiência comprovada de lecionação em regime de PBL de pelo menos 5 anos (peso 
de 50 %)

3) Coordenação e dinamização de projetos pedagógicos — Capacidade para coordenar e dinami-
zar projetos pedagógicos, como por exemplo o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, a 
criação e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma e atualização de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem 
(Peso de 20 %);

4) Produção de material pedagógico — Qualidade e quantidade do material pedagógico e 
das publicações de índole pedagógica produzidos pelo candidato, bem como das atividades com 
impacto no processo de ensino -aprendizagem realizadas pelo candidato (Peso 5 %).

C) Outras atividades relevantes (com o peso relativo de 25 %) — Na avaliação de outras ati-
vidades relevantes serão considerados os seguintes fatores:

a) Participação em atividades de gestão em instituições de ensino superior/empresarial ou de 
investigação ou em outras entidades de caráter científico, tecnológico ou cultural que desenvolvam 
atividades relevantes no âmbito da missão das anteriores (Peso de 60 %);

b) Participação em acções e publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica, de-
senvolvimento de projetos de extensão, prestação de serviços à comunidade científica/educacional, 
com enfase na área a que se candidata (Peso de 20 %);

c) Organização de eventos de cariz científico ou educacional na área a que se candidata 
(Peso de 20 %).

VI — Processo de seriação em mérito relativo
A metodologia de seriação em mérito relativo é a seguinte:

a) Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta um documento escrito, 
que será anexado à ata, com a sua ordenação dos candidatos, a qual se fundamenta na avaliação 
do desempenho científico, da capacidade pedagógica, e de outras atividades relevantes, com os 
respetivos pesos relativos. Nas várias votações, cada membro do júri respeitará sempre a ordena-
ção que apresentou e não são admitidas abstenções;
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b) A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar na lista 
ordenada;

c) Se um candidato obtiver mais de metade dos votos, esse candidato é colocado em primeiro 
lugar na lista ordenada;

d) Se dois candidatos obtiverem cada um exatamente metade dos votos, o presidente do júri 
desempata, escolhendo aquele que é colocado em primeiro lugar na lista ordenada;

e) Se nenhum destes dois casos ocorrer, realiza -se uma nova votação depois de retirados os 
candidatos que não obtiveram votos na primeira votação e eliminando também o candidato menos 
votado, que tenha obtido pelo menos um voto;

f) No caso de haver mais do que um candidato na posição de menos votado, realiza -se uma 
votação apenas com esses candidatos para decidir qual eliminar. Para esta votação, os membros 
do júri votam obrigatoriamente no candidato que está mais abaixo na sua seriação.

g) Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar de entre eles;

h) Depois de eliminar esse candidato e os candidatos que não obtiveram votos na primeira 
votação, vota -se novamente para o candidato a colocar em primeiro lugar, repetindo, se necessá-
rio, o processo acima descrito, até um candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro 
lugar;

i) Uma vez colocado um candidato no primeiro lugar da lista ordenada, retira -se esse candidato 
do escrutínio e repete -se o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos.

VII — Composição do júri
Presidente, por delegação de competências do Reitor da Universidade do Algarve, Prof. Doutor 

Saúl Neves de Jesus, Vice -reitor da Universidade do Algarve.
Vogais:

Doutor João António Nave Laranjinha, Professor Catedrático, Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Coimbra

Doutor João Ramalho de Sousa Santos, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra

Doutor Miguel Augusto Rico Botas Castanho, Professor Catedrático, Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa

Doutora Cecília Maria Pereira Rodrigues, Professora Catedrática, Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Lisboa

Doutor Cláudio Enrique Sunkel Cariola, Professor Catedrático, Instituto Ciências Biomédicas 
Abel Salazar, da Universidade do Porto

Doutor João Filipe Colardelle da Luz Mano, Professor Catedrático, Universidade de Aveiro
Doutora Maria Leonor Quintais Cancela da Fonseca, Professora Catedrática, Departamento 

de Ciências Biomédicas e Medicina da Universidade do Algarve

VIII — Consulta do processo
O processo de concurso pode ser consultado nos Serviços de Recursos Humanos da Univer-

sidade do Algarve, sitos no piso 0 do edifício da Biblioteca da Penha, no Campus da Penha, Uni-
versidade do Algarve, em Faro, entre as 9h30 m e as 12h00 m e entre as 14h30 m e as 16h30 m, 
mediante marcação antecipada.

27 de dezembro de 2019. — O Reitor, Paulo Águas.

312887939 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AJ/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto-Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Matemática, do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for publi-
cado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 4 postos de trabalho e provimento das respetivas vagas 
na categoria de professor associado na área disciplinar de Matemática, do mapa de pessoal docente 
da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/89 de 7 de 
novembro e 2019/R/122 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 do 
artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento dos 
postos de trabalho colocados a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — Os docentes a admitir desempenharão as suas funções na Universidade da Beira 

Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia 
financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade 
da Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Matemática, e que tenha o mínimo de 
10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor Luís Fernando Sanches Rodrigues, professor catedrático aposentado da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa;
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Doutora Natália Isabel Quadros Bebiano Pinheiro da Providência, professora catedrática da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Fernando Abel da Conceição Silva, professora catedrático da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa;

Doutora Helena Maria Simões Ferreira, professora catedrática da Universidade da Beira In-
terior;

Doutor José Augusto Mendes Ferreira, professor catedrático da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção deve 
ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, eviden-
ciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 40 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros 
artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, em 
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atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator de impacto e 
o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa base compe-
titiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os montantes 
de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:

Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas científicas, participação em corpos 
de revisores de revistas científicas, coordenação e ou participação em comissões de programa de 
eventos científicos, atividades de avaliação em projetos científicos, realização de palestras convi-
dadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 35 %
A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 

parâmetros de avaliação e respetiva densificação:
Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 

e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:

Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:

Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por 
exemplo: (i) propostas de novas unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente 
aprovada, (ii) criação ou reforço de infra  -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou com-
putacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de unidades 
curriculares ou de planos de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de conta 
a qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, atra-
vés da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares indexadas em 
bases internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.
É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densifi-

cação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 530-(18)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 25 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:
Autoria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação 

na elaboração de normas técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;
d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que 
expressamente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base 
numa análise qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados 
como minimamente adequados para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano 
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científico, seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão 
da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de dou-
tor de que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o 
exercício, minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi 
aberto o concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo 
candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros 
do critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o 
candidato não reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minima-
mente adequado, das funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os 
Curriculum Vitae dos candidatos admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância 
como fundamento suficiente para um voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto de 
um candidato admitido, então deverá previamente densificar este critério, identificando, para 
um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares mínimos que, não sendo atingidos, 
implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri 
delibera na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez iden-
tificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros 
do júri procede à sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito 
relativamente a cada um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes 
do presente edital e efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir 
indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os parâ-
metros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada mem-

bro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
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cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anterio-
res para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologa-
ção.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final 
que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do 
Procedimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que 
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for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder 
à entrega na Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de 
honra dos documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para 
a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente 
Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos os 
exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igualmente 
ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultati-
vamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;
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e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
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condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857263 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AK/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área discipli-
nar de Ciências do Desporto, do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira 
Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, 
faz saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente 
edital for publicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, 
nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 1 posto de trabalho e 
provimento da respetiva vaga na categoria de professor associado na área disciplinar de Ciências 
do Desporto, do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior, com a remuneração 
estabelecida nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/98 de 13 
de novembro e 2019/R/131 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento do 
posto de trabalho colocado a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Universidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autono-
mia financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade 
da Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Ciências do Desporto, e que tenha o 
mínimo de 10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor José Jacinto Branco Vasconcelos Raposo, professor catedrático da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro;
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Doutor José Alves Diniz, professor catedrático da Faculdade de Motricidade Humana da Uni-
versidade de Lisboa

Doutor António Manuel Leal Ferreira Mendonça da Fonseca, professor catedrático da Facul-
dade de Desporto da Universidade do Porto;

Doutor António José Rocha Martins da Silva, professor catedrático da Universidade de Trás-
-os -Montes e Alto Douro;

Doutor Manuel João Cerdeira Coelho e Silva, professor catedrático da Faculdade de Ciências 
do Desporto e Educação Física da Universidade de Coimbra;

Doutor Mário António Cardoso Marques, professor catedrático da Universidade da Beira Interior.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, 
evidenciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 55 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros 
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artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, em 
atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator de impacto e 
o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa base compe-
titiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os montantes 
de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:

Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas científicas, participação em corpos 
de revisores de revistas científicas, coordenação e ou participação em comissões de programa de 
eventos científicos, atividades de avaliação em projetos científicos, realização de palestras convi-
dadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 30 %

A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 
parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:

Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:

Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por 
exemplo: (i) propostas de novas unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente 
aprovada, (ii) criação ou reforço de infra  -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou 
computacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de 
unidades curriculares ou de planos de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de conta a 
qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, através 
da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares indexadas em bases 
internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.
É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.
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b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 15 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:

Autoria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação 
na elaboração de normas técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que expres-
samente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base numa análise 
qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área disciplinar para a qual 
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foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados como minimamente adequados 
para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano científico, seja no plano de outras 
atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os 
parâmetros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada 

membro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;
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b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
sem que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos 
votado, relativamente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de 
qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, 
sendo escolhido para integrar a votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado 
pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas ante-
riores para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação 
final que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código 
do Procedimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data 
em que for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos 
proceder à entrega na Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob com-
promisso de honra dos documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente 
necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado com esta.
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5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente Edital;
b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 

pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos 
os exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igual-
mente ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facul-
tativamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;
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h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.
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8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857336 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AL/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Química do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for 
publicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos termos do ar-
tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 3 postos de trabalho e provimento das respetivas 
vagas na categoria de professor associado na área disciplinar de Química, do mapa de pessoal docente 
da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/90 de 7 de 
novembro e 2019/R/123 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 do 
artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento dos 
postos de trabalho colocados a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — Os docentes a admitir desempenharão as suas funções na Universidade da Beira 

Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia 
financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade 
da Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Química, e que tenha o mínimo de 
10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001 Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor Joaquim Manuel Sampaio Cabral Categoria, professor catedrático do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa;
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Doutor José António Couto Teixeira Categoria, professor catedrático da Universidade do Minho;
Doutor Artur Manuel Soares da Silva, professor catedrático Universidade de Aveiro;
Doutor João António de Sampaio Rodrigues Queiroz, professor catedrático da Universidade 

da Beira Interior;
Doutora Maria Isabel Almeida Ferra, professora catedrática aposentada da Universidade da 

Beira Interior;
Doutor Paulo Jorge da Silva Almeida, professor catedrático da Universidade da Beira Interior;
Doutora Maria Arminda Costa Alves, professora catedrática da Faculdade de Engenharia da 

Universidade do Porto.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção deve 
ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, eviden-
ciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 45 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites: Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas 
à base de dados ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
SCOPUS, outros artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área 
científica, em atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator 
de impacto e o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;
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b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico: Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa 
base competitiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os 
montantes de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica: Prémios de mérito científico, atividades editoriais 
em revistas científicas, participação em corpos de revisores de revistas científicas, coordenação 
e ou participação em comissões de programa de eventos científicos, atividades de avaliação em 
projetos científicos, realização de palestras convidadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 35 %

A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 
parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância: Livros de texto com ISBN e outros 
textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino: Capacidade demonstrada 
pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por exemplo: (i) propostas de novas 
unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente aprovada, (ii) criação ou reforço 
de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e ou computacional de apoio ao ensino 
(quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos 
de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento: Orientação 
de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de conta a qualidade, 
distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, através da 
publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares indexadas em bases 
internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições: Trabalho relevante realizado no meio 
académico na área disciplinar em consideração, por convite de outras instituições de Ensino Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.
É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.

b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 20 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
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c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 
atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Autoria e coautoria de pu-
blicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação na elaboração de normas 
técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior: Participação e coordenação de 
cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que 
expressamente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base 
numa análise qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados 
como minimamente adequados para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano 
científico, seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão 
da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.
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5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os 
parâmetros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada 

membro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
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mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anteriores 
para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final 
que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do Proce-
dimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que for(em) 
notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder à entrega na 
Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de honra dos docu-
mentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para a constituição 
de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
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os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente 
Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos 
os exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igual-
mente ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultati-
vamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.
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7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857271 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AM/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Psicologia do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, 
faz saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente 
edital for publicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos 
termos do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 1 posto de trabalho e pro-
vimento da respetiva vaga na categoria de professor associado na área disciplinar de Psicologia, 
do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida 
nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/97 de 13 
de novembro e 2019/R/129 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento do 
posto de trabalho colocado a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Universidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia 
financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade 
da Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Psicologia, e que tenha o mínimo de 
10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento de 
Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 6.ª feira 
das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor José Jacinto Branco Vasconcelos Raposo, professor catedrático da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro;
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Doutora Maria Constança Leite de Freitas Paúl Reis Torgal, professora catedrática do Instituto 
de Ciências Biomédicas de Abel Salazar da Universidade do Porto;

Doutor Carlos Fernandes da Silva, professor catedrático da Universidade de Aveiro;
Doutor Manuel Joaquim da Silva Loureiro, professor catedrático da Universidade da Beira 

Interior;
Doutora Maria Isabel Ferraz Festas, professora catedrática da Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação da Universidade de Coimbra.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, 
evidenciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a con-
curso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 55 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros 
artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, em 
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atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator de impacto e 
o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa base compe-
titiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os montantes 
de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:

Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas científicas, participação em corpos 
de revisores de revistas científicas, coordenação e ou participação em comissões de programa de 
eventos científicos, atividades de avaliação em projetos científicos, realização de palestras convi-
dadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 30 %
A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 

parâmetros de avaliação e respetiva densificação:
Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 

e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:

Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:

Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por 
exemplo: (i) propostas de novas unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente 
aprovada, (ii) criação ou reforço de infra -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou 
computacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de 
unidades curriculares ou de planos de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de 
conta a qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento interna-
cional, através da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares 
indexadas em bases internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições 
de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.
É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densifi-

cação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.

b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
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nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 15 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:

5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 
respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:

Autoria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação 
na elaboração de normas técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que 
expressamente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base 
numa análise qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados 
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como minimamente adequados para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano 
científico, seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão 
da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri 
delibera na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez iden-
tificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros 
do júri procede à sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito 
relativamente a cada um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes 
do presente edital e efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir 
indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os 
parâmetros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex -aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada 

membro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações 
obtidas.

5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 
membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
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cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anterio-
res para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as ques-
tões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final 
que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do 
Procedimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que 
for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder 
à entrega na Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de 
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honra dos documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para 
a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente 
Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos os 
exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igualmente 
ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultati-
vamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;
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f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.
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7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 de dezembro de 2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857377 



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 530-(50)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AN/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disci-
plinar de Engenharia Eletrotécnica, do mapa de pessoal docente da Universidade da 
Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, 
faz saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente 
edital for publicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos 
termos do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de disciplinar de Engenharia Eletrotécnica, do 
mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos 
termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/91 de 7 
de novembro e 2019/R/124 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento do 
posto de trabalho colocado a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Universidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autono-
mia financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade da 
Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Engenharia Eletrotécnica, e que tenha o 
mínimo de 10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor António Carlos Sepúlveda Machado e Moura, professor catedrático da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto;
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Doutor José Alfredo Ribeiro da Silva Matos, professor catedrático da Faculdade de Engenharia 
da Universidade do Porto;

Doutor José Afonso Moreno Bulas Cruz, professor catedrático da Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro;

Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro, professor catedrático da da Universidade do 
Minho;

Doutor Leonel Augusto Pires Seabra de Sousa, professor catedrático do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor António João Marques Cardoso, professor catedrático da Universidade da Beira Interior;
Doutor José Fernando Alves da Silva, professor catedrático do Instituto Superior Técnico da 

Universidade de Lisboa.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, 
evidenciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 45 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros 
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artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, em 
atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator de impacto e 
o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa base compe-
titiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os montantes 
de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:

Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas científicas, participação em corpos 
de revisores de revistas científicas, coordenação e ou participação em comissões de programa de 
eventos científicos, atividades de avaliação em projetos científicos, realização de palestras convi-
dadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 35 %

A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 
parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:

Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:

Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por 
exemplo: (i) propostas de novas unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente 
aprovada, (ii) criação ou reforço de infra  -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou 
computacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de 
unidades curriculares ou de planos de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de 
conta a qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento interna-
cional, através da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares 
indexadas em bases internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições 
de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.
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B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório

É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densifi-
cação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.

b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 20 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:

Autoria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação 
na elaboração de normas técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.
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5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que expres-
samente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base numa análise 
qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área disciplinar para a qual 
foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados como minimamente adequados 
para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano científico, seja no plano de outras 
atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os 
parâmetros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada 

membro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
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5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 
membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas ante-
riores para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.
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5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final que 
permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do Procedimento 
Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que for(em) notificado(s) 
da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder à entrega na Universidade da 
Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de honra dos documentos comprovativos 
de que reúnem as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente Edital;
b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 

pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos 
os exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igual-
mente ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;
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d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facul-
tativamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em docu-
mento à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.
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7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857303 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AO/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Gestão, do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, 
faz saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente 
edital for publicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos 
termos do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 3 postos de trabalho e pro-
vimento das respetivas vagas na categoria de professor associado na área disciplinar de Gestão, 
do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida 
nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/94 de 7 de 
novembro e 2019/R/127 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 do 
artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento dos 
postos de trabalho colocados a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — Os docentes a admitir desempenharão as suas funções na Universidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autono-
mia financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade da 
Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Gestão, e que tenha o mínimo de 10 anos 
de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor José Luís Mexia Fraústo Crespo de Carvalho, professor catedrático do ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa;
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Doutor Mário Lino Barata Raposo, professor catedrático da Universidade da Beira Interior;
Doutor João Luís Correia Duque, professor catedrático do Instituto Superior de Economia e 

Gestão da Universidade de Lisboa;
Doutor José Paulo Afonso Esperança, professor catedrático do ISCTE — Instituto Universitário 

de Lisboa;
Doutor João José Quelhas Mesquita Mota, professor catedrático do Instituto Superior de Eco-

nomia e Gestão da Universidade de Lisboa;
Doutor Carlos José Cabral Cardoso, professor catedrático da Faculdade de Economia da 

Universidade do Porto;
Doutora Zélia Maria da Silva Serrasqueiro Teixeira, professora catedrática da Universidade 

da Beira Interior.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, 
evidenciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 55 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros 
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artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, em 
atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator de impacto e 
o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa base compe-
titiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os montantes 
de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:

Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas científicas, participação em corpos 
de revisores de revistas científicas, coordenação e ou participação em comissões de programa de 
eventos científicos, atividades de avaliação em projetos científicos, realização de palestras convi-
dadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 30 %

A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 
parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:

Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:

Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por 
exemplo: (i) propostas de novas unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente 
aprovada, (ii) criação ou reforço de infra  -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou 
computacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de 
unidades curriculares ou de planos de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de 
conta a qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento interna-
cional, através da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares 
indexadas em bases internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições 
de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.
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B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório

É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densifi-
cação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.

b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 15 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:

Autoria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação 
na elaboração de normas técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.
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5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que expres-
samente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base numa análise 
qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área disciplinar para a qual 
foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados como minimamente adequados 
para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano científico, seja no plano de outras 
atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os 
parâmetros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada 

membro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
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5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 
membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas ante-
riores para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.
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5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final 
que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do Proce-
dimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que for(em) 
notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder à entrega na 
Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de honra dos docu-
mentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para a constituição 
de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente Edital;
b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 

pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos 
os exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igual-
mente ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;
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d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facul-
tativamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em docu-
mento à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.
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7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857296 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AP/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Comunicação do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for pu-
blicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 1 posto de trabalho e provimento da respetiva vaga na 
categoria de professor associado na área disciplinar de Comunicação, do mapa de pessoal docente 
da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/100 
de 13 de novembro e 2019/R/132 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o 
n.º 5 do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento 
do posto de trabalho colocado a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Universidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia 
financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade da 
Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Comunicação, e que tenha o mínimo de 
10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor Moisés Adão de Lemos Martins, professor catedrático da Universidade do Minho;
Doutor Tito Manuel Pereira Cardoso e Cunha, professor catedrático aposentado da Universi-

dade da Beira Interior;
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Doutor Manuel Joaquim da Silva Pinto, professor catedrático da Universidade do Minho;
Doutor José Augusto Nunes Bragança de Miranda, professor catedrático da Universidade 

Lusófona;
Doutor Joaquim Mateus Paulo Serra, professor catedrático da Universidade da Beira Interior.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, 
evidenciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a con-
curso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 40 %

A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 
cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites: Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas 
à base de dados ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
SCOPUS, outros artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área 
científica, em atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator 
de impacto e o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico: Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa 
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base competitiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os 
montantes de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica: Prémios de mérito científico, atividades editoriais 
em revistas científicas, participação em corpos de revisores de revistas científicas, coordenação 
e ou participação em comissões de programa de eventos científicos, atividades de avaliação em 
projetos científicos, realização de palestras convidadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 40 %

A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 
parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância: Livros de texto com ISBN e outros textos 
de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino: Capacidade demonstrada 
pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por exemplo: (i) propostas de novas 
unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente aprovada, (ii) criação ou reforço 
de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e ou computacional de apoio ao ensino 
(quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos 
de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento: Orientação 
de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de conta a qualidade, 
distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, através da 
publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares indexadas em bases 
internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.

É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.

b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 20 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
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c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 
atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Autoria e coautoria de pu-
blicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação na elaboração de normas 
técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior: Participação e coordenação de 
cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que 
expressamente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base 
numa análise qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados 
como minimamente adequados para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano 
científico, seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão 
da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.
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5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os 
parâmetros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada 

membro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
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do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anterio-
res para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final que 
permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do Procedimento 
Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que for(em) notificado(s) 
da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder à entrega na Universidade da 
Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de honra dos documentos comprovativos 
de que reúnem as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.
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6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50.º do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente 
Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos os 
exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igualmente 
ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultati-
vamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.
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7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857344 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AQ/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área discipli-
nar de Engenharia Mecânica, do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira 
Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for publi-
cado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 1 posto de trabalho e provimento da respetiva vaga na cate-
goria de professor associado na área disciplinar de Engenharia Mecânica, do mapa de pessoal docente 
da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/92 de 7 
de novembro e 2019/R/125 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento do 
posto de trabalho colocado a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Universidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autono-
mia financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade 
da Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Engenharia Mecânica, e que tenha o 
mínimo de 10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor António Carlos Mendes de Sousa, professor catedrático aposentado da Universidade 
de Aveiro;
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Doutor José Carlos Fernandes Pereira, professor catedrático do Instituto Superior Técnico da 
Universidade de Lisboa;

Doutor Paulo Manuel Salgado Tavares de Castro, professor catedrático da Faculdade de En-
genharia da Universidade do Porto;

Doutor Paulo Jorge dos Santos Pimentel de Oliveira, professor catedrático da Universidade 
da Beira Interior;

Doutor Paulo António Firme Martins, professor catedrático do Instituto Superior Técnico da 
Universidade de Lisboa;

Doutor José Manuel de Almeida César de Sá, professor catedrático da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto;

Doutor António João Marques Cardoso, professor catedrático da Universidade da Beira Interior.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, 
evidenciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 45 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros 
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artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, em 
atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator de impacto e 
o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa base compe-
titiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os montantes 
de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:

Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas científicas, participação em corpos 
de revisores de revistas científicas, coordenação e ou participação em comissões de programa de 
eventos científicos, atividades de avaliação em projetos científicos, realização de palestras convi-
dadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 35 %

A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 
parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:

Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:

Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por 
exemplo: (i) propostas de novas unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente 
aprovada, (ii) criação ou reforço de infra  -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou com-
putacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de unidades 
curriculares ou de planos de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de conta a 
qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, através 
da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares indexadas em bases 
internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.
É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.
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b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 20 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:

Autoria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação 
na elaboração de normas técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho 

de admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do 
presente edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que expres-
samente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base numa análise 
qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área disciplinar para a qual 
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foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados como minimamente adequados 
para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano científico, seja no plano de outras 
atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os 
parâmetros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex -aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada 

membro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;
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b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anterio-
res para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação 
final que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código 
do Procedimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data 
em que for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos 
proceder à entrega na Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob com-
promisso de honra dos documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente 
necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado com esta.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 530-(82)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente Edital;
b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 

pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos 
os exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igual-
mente ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facul-
tativamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;
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h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando a declara-
ção do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.
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8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857288 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AR/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Biomedicina do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for publi-
cado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 2 postos de trabalho e provimento das respetivas vagas 
na categoria de professor associado na área disciplinar de Biomedicina, do mapa de pessoal docente da 
Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/103 de 
13 de novembro e 2019/R/134 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento dos 
postos de trabalho colocados a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — Os docentes a admitir desempenharão as suas funções na Universidade da Beira 

Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia 
financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade da 
Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Biomedicina, e que tenha o mínimo de 
10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri

O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 
presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutora Maria de Fátima Rodrigues Moutinho Gartner, professora catedrática do Instituto de 
Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do Porto;
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Doutor Miguel Augusto Rico Botas Castanho, professor catedrático da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Leonor Quintais Cancela da Fonseca, professora catedrática da Universidade 
do Algarve;

Doutora Ana Maria Ferreira de Sousa Sebastião, professora catedrática da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor Luís Manuel Taborda Barata, professor catedrático da Universidade da Beira Interior;
Doutor João Ramalho de Sousa Santos, professor catedrático da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Doutora Sílvia Cristina da Cruz Marques Socorro, professora catedrática da Universidade da 

Beira Interior.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção deve 
ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, eviden-
ciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 40 %

A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 
cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros 
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artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, em 
atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator de impacto e 
o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa base compe-
titiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os montantes 
de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:

Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas científicas, participação em corpos 
de revisores de revistas científicas, coordenação e ou participação em comissões de programa de 
eventos científicos, atividades de avaliação em projetos científicos, realização de palestras convi-
dadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 40 %
A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 

parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:

Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:

Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por 
exemplo: (i) propostas de novas unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente 
aprovada, (ii) criação ou reforço de infra -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou 
computacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de 
unidades curriculares ou de planos de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de 
conta a qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento interna-
cional, através da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares 
indexadas em bases internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições 
de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.
É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densifi-

cação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.
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b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 20 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:

Autoria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação 
na elaboração de normas técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que 
expressamente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base 
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numa análise qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados 
como minimamente adequados para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano 
científico, seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão 
da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os parâ-
metros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex -aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada mem-

bro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
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cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia-se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anterio-
res para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final 
que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do 
Procedimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que 
for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder 
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à entrega na Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de 
honra dos documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para 
a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente 
Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos os 
exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igualmente 
ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultati-
vamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;
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f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.
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7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857369 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AS/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Sociologia do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for 
publicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos termos do ar-
tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 1 posto de trabalho e provimento da respetiva 
vaga na categoria de professor associado na área disciplinar de Sociologia, do mapa de pessoal docente 
da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/99 de 13 
de novembro e 2019/R/130 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento do 
posto de trabalho colocado a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Universidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia 
financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade 
da Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Sociologia, e que tenha o mínimo de 
10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor José Carlos Gaspar Venâncio, professor catedrático da Universidade da Beira Interior;
Doutor Luis António Vicente Baptista, professor catedrático da Faculdade de Ciências Sociais 

e Humanas Universidade Nova de Lisboa;
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Doutor João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes, professor catedrático da Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto;

Doutor Carlos José Cândido Guerreiro Fortuna, professor catedrático da Faculdade de Eco-
nomia da Universidade de Coimbra;

Doutora Helena Cristina Ferreira Machado, professora catedrática da Universidade do Mi-
nho;

Doutora Helena Maria Barroso Carvalho, professora catedrática do Instituto Superior de Ciên-
cias do Trabalho e da Empresa — Instituto Universitário de Lisboa.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, 
evidenciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a con-
curso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 50 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites: Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas 
à base de dados ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
SCOPUS, outros artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área 
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científica, em atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator 
de impacto e o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico: Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa 
base competitiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os 
montantes de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica: Prémios de mérito científico, atividades editoriais 
em revistas científicas, participação em corpos de revisores de revistas científicas, coordenação 
e ou participação em comissões de programa de eventos científicos, atividades de avaliação em 
projetos científicos, realização de palestras convidadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 30 %

A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 
parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância: Livros de texto com ISBN e outros 
textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino: Capacidade demonstrada 
pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por exemplo: (i) propostas de novas 
unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente aprovada, (ii) criação ou reforço 
de infra  -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou computacional de apoio ao ensino 
(quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos 
de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento: Orien-
tação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de conta a 
qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, 
através da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares in-
dexadas em bases internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições 
de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições: Trabalho relevante realizado no 
meio académico na área disciplinar em consideração, por convite de outras instituições de Ensino 
Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.

É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densifi-
cação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.

b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.
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5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 20 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Autoria e coautoria de pu-
blicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação na elaboração de normas 
técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior: Participação e coordenação de 
cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que 
expressamente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base 
numa análise qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados 
como minimamente adequados para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano 
científico, seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão 
da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 530-(98)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os parâ-
metros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada mem-

bro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;
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d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anterio-
res para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final 
que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do 
Procedimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que 
for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder 
à entrega na Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de 
honra dos documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para 
a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
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d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 
lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente 
Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos os 
exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igualmente 
ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultati-
vamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria
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7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.
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9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857328 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AT/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto-Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Artes (Cinema) do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, 
faz saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente 
edital for publicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos 
termos do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 1 posto de trabalho e provi-
mento da respetiva vaga na categoria de professor associado na área disciplinar de Artes (Cinema), 
do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida 
nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/101 de 13 
de novembro e 2019/R/133 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento do 
posto de trabalho colocado a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Universidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia 
financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade da 
Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Artes (Cinema), e que tenha o mínimo de 
10 anos de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor Moisés Adão de Lemos Martins, professor catedrático da Universidade do Minho;
Doutor Mário Carlos Fernandes Avelar, professor catedrático da Faculdade de Letras da Uni-

versidade de Lisboa;
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Doutor Tito Manuel Pereira Cardoso e Cunha, professor catedrático aposentado da Universi-
dade da Beira Interior;

Doutor Joaquim Mateus Paulo Serra, professor catedrático da Universidade da Beira Interior;
Doutora Maria Manuel Rocha Teixeira Baptista, professora catedrática da Universidade de 

Aveiro;
Doutor José Bogalheiro, professor coordenador do Instituto Politécnico de Lisboa (especialista).

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, 
evidenciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a con-
curso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 40 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 

cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros 
artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, em 
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atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator de impacto e 
o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa base compe-
titiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os montantes 
de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:

Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas científicas, participação em corpos 
de revisores de revistas científicas, coordenação e ou participação em comissões de programa de 
eventos científicos, atividades de avaliação em projetos científicos, realização de palestras convi-
dadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 40 %
A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 

parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:

Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:

Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por 
exemplo: (i) propostas de novas unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente 
aprovada, (ii) criação ou reforço de infra -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou 
computacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de 
unidades curriculares ou de planos de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de 
conta a qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento interna-
cional, através da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares 
indexadas em bases internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições 
de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em consideração, por 
convite de outras instituições de Ensino Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.
É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densifi-

cação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.
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b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 20 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:

5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 
respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:

Autoria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação 
na elaboração de normas técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que 
expressamente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base 
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numa análise qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados 
como minimamente adequados para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano 
científico, seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão 
da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os parâ-
metros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex -aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada mem-

bro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
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cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anterio-
res para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final 
que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do 
Procedimento Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que 
for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder 
à entrega na Universidade da Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de 
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honra dos documentos comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para 
a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente 
Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos os 
exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igualmente 
ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a área 
disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultati-
vamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;
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f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.
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7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857352 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Edital n.º 1639-AU/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, para a categoria de professor associado na área disciplinar 
de Física do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira Interior.

Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for 
publicado no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, nos termos do ar-
tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, para 3 postos de trabalho e provimento das respetivas 
vagas na categoria de professor associado na área disciplinar de Física, do mapa de pessoal docente 
da Universidade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos da legislação aplicável.

O concurso é aberto nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica da 
Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014, Despachos do Reitor e Vice -Reitor, n.os 2019/R/96 de 13 de 
novembro e 2019/R/128 de 13 de dezembro, após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 do 
artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se com o preenchimento dos 
postos de trabalho colocados a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — Os docentes a admitir desempenharão as suas funções na Universidade da Beira 

Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na(s) área(s) disciplinar(es) em que o concurso é aberto, têm 

subjacente que a investigação a realizar decorrerá integrada numa das unidades/polos com autonomia 
financeira, sediadas(os) na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do ECDU e n.º 2 do ar-

tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho é requisito para a candidatura ser o interessado 
titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo considerado como adequado à área para 
que foi aberto o concurso, e que possua contrato por tempo indeterminado com a Universidade da 
Beira Interior, que se encontre afeto à área disciplinar de Física, e que tenha o mínimo de 10 anos 
de antiguidade na categoria de Professor Auxiliar.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil contado a partir da data 

de publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República, na Reitoria da Universidade 
da Beira Interior (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), Convento 
de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 2.ª a 
6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º e 51.º do ECDU e no 

presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do ECDU, do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento e 
do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por delegação.
Vogais:

Doutor João Pinheiro da Providência e Costa, professor catedrático da Universidade da Beira 
Interior;
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Doutor Orfeu Bertolami Neto, professor catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade 
do Porto;

Doutor Paulo Rodrigues Lima Vargas Moniz, professor catedrático da Universidade da Beira 
Interior;

Doutor Joaquim Marques Ferreira dos Santos, professor catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Mário João Martins Pimenta, professor catedrático do Instituto Superior Técnico da 
Universidade de Lisboa;

Doutor João Manuel Borregana Lopes dos Santos, professor catedrático da Faculdade de 
Ciências da Universidade do Porto;

Doutor Maria Teresa de la Peña Stadler, professora catedrática do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-

didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular significando que a seleção deve 
ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, eviden-
ciadas nas realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos docentes uni-
versitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação 
e os parâmetros a ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais exigentes 
práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias em que a apreciação fundamentada 
do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos trabalhos constantes do 
currículo, designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como mais repre-
sentativos, tomando em consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato;

d) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia numa disciplina da área ou 
áreas disciplinares em que é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 55 %

A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investigação científica, de criação 
cultural ou de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos seguintes parâ-
metros de avaliação e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, medida por métricas interna-
cionalmente aceites: Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas 
à base de dados ISI Web of Knowledge, artigos em revistas científicas indexadas à base de dados 
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SCOPUS, outros artigos científicos indexados a bases de dados internacionais específicas da área 
científica, em atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o fator 
de impacto e o número de citações, a aprovação em Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação cultural ou de desenvolvi-
mento tecnológico: Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a concurso numa 
base competitiva, tendo em consideração a classificação atribuída pela entidade financiadora e os 
montantes de financiamento ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica: Prémios de mérito científico, atividades editoriais 
em revistas científicas, participação em corpos de revisores de revistas científicas, coordenação 
e ou participação em comissões de programa de eventos científicos, atividades de avaliação em 
projetos científicos, realização de palestras convidadas em reuniões científicas.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 30 %

A — A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, pelos seguintes 
parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades curriculares diferentes 
e número de alunos):

a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e lecionou, tendo em conside-
ração o número de horas lecionadas, a diversidade das matérias lecionadas, o número de alunos 
e a análise da sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância: Livros de texto com ISBN e outros 
textos de âmbito pedagógico, tendo em consideração o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino: Capacidade demonstrada 
pelo docente na promoção de novas iniciativas pedagógicas. Por exemplo: (i) propostas de novas 
unidades curriculares ou reformulação de existentes, devidamente aprovada, (ii) criação ou reforço 
de infra  -estruturas laboratoriais de natureza experimental e ou computacional de apoio ao ensino 
(quando aplicável), (iii) criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos 
de estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de doutoramento: Orien-
tação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, levando em linha de conta a 
qualidade, distinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, 
através da publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos seus pares in-
dexadas em bases internacionais, participação em júris de provas públicas de outras instituições 
de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições: Trabalho relevante realizado no 
meio académico na área disciplinar em consideração, por convite de outras instituições de Ensino 
Superior.

B — Valor Pedagógico e Científico do Relatório.

É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densifi-
cação:

a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de estudos em que se insere 
assim como o grau de coerência e de adequação no curso em que se integra.

b) O grau de atualização e inovação dos conteúdos científicos, dos métodos de ensino e das 
referências bibliográficas por comparação com disciplinas curriculares análogas em instituições 
nacionais e internacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção a contribuição 
para a implementação de atividades pedagógicas de caráter laboratorial.

c) Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da disciplina bem como dos métodos 
de avaliação de conhecimento e competências.
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5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universidade — Ponderação 15 %
A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da instituição, considerando:
5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e 

respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas Unidades Orgânicas;
b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior e coordenação de 

ciclos de estudos;
c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 

atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a sua natureza, o universo 
de atuação e o período em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos e 
apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os domínios de extensão 
universitária, de divulgação científica e de valorização económica e social do conhecimento e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e coautoria de patentes: 
Autoria e coautoria de patentes transferidas para o meio empresarial tendo em consideração a sua 
natureza, a abrangência territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam os 
setores público e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes de financia-
mento, o impacto social, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação e coordenação de 
iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a 
organização de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e do restante 
público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Autoria e coautoria de pu-
blicações técnicas de divulgação científica e tecnológica; participação na elaboração de normas 
técnicas, levando em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior:

Participação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor público, tendo 
em conta a relevância do curso.

5.7 — Avaliação das candidaturas
5.7.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado pelo Reitor o despacho de 

admissão ou não admissão das mesmas ao concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente 
edital, o júri reúne -se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.7.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, o Júri deliberará sobre 
a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação nominal justificada onde não são 
admitidas abstenções.

5.7.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que obtenha o voto favorável 
de, pelo menos, metade mais um dos membros do júri votantes.

5.7.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito absoluto, aquele em que 
expressamente resulte, da respetiva fundamentação escrita, que o candidato dispõe, com base 
numa análise qualitativa dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um desempenho considerados 
como minimamente adequados para o exercício das funções de Professor Associado seja no plano 
científico, seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão 
da Universidade da Beira Interior.

5.7.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi conferido o grau de doutor de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato.
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b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes parâmetros do 
critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não 
reúne a capacidade e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento suficiente para um voto 
desfavorável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então deverá previamente 
densificar este critério, identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.7.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos que não venham a 
obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à audiência prévia dos mesmos nos termos 
do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, 
por escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.7.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito absoluto o Júri delibera 
na manutenção da decisão ou na sua revisão com aprovação destes. Uma vez identificados, em 
definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede à 
sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo mérito relativamente a cada 
um dos critérios, parâmetros bem como fatores de ponderação constantes do presente edital e 
efetua a valoração e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo em consideração os 
parâmetros de avaliação específicos desse critério e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da combinação da classi-
ficação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações 
ex aequo, com base na qual participa na votação individual e justificada que conduz à ordenação 
final dos candidatos, nos termos do n.º 5.9.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se situações de empate, 
podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros preferenciais a que 
cada um dos seus membros se poderá socorrer para elaboração da respetiva lista de ordenação 
de candidatos, em situações onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classi-
ficação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica de 0 a 100.

5.8 — Seriação
5.8.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento de professores, cada 

membro do júri procede à colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.
5.8.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade mais um dos votos dos 

membros do júri presentes à reunião. Para tal, antes de se iniciarem as votações, cada membro 
do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás referido, 
observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado em primeiro lugar, conta-
bilizando o número de votos que cada candidato obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, vence o concurso 
e é removido do escrutínio, iniciando -se o procedimento para escolher o candidato que ocupará 
o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para o 1.º lugar, inicia -se 
um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado para esse lugar na votação anterior;
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d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, 
procede -se a uma votação de desempate apenas entre estes, contabilizando -se o número de pri-
meiras posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, mas 
tendo sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre 
os candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se o número de primeiras 
posições relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição de menos votado, sem 
que tenha sido reduzido o número de candidatos empatados na posição de menos votado, relativa-
mente à ronda de votação anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo escolhido para integrar a 
votação subsequente para o mesmo lugar o candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lugar, o desempate é 
feito através do voto de qualidade do Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, 
conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia -se o procedimento de 
escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas ante-
riores para os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

5.9 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.9.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absoluto é a que resulta dos 

critérios de seriação definidos em 5.8.
5.9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afixada no departamento 

da correspondente área disciplinar e na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes 
e Atos Académicos).

5.9.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos candidatos para efeitos de 
realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem dizer por escrito 
o que se lhes oferecer.

5.9.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a fundamentação do júri, indicando 
também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.

5.9.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no prazo de dez dias úteis, as 
questões suscitadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.10 — Recrutamento
5.10.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos e a sua co-

municação a estes o recrutamento opera -se nos termos previstos no Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

5.10.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista unitária de ordenação final que 
permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho devem nos termos do estipulado no Código do Procedimento 
Administrativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que for(em) notificado(s) 
da homologação da lista unitária de ordenação dos candidatos proceder à entrega na Universidade da 
Beira Interior, como decorre da declaração sob compromisso de honra dos documentos comprovativos 
de que reúnem as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado com esta.

5.10.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na 
lista unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição da relação jurídica de emprego público;
c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
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d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 
lhes sejam imputáveis.

5.10.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são 
retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, 
a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as mesmas terão lugar 
entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos 
os candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que 
essas audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresen-
tado por um dado candidato, pode o Júri deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto 
na alínea a) do n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, através de requeri-

mento/formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, a filiação, o número e data de 
validade do documento de identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, a residência ou endereço 
de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico e declaração atestando que são 
verdadeiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente para apreciação do 
júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixadas, no n.º 2 do presente 
Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com indicação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas, bem como dos trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoria-
mente indicação dos cinco que considera mais relevantes, assim como uma descrição justificativa 
sucinta do contributo do candidato, nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução 
da(s) áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares em papel deve ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, ou facultativamente serem entregues todos 
os exemplares no referido formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve igual-
mente ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico (Excel), tendo em consideração a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito.

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, acompanhado preferencial-
mente de versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente 
apenas neste último;

d) Doze exemplares do Relatório a que se refere alínea d) do n.º 5.3, devendo um deles ser 
acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, em suporte digital (CD ou DVD) ou facultati-
vamente serem entregues todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou documento idóneo legalmente 
reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar inibido do exercício de 
funções públicas ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e do perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções profissionais a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica);
i) Declaração de tempo de serviço emitida pelos serviços competentes, onde conste expres-

samente a antiguidade na categoria

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em suporte digital (CD ou DVD) 
para além dos elementos a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes 
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elementos a que se referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros au-
tónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da posse dos requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em documento 
à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos em língua portuguesa 
ou inglesa, sendo os documentos mencionados no ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de 
redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros de apoio para a apre-
sentação da candidatura encontram -se disponíveis na internet no endereço: http://www.academicos.
ubi.pt/Pagina/recrutamento#concursos.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do 

prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do Edital, não entregarem todos os documentos exigidos 
pelo ponto 7.2 deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requisitos especificados no 
Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis 
após a conclusão do prazo de apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não 
admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos sendo em conformidade 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo notificados para a realização da audiência 
dos interessados, para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a contar 
da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri aprecia as questões 
suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:

a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do 
concurso em lugar que permita ocuparem os postos de trabalho concursados, que não apresen-
tem sempre que aplicável, nos termos do n.º 5.10.2 documentos comprovativos de que reúnem 
as condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior, injustificadamente os não 
entreguem no prazo fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem como 
inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade académica em qualquer mo-
mento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior, 
com base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o 
sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo dos candidatos que venham a ser excluídos por força do 
disposto no n.º 7.7.5, para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita quanto 
à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital é competente em 1.ª ins-
tância, o Tribunal da Comarca onde se encontra sediada a Universidade da Beira Interior, com 
exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
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enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

13 -12 -2019. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

312857311 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Edital n.º 1639-AV/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas, por tempo indeterminado, a uma vaga de professor asso-
ciado, na área disciplinar de Belas-Artes — Pintura, da Faculdade de Belas-Artes da 
Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa (abreviada-
mente designada FBA -ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publi-
cação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, a 1 (uma) vaga de 
Professor Associado, na área disciplinar de Belas -Artes — Pintura, da Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado 
pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais 
legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por Despacho 
Reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste Edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor:
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 18 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal docente da Faculdade de Belas -Artes.

II — Local de trabalho:

Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa
Largo da Academia Nacional de Belas -Artes
1249 -058, Lisboa, Portugal
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III — Requisitos de admissão ao concurso:
III.1 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 

podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores auxiliares, com contrato 
por tempo indeterminado, com a Universidade de Lisboa, habilitados com o grau de doutor, e que 
tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.

III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-
trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo de entrega das candidaturas.

III.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente Edital, determina a não ad-
missão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de 
Belas -Artes previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.4 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos, que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e/ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 2 (dois) artigos em revistas indexadas ou capítulos em 
livros, relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso, nos últimos 10 (dez) anos;

d) Apresentação de um Projeto Científico -Pedagógico que evidencie a capacidade necessária 
para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e 
que seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do Júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final:

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se à 
sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, como 
previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do Regulamento e nos 
parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste Edital.

A avaliação de cada membro do Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 o mínimo e 100 o máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 
0 o mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem 
como o Projeto Científico -Pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância 
à relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às contribuições académi-
cas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum 
vitae, nos últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A. Desempenho Científico — 35 %;
B. Capacidade Pedagógica — 35 %;
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C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade — 10 %;
D. Projeto Científico -Pedagógico — 20 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Científico (35 %):

Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 
parâmetros:

i) Produção científica (10 %) — livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas e 
em atas de conferências nacionais e internacionais, textos de catálogo, comunicações em confe-
rências de encontros científicos, nacionais e internacionais. Na avaliação deste parâmetro deve 
ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a diversidade e a quantidade da produção, 
a autonomia científica revelada, o grau de internacionalização, o contributo para a comunidade 
científica, académica e artística, o impacto da produção e a relevância dos trabalhos selecionados 
pelo candidato como mais representativos, em particular no que respeita à sua contribuição para 
o desenvolvimento da área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios 
das Metodologias e Técnicas da Pintura, Projeto de Pintura e Teorias da Pintura;

ii) Autoria, coordenação e participação de/em projetos científicos e /ou artísticos (15 %) — pro-
jetos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado) na área disciplinar em que é 
aberto o concurso, designadamente nos domínios das Metodologias e Técnicas da Pintura, Projeto 
de Pintura e Teorias da Pintura. Na avaliação deste parâmetro deve ser tida em consideração a 
qualidade, a originalidade, a diversidade e a quantidade dos projetos, a sua inserção nacional e 
internacional, a sua competitividade em termos de financiamento, o seu contributo em termos cul-
turais e patrimoniais para as estruturas de investigação e o grau de envolvimento do investigador 
(autor, coordenador ou participante);

iii) Reconhecimento pela comunidade científica e artística nacional e internacional (5 %) — ati-
vidades editoriais em revistas científicas, participação em corpos editoriais de revistas científicas, 
comunicações, por convite, em encontros científicos ou noutras universidades, convites para ex-
posições e projetos curatoriais em instituições de referência, na área em que é aberto o concurso, 
participação, como membro, de sociedades científicas, artísticas e culturais, prémios e distinções, 
integração em coleções públicas e privadas, referências feitas por outros autores em livros, capí-
tulos de livros, catálogos, revistas e artigos de imprensa escrita e audiovisual. Na avaliação deste 
parâmetro deve ser tida em consideração a integração das atividades desenvolvidas na área dis-
ciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios das Metodologias e Técnicas 
da Pintura, Projeto de Pintura e Teorias da Pintura;

iv) Avaliação científica (5 %) — participação em júris nacionais ou internacionais de provas 
académicas, participação em painéis nacionais ou internacionais de avaliação e consultoria científica 
e artística de bolsas, projetos, artistas, investigadores ou unidades de investigação, participação 
em comissões de eventos científicos e artísticos, colaboração na edição, avaliação e revisão de 
publicações científicas e/ou artísticas nacionais ou internacionais. Na avaliação deste parâmetro 
deverão ser tidas em consideração o papel desempenhado, a diversidade e a relevância das ati-
vidades desenvolvidas para a área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos 
domínios das Metodologias e Técnicas da Pintura, Projeto de Pintura e Teorias da Pintura.

B. Capacidade Pedagógica (35 %):

Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 
parâmetros:

i) Atividade docente (10 %) — unidades curriculares lecionadas (como docente ou coordena-
dor). Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a quantidade e a diversidade 
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de unidades curriculares lecionadas na área disciplinar de Pintura, designadamente nos domínios 
das Metodologias e Técnicas da Pintura, Projeto de Pintura e Teorias da Pintura;

ii) Inovação pedagógica (15 %) — iniciativas pedagógicas tendentes a melhorar os processos 
de ensino e aprendizagem. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a 
quantidade, a natureza e a diversidade das atividades desenvolvidas ao nível da produção e divul-
gação de material pedagógico, da criação ou restruturação de unidades pedagógicas ou de planos 
de estudos de cursos de graduação e pós -graduação da criação de novos cursos de graduação e 
pós -graduação, na área disciplinar de Pintura, designadamente nos domínios das Metodologias e 
Técnicas da Pintura, Projeto de Pintura e Teorias da Pintura;

iii) Orientação (10 %) — orientação de dissertações de mestrado, teses de doutoramento, está-
gios e trabalhos supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidos em consideração 
o número e diversidade das orientações em qualquer ciclo de estudos, já concluídas e em curso, 
na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios das Metodologias 
e Técnicas da Pintura, Projeto de Pintura e Teorias da Pintura.

C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %):

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 
avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

i) Extensão Universitária (5 %) — consultoria e prestações de serviços à comunidade científica e 
à sociedade, designadamente a participação e/ou coordenação de iniciativas de divulgação científica 
e artística, programas de formação contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e seminários 
destinados à divulgação de conhecimentos e ações de formação profissional. Na avaliação deste 
parâmetro devem ser tidos em consideração a natureza, a inovação, os resultados obtidos e a sua 
relevância para a área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios das 
Metodologias e Técnicas da Pintura, Projeto de Pintura e Teorias da Pintura;

ii) Gestão Universitária (5 %) — participação em órgãos de gestão universitários e unidades 
de investigação, coordenação de cursos, ciclos de estudos e/ou áreas disciplinares, em particular 
aquela em que é aberto o concurso, participação em comissões científicas e comissões ad hoc, 
cargos e tarefas temporárias atribuídas pelos órgãos de gestão e demais atividades relevantes 
para o regular funcionamento da instituição. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em 
consideração a natureza, a responsabilidade e a duração dos cargos, bem como os resultados 
obtidos no exercício das funções que lhes estão associadas.

D. Projeto Científico -Pedagógico (20 %):

Este parâmetro tem em conta o Projeto Científico -Pedagógico descrevendo as atividades de 
investigação e de ensino que o candidato se propõe desenvolver evidenciando a sua contribuição 
para o desenvolvimento científico e pedagógico na área disciplinar em que é aberto o concurso, 
designadamente nos domínios das Metodologias e Técnicas da Pintura, Projeto de Pintura e Te-
orias da Pintura, com o objetivo de promover e reforçar as atividades de ensino e investigação da 
Faculdade de Belas -Artes e da(s) sua(s) Unidade(s) de Investigação.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do Júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que, cada membro do Júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o Júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
Júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o Júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.
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VI — Parâmetros preferenciais:
Na elaboração da lista de cada um dos membros do Júri, em situação de empate, é parâmetro 

preferencial o previsto no capítulo V — D (Projeto Científico -Pedagógico).
VII — Audições públicas:
VII.1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 70.º dias subsequentes à data da reunião do Júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o Júri ga-
rantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O Júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas:
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura, devem ser apresentados até ao 30.º dia 

útil, contados a partir da data de publicação no Diário da República do presente Edital.
VIII.2 — As candidaturas deverão ser entregues presencialmente, até ao termo do prazo, 

durante o horário de expediente, no Núcleo de Recursos Humanos e Expediente, da Faculdade 
de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, sita no Largo da Academia Nacional de Belas -Artes, 
1249 -058 Lisboa, ou enviadas por correio registado com aviso de receção, até ao termo do prazo, 
ao cuidado do Núcleo de Recursos Humanos e Expediente para a morada atrás referida.

IX — Instrução da candidatura:
IX.1 — As candidaturas devem ser obrigatoriamente instruídas com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente Edital, a que se refere o artigo 33.º do 
Regulamento, em suporte papel, que se encontra disponível no site da Faculdade de Belas -Artes 
da Universidade de Lisboa (www.belasartes.ulisboa.pt/staff/docentes/procedimentos -concursais), 
acompanhado dos seguintes documentos:

IX.1.1 — Em suporte digital 2 exemplares (preferencialmente em pen -drive) e em formato 
não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes do 
capítulo V do presente Edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que é 
aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as publicações/trabalhos que o 
candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para 
o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, tendo em conta o 
previsto no capítulo V do presente Edital. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição 
justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) Publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos;

c) Projeto Científico -Pedagógico.

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar do Projeto Científico -Pedagógico.

X — Idioma:
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou língua inglesa.
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XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o Júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doctora Rosa María Brun Jaén, Catedrática da Universidad de Granada.
Doutor Francisco Artur de Vaz Tomé Laranjo, Professor Catedrático da Faculdade de Belas-

-Artes da Universidade do Porto.
Doutor António Quadros Ferreira, Professor Catedrático Aposentado da Faculdade de Belas-

-Artes da Universidade do Porto.
Doutora Isabel Maria Sabino Correia, Professora Catedrática da Faculdade de Belas -Artes da 

Universidade de Lisboa.
Doutor Jorge Vidal Correia da Silva, Professor Catedrático Aposentado da Faculdade de Belas-

-Artes da Universidade de Lisboa.

19 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Professor Doutor Fernando António 
Baptista Pereira.

312888424 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Edital n.º 1639-AW/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas, por tempo indeterminado, a uma vaga de professor asso-
ciado, na área disciplinar de Belas-Artes — Design de Equipamento, da Faculdade de 
Belas-Artes da Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa (abreviada-
mente designada FBA -ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publi-
cação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, a 1 (uma) vaga 
de Professor Associado, na área disciplinar de Belas -Artes — Design de Equipamento, da Faculdade 
de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 
62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), con-
jugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
aprovado por Despacho Reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste Edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor:
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 18 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal docente da Faculdade de Belas -Artes.

II — Local de trabalho:

Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa
Largo da Academia Nacional de Belas -Artes
1249 -058, Lisboa, Portugal
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III — Requisitos de admissão ao concurso:
III.1 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 

podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores auxiliares, com contrato 
por tempo indeterminado, com a Universidade de Lisboa, habilitados com o grau de doutor, e que 
tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.

III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-
trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo de entrega das candidaturas.

III.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente Edital, determina a não ad-
missão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de 
Belas -Artes previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.4 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos, que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e/ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 2 (dois) artigos em revistas indexadas ou capítulos em 
livros, relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso, nos últimos 10 (dez) anos;

d) Apresentação de um Projeto Científico -Pedagógico que evidencie a capacidade necessária 
para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e 
que seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do Júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final:

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se à 
sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, como 
previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do Regulamento e nos 
parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste Edital.

A avaliação de cada membro do Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 o mínimo e 100 o máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 
0 o mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem 
como o Projeto Científico -Pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância 
à relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às contribuições académi-
cas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum 
vitae, nos últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A. Desempenho Científico — 35 %;
B. Capacidade Pedagógica — 35 %;
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C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade — 10 %;
D. Projeto Científico -Pedagógico — 20 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Científico (35 %):

Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 
parâmetros:

i) Produção científica (10 %) — livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas e em 
atas de conferências nacionais e internacionais, textos de catálogo, comunicações em conferên-
cias de encontros científicos, nacionais e internacionais. Na avaliação deste parâmetro deve ser 
tida em consideração a qualidade, a originalidade, a diversidade e a quantidade da produção, a 
autonomia científica revelada, o grau de internacionalização, o contributo para a comunidade cien-
tífica, académica e do design, o impacto da produção e a relevância dos trabalhos selecionados 
pelo candidato como mais representativos, em particular no que respeita à sua contribuição para 
o desenvolvimento da área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios 
de Projeto de Design de Equipamento, Metodologias de Design de Equipamento, Representação 
Visual em Design de Equipamento, Exposições e Curadoria em Design e Design de Equipamento 
para a Sustentabilidade;

ii) Autoria, coordenação e participação de/em projetos científicos e /ou artísticos (15 %) — pro-
jetos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado) na área disciplinar em que é 
aberto o concurso, designadamente nos domínios de Projeto de Design de Equipamento, Metodo-
logias de Design de Equipamento, Representação Visual em Design de Equipamento, Exposições 
e Curadoria em Design e Design de Equipamento para a Sustentabilidade. Na avaliação deste 
parâmetro deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a diversidade e a quantidade 
dos projetos, a sua inserção nacional e internacional, a sua competitividade em termos de finan-
ciamento, o seu contributo em termos culturais e patrimoniais para as estruturas de investigação e 
o grau de envolvimento do investigador (autor, coordenador ou participante);

iii) Reconhecimento pela comunidade científica e artística nacional e internacional (5 %) — ati-
vidades editoriais em revistas científicas, participação em corpos editoriais de revistas científi-
cas, comunicações, por convite, em encontros científicos ou noutras universidades, convites 
para exposições e projetos curatoriais em instituições de referência, na área em que é aberto o 
concurso, participação, como membro, de sociedades científicas, artísticas e culturais, prémios 
e distinções, integração em coleções públicas e privadas, referências feitas por outros autores 
em livros, capítulos de livros, catálogos, revistas e artigos de imprensa escrita e audiovisual. Na 
avaliação deste parâmetro deve ser tida em consideração a integração das atividades desenvol-
vidas na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios de Projeto 
de Design de Equipamento, Metodologias de Design de Equipamento, Representação Visual em 
Design de Equipamento, Exposições e Curadoria em Design e Design de Equipamento para a 
Sustentabilidade;

iv) Avaliação científica (5 %) — participação em júris nacionais ou internacionais de provas 
académicas, participação em painéis nacionais ou internacionais de avaliação e consultoria científica 
e de design de bolsas, projetos, artistas, investigadores ou unidades de investigação, participação 
em comissões de eventos científicos e artísticos, colaboração na edição, avaliação e revisão de 
publicações científicas e/ou de design nacionais ou internacionais. Na avaliação deste parâme-
tro deverão ser tidas em consideração o papel desempenhado, a diversidade e a relevância das 
atividades desenvolvidas para a área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente 
nos domínios de Projeto de Design de Equipamento, Metodologias de Design de Equipamento, 
Representação Visual em Design de Equipamento, Exposições e Curadoria em Design e Design 
de Equipamento para a Sustentabilidade.
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B. Capacidade Pedagógica (35 %):

Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 
parâmetros:

i) Atividade docente (10 %) — unidades curriculares lecionadas (como docente ou coordenador). 
Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a quantidade e a diversidade de 
unidades curriculares lecionadas na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente 
nos domínios de Projeto de Design de Equipamento, Metodologias de Design de Equipamento, 
Representação Visual em Design de Equipamento, Exposições e Curadoria em Design e Design 
de Equipamento para a Sustentabilidade;

ii) Inovação pedagógica (15 %) — iniciativas pedagógicas tendentes a melhorar os processos 
de ensino e aprendizagem. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a 
quantidade, a natureza e a diversidade das atividades desenvolvidas ao nível da produção e divul-
gação de material pedagógico, da criação ou restruturação de unidades pedagógicas ou de planos 
de estudos de cursos de graduação e pós -graduação da criação de novos cursos de graduação 
e pós -graduação, na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios 
de Projeto de Design de Equipamento, Metodologias de Design de Equipamento, Representação 
Visual em Design de Equipamento, Exposições e Curadoria em Design e Design de Equipamento 
para a Sustentabilidade;

iii) Orientação (10 %) — orientação de dissertações de mestrado, teses de doutoramento, 
estágios e trabalhos supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidos em consi-
deração o número e diversidade das orientações em qualquer ciclo de estudos, já concluídas e em 
curso, na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios de Projeto 
de Design de Equipamento, Metodologias de Design de Equipamento, Representação Visual em 
Design de Equipamento, Exposições e Curadoria em Design e Design de Equipamento para a 
Sustentabilidade.

C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %):

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 
avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

i) Extensão Universitária (5 %) — consultoria e prestações de serviços à comunidade cientí-
fica e à sociedade, designadamente a participação e/ou coordenação de iniciativas de divulgação 
científica e artística, programas de formação contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e 
seminários destinados à divulgação de conhecimentos e ações de formação profissional. Na ava-
liação deste parâmetro devem ser tidos em consideração a natureza, a inovação, os resultados 
obtidos e a sua relevância para a área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente 
nos domínios de Projeto de Design de Equipamento, Metodologias de Design de Equipamento, 
Representação Visual em Design de Equipamento, Exposições e Curadoria em Design e Design 
de Equipamento para a Sustentabilidade;

ii) Gestão Universitária (5 %) — participação em órgãos de gestão universitários e unidades 
de investigação, coordenação de cursos, ciclos de estudos e/ou áreas disciplinares, em particular 
aquela em que é aberto o concurso, participação em comissões científicas e comissões ad hoc, 
cargos e tarefas temporárias atribuídas pelos órgãos de gestão e demais atividades relevantes 
para o regular funcionamento da instituição. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em 
consideração a natureza, a responsabilidade e a duração dos cargos, bem como os resultados 
obtidos no exercício das funções que lhes estão associadas.

D. Projeto Científico -Pedagógico (20 %):

Este parâmetro tem em conta o Projeto Científico -Pedagógico descrevendo as atividades de 
investigação e de ensino que o candidato se propõe desenvolver evidenciando a sua contribuição 
para o desenvolvimento científico e pedagógico na área disciplinar em que é aberto o concurso, 
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designadamente nos domínios de Projeto de Design de Equipamento, Metodologias de Design de 
Equipamento, Representação Visual em Design de Equipamento, Exposições e Curadoria em Design 
e Design de Equipamento para a Sustentabilidade, com o objetivo de promover e reforçar as ativida-
des de ensino e investigação da Faculdade de Belas -Artes e da(s) sua(s) Unidade(s) de Investigação.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do Júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que, cada membro do Júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o Júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
Júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o Júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros preferenciais:
Na elaboração da lista de cada um dos membros do Júri, em situação de empate, é parâmetro 

preferencial o previsto no capítulo V — D (Projeto Científico -Pedagógico).
VII — Audições públicas:
VII.1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 70.º dias subsequentes à data da reunião do Júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o Júri ga-
rantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O Júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas:
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura, devem ser apresentados até ao 30.º dia 

útil, contados a partir da data de publicação no Diário da República do presente Edital.
VIII.2 — As candidaturas deverão ser entregues presencialmente, até ao termo do prazo, 

durante o horário de expediente, no Núcleo de Recursos Humanos e Expediente, da Faculdade 
de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, sita no Largo da Academia Nacional de Belas -Artes, 
1249 -058 Lisboa, ou enviadas por correio registado com aviso de receção, até ao termo do prazo, 
ao cuidado do Núcleo de Recursos Humanos e Expediente para a morada atrás referida.

IX — Instrução da candidatura:
IX.1 — As candidaturas devem ser obrigatoriamente instruídas com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente Edital, a que se refere o artigo 33.º do 
Regulamento, em suporte papel, que se encontra disponível no site da Faculdade de Belas -Artes 
da Universidade de Lisboa (www.belasartes.ulisboa.pt/staff/docentes/procedimentos -concursais), 
acompanhado dos seguintes documentos:

IX.1.1 — Em suporte digital 2 exemplares (preferencialmente em pen -drive) e em formato 
não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes do 
capítulo V do presente Edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que é 
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aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as publicações/trabalhos que o 
candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para 
o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, tendo em conta o 
previsto no capítulo V do presente Edital. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição 
justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) Publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos;

c) Projeto Científico -Pedagógico.

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar do Projeto Científico -Pedagógico.

X — Idioma:
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou língua inglesa.
XI — Constituição do júri:
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o Júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doutor António Torres Marques, Professor Catedrático da Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto.

Doutor Fernando Manuel dos Santos Ramos, Professor Catedrático do Departamento de 
Comunicação e Arte da Universidade de Aveiro.

Doutor Carlos Alberto Miranda Duarte, Professor Catedrático do IADE — Universidade Europeia.
Doutor Fernando José Carneiro Moreira da Silva, Professor Catedrático da Faculdade de 

Arquitetura da Universidade de Lisboa.
Doutor Emílio Manuel Távora Vilar, Professor Catedrático da Faculdade de Belas -Artes da 

Universidade de Lisboa.

19 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Professor Doutor Fernando António 
Baptista Pereira.

312888457 



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 530-(133)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Edital n.º 1639-AX/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas, por tempo indeterminado, a uma vaga de professor asso-
ciado, na área disciplinar de Belas-Artes — Desenho, da Faculdade de Belas-Artes da 
Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designada FBA -ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da 
publicação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para pro-
moção, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, a 1 
(uma) vaga de Professor Associado, na área disciplinar de Belas -Artes — Desenho, da Faculdade 
de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 
62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), con-
jugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
aprovado por Despacho Reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste Edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor:
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 18 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal docente da Faculdade de Belas -Artes.

II — Local de trabalho:

Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa
Largo da Academia Nacional de Belas -Artes
1249 -058, Lisboa, Portugal
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III — Requisitos de admissão ao concurso:
III.1 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 

podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores auxiliares, com contrato 
por tempo indeterminado, com a Universidade de Lisboa, habilitados com o grau de doutor, e que 
tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.

III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-
trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo de entrega das candidaturas.

III.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente Edital, determina a não ad-
missão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de 
Belas -Artes previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.4 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos, que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e/ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 2 (dois) artigos em revistas indexadas ou capítulos em 
livros, relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso, nos últimos 10 (dez) anos;

d) Apresentação de um Projeto Científico -Pedagógico que evidencie a capacidade necessária 
para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e 
que seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do Júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final:

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se à 
sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, como 
previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do Regulamento e nos 
parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste Edital.

A avaliação de cada membro do Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 o mínimo e 100 o máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 
0 o mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem 
como o Projeto Científico -Pedagógico apresentado pelo candidato, dando -se particular importância 
à relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às contribuições académi-
cas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum 
vitae, nos últimos 10 (dez) anos.

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A. Desempenho Científico — 35 %;
B. Capacidade Pedagógica — 35 %;
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C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade — 10 %;
D. Projeto Científico -Pedagógico — 20 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Científico (35 %):

Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 
parâmetros:

i) Produção científica (10 %) — livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas e 
em atas de conferências nacionais e internacionais, textos de catálogo, comunicações em confe-
rências de encontros científicos, nacionais e internacionais. Na avaliação deste parâmetro deve 
ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a diversidade e a quantidade da produção, 
a autonomia científica revelada, o grau de internacionalização, o contributo para a comunidade 
científica, académica e artística, o impacto da produção e a relevância dos trabalhos selecionados 
pelo candidato como mais representativos, em particular no que respeita à sua contribuição para 
o desenvolvimento da área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios 
da Anatomia Artística, Desenho Artístico ou Desenho Geométrico;

ii) Autoria, coordenação e participação de/em projetos científicos e /ou artísticos (15 %) — pro-
jetos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado) na área disciplinar em que 
é aberto o concurso, designadamente nos domínios da Anatomia Artística, Desenho Artístico ou 
Desenho Geométrico. Na avaliação deste parâmetro deve ser tida em consideração a qualidade, 
a originalidade, a diversidade e a quantidade dos projetos, a sua inserção nacional e internacio-
nal, a sua competitividade em termos de financiamento, o seu contributo em termos culturais e 
patrimoniais para as estruturas de investigação e o grau de envolvimento do investigador (autor, 
coordenador ou participante);

iii) Reconhecimento pela comunidade científica e artística nacional e internacional (5 %) — ati-
vidades editoriais em revistas científicas, participação em corpos editoriais de revistas científicas, 
comunicações, por convite, em encontros científicos ou noutras universidades, convites para ex-
posições e projetos curatoriais em instituições de referência, na área em que é aberto o concurso, 
participação, como membro, de sociedades científicas, artísticas e culturais, prémios e distinções, 
integração em coleções públicas e privadas, referências feitas por outros autores em livros, capí-
tulos de livros, catálogos, revistas e artigos de imprensa escrita e audiovisual. Na avaliação deste 
parâmetro deve ser tida em consideração a integração das atividades desenvolvidas na área disci-
plinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios da Anatomia Artística, Desenho 
Artístico ou Desenho Geométrico;

iv) Avaliação científica (5 %) — participação em júris nacionais ou internacionais de provas 
académicas, participação em painéis nacionais ou internacionais de avaliação e consultoria científica 
e artística de bolsas, projetos, artistas, investigadores ou unidades de investigação, participação 
em comissões de eventos científicos e/ou artísticos, colaboração na edição, avaliação e revisão 
de publicações científicas e/ou artísticas nacionais ou internacionais. Na avaliação deste parâme-
tro deverão ser tidas em consideração o papel desempenhado, a diversidade e a relevância das 
atividades desenvolvidas para a área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos 
domínios da Anatomia Artística, Desenho Artístico ou Desenho Geométrico.

B. Capacidade Pedagógica (35 %):

Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 
parâmetros:

i) Atividade docente (10 %) — unidades curriculares lecionadas (como docente ou coordenador). 
Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a quantidade e a diversidade de 
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unidades curriculares lecionadas na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente 
nos domínios da Anatomia Artística, Desenho Artístico ou Desenho Geométrico;

ii) Inovação pedagógica (15 %) — iniciativas pedagógicas tendentes a melhorar os processos 
de ensino e aprendizagem. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a 
quantidade, a natureza e a diversidade das atividades desenvolvidas ao nível da produção e divul-
gação de material pedagógico, da criação ou restruturação de unidades pedagógicas ou de planos 
de estudos de cursos de graduação e pós -graduação da criação de novos cursos de graduação e 
pós -graduação, na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios da 
Anatomia Artística, Desenho Artístico ou Desenho Geométrico;

iii) Orientação (10 %) — orientação de dissertações de mestrado, teses de doutoramento, 
estágios e trabalhos supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidos em consi-
deração o número e diversidade das orientações em qualquer ciclo de estudos, já concluídas e em 
curso, na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios da Anatomia 
Artística, Desenho Artístico ou Desenho Geométrico.

C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %):

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 
avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

i) Extensão Universitária (5 %) — consultoria e prestações de serviços à comunidade científica e 
à sociedade, designadamente a participação e/ou coordenação de iniciativas de divulgação científica 
e artística, programas de formação contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e seminários 
destinados à divulgação de conhecimentos e ações de formação profissional. Na avaliação deste 
parâmetro devem ser tidos em consideração a natureza, a inovação, os resultados obtidos e a sua 
relevância para a área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios da 
Anatomia Artística, Desenho Artístico ou Desenho Geométrico;

ii) Gestão Universitária (5 %) — participação em órgãos de gestão universitários e unidades 
de investigação, coordenação de cursos, ciclos de estudos e/ou áreas disciplinares, em particular 
aquela em que é aberto o concurso, participação em comissões científicas e comissões ad hoc, 
cargos e tarefas temporárias atribuídas pelos órgãos de gestão e demais atividades relevantes 
para o regular funcionamento da instituição. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em 
consideração a natureza, a responsabilidade e a duração dos cargos, bem como os resultados 
obtidos no exercício das funções que lhes estão associadas.

D. Projeto Científico -Pedagógico (20 %):

Este parâmetro tem em conta o Projeto Científico -Pedagógico descrevendo as atividades de 
investigação e de ensino que o candidato se propõe desenvolver evidenciando a sua contribuição 
para o desenvolvimento científico e pedagógico na área disciplinar em que é aberto o concurso, 
designadamente nos domínios da Anatomia Artística, Desenho Artístico ou Desenho Geométrico, 
com o objetivo de promover e reforçar as atividades de ensino e investigação da Faculdade de 
Belas -Artes e da(s) sua(s) Unidade(s) de Investigação.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do Júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que, cada membro do Júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o Júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos a 
concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do Júri são 
tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é a que consta 
no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o Júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 530-(137)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

VI — Parâmetros preferenciais:
Na elaboração da lista de cada um dos membros do Júri, em situação de empate, é parâmetro 

preferencial o previsto no capítulo V — D (Projeto Científico -Pedagógico).
VII — Audições públicas:
VII.1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 70.º dias subsequentes à data da reunião do Júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o Júri ga-
rantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O Júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas:
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura, devem ser apresentados até ao 30.º dia 

útil, contados a partir da data de publicação no Diário da República do presente Edital.
VIII.2 — As candidaturas deverão ser entregues presencialmente, até ao termo do 

prazo, durante o horário de expediente, no Núcleo de Recursos Humanos e Expediente, da 
Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, sita no Largo da Academia Nacional 
de Belas -Artes, 1249 -058 Lisboa, ou enviadas por correio registado com aviso de receção, 
até ao termo do prazo, ao cuidado do Núcleo de Recursos Humanos e Expediente para a 
morada atrás referida.

IX — Instrução da candidatura:
IX.1 — As candidaturas devem ser obrigatoriamente instruídas com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente Edital, a que se refere o artigo 33.º do 
Regulamento, em suporte papel, que se encontra disponível no site da Faculdade de Belas -Artes 
da Universidade de Lisboa (www.belasartes.ulisboa.pt/staff/docentes/procedimentos -concursais), 
acompanhado dos seguintes documentos:

IX.1.1 — em suporte digital 2 exemplares (preferencialmente em pen -drive) e em formato 
não -editável (pdf):

a) curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes De-
sempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a missão das 
Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação constantes do 
capítulo V do presente Edital, e que seja considerada relevante para a área disciplinar em que é 
aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as publicações/trabalhos que o 
candidato considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para 
o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, tendo em conta o 
previsto no capítulo V do presente Edital. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição 
justificativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

b) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos;

c) Projeto Científico -Pedagógico.

IX.1.2 — em suporte papel:

a) um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) um exemplar do Projeto Científico -Pedagógico.

X — Idioma:
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou língua inglesa.
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XI — Constituição do júri:
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o Júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:

Doctor Lino Cabezas Gelabert, Catedrático da Facultad de Bellas Arts da Universitat de Bar-
celona.

Doutor Mário Augusto Bismark Paupério de Almeida, Professor Catedrático da Faculdade de 
Belas -Artes da Universidade do Porto.

Doutor António Quadros Ferreira, Professor Catedrático Aposentado da Faculdade de Belas-
-Artes da Universidade do Porto.

Doutora Ana Leonor Magalhães Madeira Rodrigues, Professora Catedrática da Faculdade de 
Arquitetura da Universidade de Lisboa.

Doutor Pedro António dos Santos Saraiva, Professor Catedrático Aposentado da Faculdade 
de Belas -Artes da Universidade de Lisboa.

19 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Professor Doutor Fernando António 
Baptista Pereira.

312888027 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Edital n.º 1639-AY/2019

Sumário: Abertura de concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas, por tempo indeterminado, a uma vaga de professor associado, 
na área disciplinar de Belas-Artes — Ciências da Arte e do Património, da Faculdade 
de Belas-Artes da Universidade de Lisboa.

Faz-se saber que, perante a Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa (abreviadamente 
designada FBA-ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do 
presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, a 1 (uma) vaga de Professor 
Associado, na área disciplinar de Belas-Artes — Ciências da Arte e do Património, da Faculdade de 
Belas-Artes da Universidade de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º-A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto 
e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o 
artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à 
execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e 
demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por Despacho 
Reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste Edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do De-
creto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º 
do Regulamento, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 20 de dezembro de 2019, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal docente da Faculdade de Belas-Artes.

II — Local de trabalho

Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa
Largo da Academia Nacional de Belas-Artes
1249-058, Lisboa, Portugal
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III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 

podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores auxiliares, com contrato 
por tempo indeterminado, com a Universidade de Lisboa, habilitados com o grau de doutor, e que 
tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.

III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-
trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto-Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo de entrega das candidaturas.

III.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente Edital, determina a não ad-
missão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente da Faculdade de 
Belas-Artes previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.4 — Aplica-se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos, que o júri considere fundamen-
tadamente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade peda-
gógica já desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso 
e adequadas à respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do 
Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e/ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 2 (dois) artigos em revistas indexadas ou capítulos em 
livros, relevantes para a área disciplinar para a qual foi aberto o concurso, nos últimos 10 (dez) 
anos;

d) Apresentação de um Projeto Científico-Pedagógico que evidencie a capacidade necessária 
para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, 
e que seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera-se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do Júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede-se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
Edital.

A avaliação de cada membro do Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0-100 (sendo 0 o mínimo e 100 o máximo) ou convertida para a escala de 0-20 (sendo 
0 o mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, bem 
como o Projeto Científico-Pedagógico apresentado pelo candidato, dando-se particular importância 
à relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato e às contribuições académi-
cas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no curriculum 
vitae, nos últimos 10 (dez) anos.
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Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A) Desempenho Científico — 35 %;
B) Capacidade Pedagógica — 35 %;
C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade — 10 %;
D) Projeto Científico-Pedagógico — 20 %.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A) Desempenho Científico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:

i) Produção científica (10 %) — livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas e 
em atas de conferências nacionais e internacionais, textos de catálogo, comunicações em confe-
rências de encontros científicos, nacionais e internacionais. Na avaliação deste parâmetro deve 
ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a diversidade e a quantidade da produção, 
a autonomia científica revelada, o grau de internacionalização, o contributo para a comunidade 
científica, académica e artística, o impacto da produção e a relevância dos trabalhos selecionados 
pelo candidato como mais representativos, em particular no que respeita à sua contribuição para 
o desenvolvimento da área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios 
da História da Arte e Estética, Teorias da Arte, Museologia e Curadoria;

ii) Autoria, coordenação e participação de/em projetos científicos e /ou artísticos (15 %) — projetos 
com financiamento nacional ou internacional (público ou privado) na área disciplinar em que é aberto o 
concurso, designadamente nos domínios da História da Arte e Estética, Teorias da Arte, Museologia e 
Curadoria. Na avaliação deste parâmetro deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a 
diversidade e a quantidade dos projetos, a sua inserção nacional e internacional, a sua competitividade 
em termos de financiamento, o seu contributo em termos culturais e patrimoniais para as estruturas de 
investigação e o grau de envolvimento do investigador (autor, coordenador ou participante);

iii) Reconhecimento pela comunidade científica e artística nacional e internacional (5 %) — ati-
vidades editoriais em revistas científicas, participação em corpos editoriais de revistas científicas, 
comunicações, por convite, em encontros científicos ou noutras universidades, convites para ex-
posições e projetos curatoriais em instituições de referência, na área em que é aberto o concurso, 
participação, como membro, de sociedades científicas, artísticas e culturais, prémios e distinções, 
integração em coleções públicas e privadas, referências feitas por outros autores em livros, capí-
tulos de livros, catálogos, revistas e artigos de imprensa escrita e audiovisual. Na avaliação deste 
parâmetro deve ser tida em consideração a integração das atividades desenvolvidas na área dis-
ciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios da História da Arte e Estética, 
Teorias da Arte, Museologia e Curadoria;

iv) Avaliação científica (5 %) — participação em júris nacionais ou internacionais de provas 
académicas, participação em painéis nacionais ou internacionais de avaliação e consultoria científica 
e artística de bolsas, projetos, artistas, investigadores ou unidades de investigação, participação 
em comissões de eventos científicos e artísticos, colaboração na edição, avaliação e revisão de 
publicações científicas e/ou artísticas nacionais ou internacionais. Na avaliação deste parâmetro 
deverão ser tidas em consideração o papel desempenhado, a diversidade e a relevância das ati-
vidades desenvolvidas para a área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos 
domínios da História da Arte e Estética, Teorias da Arte, Museologia e Curadoria.

B) Capacidade Pedagógica (35 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:

i) Atividade docente (10 %) — unidades curriculares lecionadas (como docente ou coordenador). 
Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a quantidade e a diversidade de 
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unidades curriculares lecionadas na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente 
nos domínios da História da Arte e Estética, Teorias da Arte, Museologia e Curadoria;

ii) Inovação pedagógica (15 %) — iniciativas pedagógicas tendentes a melhorar os processos 
de ensino e aprendizagem. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em consideração a 
quantidade, a natureza e a diversidade das atividades desenvolvidas ao nível da produção e divul-
gação de material pedagógico, da criação ou restruturação de unidades pedagógicas ou de planos 
de estudos de cursos de graduação e pós-graduação da criação de novos cursos de graduação e 
pós-graduação, na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios da 
História da Arte e Estética, Teorias da Arte, Museologia e Curadoria;

iii) Orientação (10 %) — orientação de dissertações de mestrado, teses de doutoramento, 
estágios e trabalhos supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidos em consi-
deração o número e diversidade das orientações em qualquer ciclo de estudos, já concluídas e em 
curso, na área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios da História 
da Arte e Estética, Teorias da Arte, Museologia e Curadoria.

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (10 %)
Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade os candidatos são 

avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

i) Extensão Universitária (5 %) — consultoria e prestações de serviços à comunidade científica e 
à sociedade, designadamente a participação e/ou coordenação de iniciativas de divulgação científica 
e artística, programas de formação contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e seminários 
destinados à divulgação de conhecimentos e ações de formação profissional. Na avaliação deste 
parâmetro devem ser tidos em consideração a natureza, a inovação, os resultados obtidos e a sua 
relevância para a área disciplinar em que é aberto o concurso, designadamente nos domínios da 
História da Arte e Estética, Teorias da Arte, Museologia e Curadoria;

ii) Gestão Universitária (5 %) — participação em órgãos de gestão universitários e unidades 
de investigação, coordenação de cursos, ciclos de estudos e/ou áreas disciplinares, em particular 
aquela em que é aberto o concurso, participação em comissões científicas e comissões ad hoc, 
cargos e tarefas temporárias atribuídas pelos órgãos de gestão e demais atividades relevantes 
para o regular funcionamento da instituição. Na avaliação deste parâmetro devem ser tidas em 
consideração a natureza, a responsabilidade e a duração dos cargos, bem como os resultados 
obtidos no exercício das funções que lhes estão associadas.

D) Projeto Científico-Pedagógico (20 %)
Este parâmetro tem em conta o Projeto Científico-Pedagógico descrevendo as atividades de 

investigação e de ensino que o candidato se propõe desenvolver evidenciando a sua contribuição 
para o desenvolvimento científico e pedagógico na área disciplinar em que é aberto o concurso, 
designadamente nos domínios da História da Arte e Estética, Teorias da Arte, Museologia e Cura-
doria, com o objetivo de promover e reforçar as atividades de ensino e investigação da Faculdade 
de Belas-Artes e da(s) sua(s) Unidade(s) de Investigação.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do Júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que, cada membro do Júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex-aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o Júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos a 
concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do Júri são 
tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é a que consta 
no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo-se o disposto no artigo 17.º do Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o Júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do Júri, em situação de empate, é parâmetro 

preferencial o previsto no capítulo V — D (Projeto Científico-Pedagógico).
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VII — Audições públicas
VII.1 — O Júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 70.º dias subsequentes à data da reunião do Júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o Júri ga-
rantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O Júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura, devem ser apresentados até ao 30.º dia 

útil, contados a partir da data de publicação no Diário da República do presente Edital.
VIII.2 — As candidaturas deverão ser entregues presencialmente, até ao termo do 

prazo, durante o horário de expediente, no Núcleo de Recursos Humanos e Expediente, da 
Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, sita no Largo da Academia Nacional 
de Belas-Artes, 1249-058 Lisboa, ou enviadas por correio registado com aviso de receção, 
até ao termo do prazo, ao cuidado do Núcleo de Recursos Humanos e Expediente para a 
morada atrás referida.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem ser obrigatoriamente instruídas com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente Edital, a que se refere o artigo 33.º do 
Regulamento, em suporte papel, que se encontra disponível no site da Faculdade de Belas-Artes 
da Universidade de Lisboa (www.belasartes.ulisboa.pt/staff/docentes/procedimentos-concursais), 
acompanhado dos seguintes documentos:

IX.1.1 — em suporte digital 2 exemplares (preferencialmente em pen-drive) e em formato 
não-editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes 
Desempenho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes para a mis-
são das Instituições de Ensino Superior, tendo em consideração os parâmetros de avaliação 
constantes do capítulo V do presente Edital, e que seja considerada relevante para a área 
disciplinar em que é aberto o concurso. No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as pu-
blicações/trabalhos que o candidato considera mais representativos, nomeadamente no que 
respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é 
aberto o concurso, tendo em conta o previsto no capítulo V do presente Edital. Esta seleção 
deve ser acompanhada de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato explicita a 
sua contribuição;

b) Publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos;

c) Projeto Científico-Pedagógico.

IX.1.2 — em suporte papel:

a) um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) um exemplar do Projeto Científico-Pedagógico.

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou língua inglesa.
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XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o Júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutor Gonçalo de Vasconcelos e Sousa, Professor Catedrático da Escola das Artes da Uni-
versidade Católica Portuguesa;

Doutor Mário Jorge Lopes Neto Barroca, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto;

Doutor Jorge Costa Freitas Branco, Professor Catedrático do Departamento de Antropologia 
do ISCTE, Instituto Universitário de Lisboa;

Doutora Margarida Acciaiuoli Brito, Professora Catedrática Aposentada da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Vítor Manuel Guimarães Veríssimo Serrão, Professor Catedrático da Faculdade de 
Letras da Universidade de Lisboa.

23 de dezembro de 2019. — O Presidente da Faculdade, Professor Doutor Fernando António 
Baptista Pereira.

312887793 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior de Agronomia

Edital n.º 1639-AZ/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, a uma vaga de professor associado, na área disciplinar de Engenharia do 
Ambiente do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa.

Ref.ª PRO5/2019

Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Agronomia (doravante ISA) da Universidade 
de Lisboa (ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do 
presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, na 
área disciplinar de Engenharia do Ambiente do Instituto Superior de Agronomia, da Universidade 
de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais 
legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por des-
pacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 18/12/2019, do Reitor da Universidade 

de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado cabimento 
orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa.

II — Local de trabalho
O local de trabalho do(a) Professor(a) Associado(a) será no Instituto Superior de Agronomia, 

da Universidade de Lisboa, localizado na Tapada da Ajuda, 1349 -017 Lisboa.
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III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do con-
trato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia, da Universidade de Lisboa previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) titularidade do grau de doutor em Engenharia do Ambiente ou outro adequado ao exercício 
de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) apresentação de um Projeto Científico e de um Projeto Pedagógico que evidenciem a 
capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área 
disciplinar do concurso, e que sejam, de forma cabal e manifestamente suportados pelas atividades 
de investigação e docência desenvolvidas pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior em que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com 
a área disciplinar em que e ́ aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, 
bem como o projeto científico e o projeto pedagógico apresentados pelo candidato(a).

Às vertentes de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A. Desempenho Científico — 35 %;
B. Capacidade Pedagógica — 25 %;
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C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA — 20 %;
D. Projeto Científico e Projeto Pedagógico — 10 e 10 %, respetivamente.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Cientifico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
1 — Produção científica: número e relevância de livros, capítulos de livros, artigos em revistas 

científicas indexadas (Scopus, WoS), e atas de conferências internacionais de que o candidato 
foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (avaliado por fator de impacto e quartis 
das revistas, a colocar no currículo), nível científico e tecnológico, grau de inovação, evidência de 
colaboração internacional e contribuição para o avanço do estado do conhecimento, com ênfase 
nos trabalhos indicados pelos candidatos como significativas contribuições para o avanço do co-
nhecimento para a área onde foi aberto o concurso, no âmbito da área disciplinar do concurso;

2 — Intervenção em projetos de investigação: coordenação e/ou participação em projetos 
científicos competitivos, nacionais e internacionais, com ênfase nos sediados no ISA; experiência 
evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar projetos competitivos, 
de índole nacional e internacional;

3 — Intervenção na comunidade: intervenção dos candidatos em tarefas organizativas e de 
gestão relacionadas com a atividade científica e transmissão de conhecimento científico para a 
sociedade, bem como edição de livros e revistas (como membro da comissão editorial ou como 
revisor registado); participação em tarefas de avaliação competitiva de projetos e instituições, e 
no geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências 
para desenvolver as atividades necessárias a uma universidade cientificamente produtiva e com 
impacto na sociedade.

B. Capacidade Pedagógica (25 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva do candidato, nomeadamente a coorde-

nação e a diversidade de disciplinas lecionadas, a carga docente, bem como as evidências das 
competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá ter 
em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente inquéritos peda-
gógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu curriculum vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orientação, 
de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do material 
pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de índole 
pedagógica, prémios ou outras distinções.

4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será conside-
rada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de 
gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento. C. Outras atividades 
relevantes para a missão da Universidade e do ISA (20 %)

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA, os candi-
datos são avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

1 — Intervenção na comunidade científica: capacidade de intervenção na comunidade cientí-
fica, expressa nomeadamente na organização de eventos de promoção das atividades e projetos, 
e divulgação científica das áreas disciplinares a concurso, palestras convidadas, e participação em 
júris de provas, concursos e promoções.

2 — Suporte à comunidade: será considerado o desempenho de cargos em organizações 
científicas e profissionais, bem como a participação em comissões técnicas ou consultivas, nacio-
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nais e internacionais, em atividades de transferência de conhecimentos, incluindo estudos técnicos, 
formação ou organização de seminários e congressos, ou registo de patentes.

3 — Atividade em órgãos de gestão: serão considerados o exercício de cargos ou a partici-
pação em órgãos de gestão do ISA, departamentos ou unidades de investigação, e a criação e 
gestão de infraestruturas científicas.

4 — Outras atividades: será considerada a participação em outras tarefas distribuídas pelos 
órgãos de gestão competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

D. Projeto Científico e Projeto Pedagógico (10 % cada um) exigido aos candidatos nos termos 
do n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento

Projeto Científico e Projeto Pedagógico tal como previsto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, 
cada um com um máximo de 10000 caracteres, sendo avaliado o mérito e a adequação à área dis-
ciplinar de Engenharia do Ambiente, no contexto do ISA, e contributo para o seu desenvolvimento 
técnico e científico.

O projeto científico inclui: i) apresentação dos principais problemas aos quais pretende dedicar 
a sua investigação futura; ii) descrição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação 
que o candidato se propõe adotar, para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir 
para a resolução dos problemas por si enunciados; iii) explicitação das razões e motivações das 
suas escolhas.

O projeto pedagógico, dedicado a uma ou mais disciplinas dos planos de estudo do ISA 
relacionadas com a área disciplinar do concurso, deve focar os seguintes aspetos: i) objetivos e 
enquadramento; ii) temas considerados relevantes; iii) métodos de ensino, incluindo avaliação.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será se-

lecionado o candidato que apresente um currículo considerado mais consistente nas atividades 
desenvolvidas ao longo dos 10 anos, e de superior mais -valia para a área disciplinar no seu todo, 
tendo presente a missão do Instituto Superior de Agronomia.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.
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VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues presencialmente ou enviadas por correio registado com 

aviso de receção, para o Instituto Superior de Agronomia, da Universidade de Lisboa, sito em Tapada 
da Ajuda 1349 -017, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se 

refere o artigo 33.º do Regulamento, dirigido ao Presidente do Instituto Superior de Agronomia, e 
ainda a declaração a assinar sob compromisso de honra de cumprimento dos requisitos exigidos 
para a admissão ao concurso previstos no edital e na Lei, ambos disponíveis em http://www.isa.utl.
pt/files/pub/ee/servicos/drh/FORM_DOCENTE.docx, devidamente preenchidos e acompanhados 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não editável 
(pdf):

a) curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes Desem-
penho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes, tendo em consideração 
os parâmetros de avaliação constantes do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada 
relevante para a área disciplinar em que e ́ aberto o concurso.

No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as 6 publicações/trabalhos que o candidato 
considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que e ́aberto o concurso, tendo em conta o previsto no 
Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição justificativa 
sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

O curriculum vitae deve conter um preâmbulo do qual conste uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especificidade adequada à área disciplinar para a qual é aberto 
o concurso, e para a Missão do ISA. O candidato deve ainda organizar o seu curriculum vitae de 
forma a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enunciados nos pontos 
e subpontos do capítulo V.

b) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos;

c) projeto científico e projeto pedagógico — (nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Regula-
mento) 

IX.1.2 — em suporte papel:

a) um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) um exemplar do Projeto Científico e um do Projeto Pedagógico.

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa. XI. Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa 
Vogais:

Doutor José Manuel de Saldanha Gonçalves Matos, Professor Catedrático do Instituto Superior 
Técnico, da Universidade de Lisboa

Doutora Celeste de Oliveira Alves Coelho, Professor Catedrático Jubilado da Universidade 
de Aveiro
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Doutora Maria Rafaela de Saldanha Gonçalves Matos, Investigadora Coordenadora do Labo-
ratório Nacional de Engenharia Civil

Doutor Fernando José Pires Santana, Professor Catedrático Jubilado da Faculdade de Ciências 
e Tecnologias, da Universidade Nova de Lisboa

Doutor Paulo Manuel Cadete Ferrão, Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico, da 
Universidade de Lisboa

18 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, Professor Doutor António Guerreiro de Brito.

312875286 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior de Agronomia

Edital n.º 1639-BA/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, de uma vaga de professor associado, na área disciplinar de Matemática do 
Instituto Superior de Agronomia, da Universidade de Lisboa.

Ref.ª PRO6/2019

Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Agronomia (doravante ISA) da Universidade 
de Lisboa (ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do 
presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, na 
área disciplinar de Matemática do Instituto Superior de Agronomia, da Universidade de Lisboa, nos 
termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento 
de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores 
catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 
16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 18/12/2019, do Reitor da Universidade 

de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado cabimento 
orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal do Instituto Superior de Agronomia, da Universidade de Lisboa.

II — Local de trabalho
O local de trabalho do(a) Professor(a) Associado(a) será no Instituto Superior de Agronomia, 

da Universidade de Lisboa, localizado na Tapada da Ajuda, 1349 -017 Lisboa.
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III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do con-
trato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia da Universidade de Lisboa previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) titularidade do grau de doutor em Matemática ou outro adequado ao exercício de funções 
docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) apresentação de um Projeto Científico e de um Projeto Pedagógico que evidenciem a 
capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área 
disciplinar do concurso, e que sejam, de forma cabal e manifestamente suportados pelas atividades 
de investigação e docência desenvolvidas pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, 
bem como o projeto científico e o projeto pedagógico apresentado pelo candidato(a). Às vertentes 
de seriação e ́ atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A. Desempenho Científico — 35 %;
B. Capacidade Pedagógica — 25 %;
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C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA — 20 %;
D. Projeto Científico e Projeto Pedagógico — 10 e 10 %, respetivamente.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Cientifico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
1 — Produção científica: número e relevância de livros, capítulos de livros, artigos em revistas 

científicas indexadas (Scopus, WoS), e atas de conferências internacionais de que o candidato 
foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (avaliado por fator de impacto e quartis 
das revistas, a colocar no currículo), nível científico e tecnológico, grau de inovação, evidência de 
colaboração internacional e contribuição para o avanço do estado do conhecimento, com ênfase 
nos trabalhos indicados pelos candidatos como significativas contribuições para o avanço do co-
nhecimento para a área onde foi aberto o concurso, no âmbito da área disciplinar do concurso;

2 — Intervenção em projetos de investigação: coordenação e/ou participação em projetos 
científicos competitivos, nacionais e internacionais, com ênfase nos sediados no ISA; experiência 
evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar projetos competitivos, 
de índole nacional e internacional;

3 — Intervenção na comunidade: intervenção dos candidatos em tarefas organizativas e de 
gestão relacionadas com a atividade científica e transmissão de conhecimento científico para a 
sociedade, bem como edição de livros e revistas (como membro da comissão editorial ou como 
revisor registado); participação em tarefas de avaliação competitiva de projetos e instituições, e 
no geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências 
para desenvolver as atividades necessárias a uma universidade cientificamente produtiva e com 
impacto na sociedade.

B. Capacidade Pedagógica (25 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva do candidato, nomeadamente a coorde-

nação e a diversidade de disciplinas lecionadas, a carga docente, bem como as evidências das 
competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá ter 
em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente inquéritos peda-
gógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu curriculum vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orientação, 
de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do material 
pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de índole 
pedagógica, prémios ou outras distinções.

4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será consi-
derada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e 
de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento.

C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA (20 %)
Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA, os candi-

datos são avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:
1 — Intervenção na comunidade científica: capacidade de intervenção na comunidade cientí-

fica, expressa nomeadamente na organização de eventos de promoção das atividades e projetos, 
e divulgação científica das áreas disciplinares a concurso, palestras convidadas, e participação em 
júris de provas, concursos e promoções.

2 — Suporte à comunidade: será considerado o desempenho de cargos em organizações 
científicas e profissionais, bem como a participação em comissões técnicas ou consultivas, nacio-
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nais e internacionais, em atividades de transferência de conhecimentos, incluindo estudos técnicos, 
formação ou organização de seminários e congressos, ou registo de patentes.

3 — Atividade em órgãos de gestão: serão considerados o exercício de cargos ou a partici-
pação em órgãos de gestão do ISA, departamentos ou unidades de investigação, e a criação e 
gestão de infraestruturas científicas.

4 — Outras atividades: será considerada a participação em outras tarefas distribuídas pelos 
órgãos de gestão competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

D. Projeto Científico e Projeto Pedagógico (10 % cada um) exigido aos candidatos nos termos 
do n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento

Projeto Científico e Projeto Pedagógico tal como previsto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, 
cada um com um máximo de 10000 caracteres, sendo avaliado o mérito e a adequação à área 
disciplinar de Matemática, no contexto do ISA, e contributo para o seu desenvolvimento técnico e 
científico.

O projeto científico inclui: i) apresentação dos principais problemas aos quais pretende dedicar 
a sua investigação futura; ii) descrição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação 
que o candidato se propõe adotar, para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir 
para a resolução dos problemas por si enunciados; iii) explicitação das razões e motivações das 
suas escolhas.

O projeto pedagógico, dedicado a uma ou mais disciplinas dos planos de estudo do ISA 
relacionadas com a área disciplinar do concurso, deve focar os seguintes aspetos: i) objetivos e 
enquadramento; ii) temas considerados relevantes; iii) métodos de ensino, incluindo avaliação.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será se-

lecionado o candidato que apresente um currículo considerado mais consistente nas atividades 
desenvolvidas ao longo dos 10 anos, e de superior mais -valia para a área disciplinar no seu todo, 
tendo presente a missão do Instituto Superior de Agronomia.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.
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VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues presencialmente ou enviadas por correio registado com 

aviso de receção, para o Instituto Superior de Agronomia, da Universidade de Lisboa, sito em Tapada 
da Ajuda 1349 -017, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se 

refere o artigo 33.º do Regulamento, dirigido ao Presidente do Instituto Superior de Agronomia, e 
ainda a declaração a assinar sob compromisso de honra de cumprimento dos requisitos exigidos 
para a admissão ao concurso previstos no edital e na Lei, ambos disponíveis em http://www.isa.utl.
pt/files/pub/ee/servicos/drh/FORM_DOCENTE.docx,  devidamente preenchidos e acompanhados 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não editável 
(pdf):

a) curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes Desem-
penho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes, tendo em consideração 
os parâmetros de avaliação constantes do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada 
relevante para a área disciplinar em que é aberto o concurso.

No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as 6 publicações/trabalhos que o candidato 
considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, tendo em conta o previsto no 
Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição justificativa 
sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

O curriculum vitae deve conter um preâmbulo do qual conste uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especificidade adequada à área disciplinar para a qual é aberto 
o concurso, e para a Missão do ISA. O candidato deve ainda organizar o seu curriculum vitae de 
forma a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enunciados nos pontos 
e subpontos do capítulo V.

b) publicaço ̃es/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos;

c) projeto científico e projeto pedagógico — (nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Regula-
mento)

IX.1.2 — em suporte papel:

a) um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) um exemplar do Projeto Científico e um do Projeto Pedagógico.

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa. XI. Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa 
Vogais:

Doutor António Pacheco Pires, Professor Catedrático do Instituto Superior Técnico, da Uni-
versidade de Lisboa

Doutora Corália Maria Fortuna de Brito Vicente, Professor Catedrático na Universidade do 
Porto
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Doutora Maria Isabel Fraga Alves, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências, da Univer-
sidade de Lisboa

Doutor Pedro Simões Coelho, Professor Catedrático da Universidade Nova de Lisboa
Doutor Manuel Alberto Martins Ferreira, Professor Catedrático do ISCTE -IUL
Doutor Carlos Manuel Agra Coelho, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tec-

nologia, da Universidade Nova de Lisboa

18 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, Professor Doutor António Guerreiro de Brito.

312875294 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior de Agronomia

Edital n.º 1639-BB/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, a uma vaga de professor associado, na área disciplinar de Ciências 
Biológicas do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa.

Ref.ª PRO3/2019

Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Agronomia (doravante ISA) da Universidade 
de Lisboa (ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, 
na área disciplinar de Ciências Biológicas do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais 
legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por des-
pacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 18/12/2019, do Reitor da Universidade 

de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado cabimento 
orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa.

II — Local de trabalho
O local de trabalho do(a) Professor(a) Associado(a) será no Instituto Superior de Agronomia 

da Universidade de Lisboa, localizado na Tapada da Ajuda, 1349 -017 Lisboa.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 530-(158)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia da Universidade de Lisboa previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em Ciências Biológicas ou outro adequado ao exercício de 
funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Apresentação de um Projeto Científico e de um Projeto Pedagógico que evidenciem a 
capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área 
disciplinar do concurso, e que sejam, de forma cabal e manifestamente suportados pelas atividades 
de investigação e docência desenvolvidas pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se à 
sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, como 
previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do Regulamento e nos 
parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequadas à categoria de Professor Associado, bem 
como o projeto científico e o projeto pedagógico apresentados pelo candidato(a).

Às vertentes de seriação e ́ atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A — Desempenho Científico — 35 %;
B — Capacidade Pedagógica — 25 %;
C — Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA — 20 %;
D — Projeto Científico e Projeto Pedagógico — 10 e 10 %, respetivamente.
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Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Cientifico (35 %)

Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 
parâmetros:

1 — Produção científica: número e relevância de livros, capítulos de livros, artigos em revistas 
científicas indexadas (Scopus, WoS), e atas de conferências internacionais de que o candidato 
foi autor ou coautor, levando  -se em conta o seu impacto (avaliado por fator de impacto e quartis 
das revistas, a colocar no currículo), nível científico e tecnológico, grau de inovação, evidência de 
colaboração internacional e contribuição para o avanço do estado do conhecimento, com ênfase 
nos trabalhos indicados pelos candidatos como significativas contribuições para o avanço do co-
nhecimento para a área onde foi aberto o concurso, no âmbito da área disciplinar do concurso;

2 — Intervenção em projetos de investigação: coordenação e/ou participação em projetos 
científicos competitivos, nacionais e internacionais, com ênfase nos sediados no ISA; experiência 
evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar projetos competitivos, 
de índole nacional e internacional;

3 — Intervenção na comunidade: intervenção dos candidatos em tarefas organizativas e de 
gestão relacionadas com a atividade científica e transmissão de conhecimento científico para a 
sociedade, bem como edição de livros e revistas (como membro da comissão editorial ou como 
revisor registado); participação em tarefas de avaliação competitiva de projetos e instituições, e 
no geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências 
para desenvolver as atividades necessárias a uma universidade cientificamente produtiva e com 
impacto na sociedade.

B — Capacidade Pedagógica (25 %)

Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 
parâmetros:

1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva do candidato, nomeadamente a coorde-
nação e a diversidade de disciplinas lecionadas, a carga docente, bem como as evidências das 
competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá ter 
em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente inquéritos peda-
gógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu curriculum vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orientação, 
de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do material 
pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de índole 
pedagógica, prémios ou outras distinções.

4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será conside-
rada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de 
gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento. C. Outras atividades 
relevantes para a missão da Universidade e do ISA (20 %)

Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA, os candi-
datos são avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:

1 — Intervenção na comunidade científica: capacidade de intervenção na comunidade cientí-
fica, expressa nomeadamente na organização de eventos de promoção das atividades e projetos, 
e divulgação científica das áreas disciplinares a concurso, palestras convidadas, e participação em 
júris de provas, concursos e promoções.
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2 — Suporte à comunidade: será considerado o desempenho de cargos em organizações 
científicas e profissionais, bem como a participação em comissões técnicas ou consultivas, nacio-
nais e internacionais, em atividades de transferência de conhecimentos, incluindo estudos técnicos, 
formação ou organização de seminários e congressos, ou registo de patentes.

3 — Atividade em órgãos de gestão: serão considerados o exercício de cargos ou a partici-
pação em órgãos de gestão do ISA, departamentos ou unidades de investigação, e a criação e 
gestão de infraestruturas científicas.

4 — Outras atividades: será considerada a participação em outras tarefas distribuídas pelos 
órgãos de gestão competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

D — Projeto Científico e Projeto Pedagógico (10 % cada um) exigido aos candidatos nos 
termos do n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento

Projeto Científico e Projeto Pedagógico tal como previsto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, 
cada um com um máximo de 10000 carateres, sendo avaliado o mérito e a adequação à área 
disciplinar de Ciências Biológicas, no contexto do ISA, e contributo para o seu desenvolvimento 
técnico e científico.

O projeto científico inclui: i) apresentação dos principais problemas aos quais pretende dedicar 
a sua investigação futura; ii) descrição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação 
que o candidato se propõe adotar, para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir 
para a resolução dos problemas por si enunciados; iii) explicitação das razões e motivações das 
suas escolhas.

O projeto pedagógico, dedicado a uma ou mais disciplinas dos planos de estudo do ISA 
relacionadas com a área disciplinar do concurso, deve focar os seguintes aspetos: i) objetivos e 
enquadramento; ii) temas considerados relevantes; iii) métodos de ensino, incluindo avaliação.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será se-

lecionado o candidato que apresente um currículo considerado mais consistente nas atividades 
desenvolvidas ao longo dos 10 anos, e de superior mais -valia para a área disciplinar no seu todo, 
tendo presente a missão do Instituto Superior de Agronomia.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.
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VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues presencialmente ou enviadas por correio registado 

com aviso de receção, para o Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, sito em 
Tapada da Ajuda 1349 -017, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se 

refere o artigo 33.º do Regulamento, dirigido ao Presidente do Instituto Superior de Agronomia, e 
ainda a declaração a assinar sob compromisso de honra de cumprimento dos requisitos exigidos 
para a admissão ao concurso previstos no edital e na Lei, ambos disponíveis em http://www.isa.utl.
pt/files/pub/ee/servicos/drh/FORM_DOCENTE.docx, devidamente preenchidos e acompanhados 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — em suporte digital (preferencialmente em pen drive) e em formato não editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes Desem-
penho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes, tendo em consideração 
os parâmetros de avaliação constantes do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada 
relevante para a área disciplinar em que é aberto o concurso.

No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as 6 publicações/trabalhos que o candidato 
considera mais representativos, nomeadamente no que respeita a ̀ sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que e ́aberto o concurso, tendo em conta o previsto no 
Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição justificativa 
sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

O curriculum vitae deve conter um preâmbulo do qual conste uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especificidade adequada à área disciplinar para a qual é aberto 
o concurso, e para a Missão do ISA. O candidato deve ainda organizar o seu curriculum vitae de 
forma a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enunciados nos pontos 
e subpontos do capítulo V.

b) Publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos;

c) projeto científico e projeto pedagógico — (nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Regula-
mento).

IX.1.2 — em suporte papel:

a) um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) um exemplar do Projeto Científico e um do Projeto Pedagógico.

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutora Maria de Sá Correia Leite de Almeida, Professora Catedrática, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa
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Doutor Valdemar Pedrosa Carnide, Professor Catedrático, Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro

Doutora Maria da Conceição Lopes Vieira dos Santos, Professora Catedrática, Faculdade de 
Ciências, Universidade do Porto

Doutora Professora Doutora Cândida Manuel Ribeiro Simões Lucas, Professora Catedrática, 
Universidade do Minho

Doutora Fernanda Maria Fraga Mimoso Gouveia Cássio, Professora Catedrática, Universidade 
do Minho

18 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, Professor Doutor António Guerreiro de Brito.

312875018 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior de Agronomia

Edital n.º 1639-BC/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas, de uma vaga de professor associado, na área disciplinar de 
Engenharia Alimentar do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa.

Ref.ª PRO4/2019

Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Agronomia (doravante ISA) da Universidade 
de Lisboa (ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, 
na área disciplinar de Engenharia Alimentar do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais 
legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por des-
pacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do De-
cretoLei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º 
do Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 18/12/2019, do Reitor da Universidade 

de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado cabimento 
orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal do Instituto Superior de Agronomia, da Universidade de Lisboa.

II — Local de trabalho
O local de trabalho do(a) Professor(a) Associado(a) será no Instituto Superior de Agronomia 

da Universidade de Lisboa, localizado na Tapada da Ajuda, 1349 -017 Lisboa.
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III — Requisitos de admissão ao concurso
III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 

concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do con-
trato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia, da Universidade de Lisboa previamente à deliberação sobre o mérito absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) titularidade do grau de doutor em Engenharia Alimentar ou outro adequado ao exercício de 
funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) apresentação de um Projeto Científico e de um Projeto Pedagógico que evidenciem a 
capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área 
disciplinar do concurso, e que sejam, de forma cabal e manifestamente suportados pelas atividades 
de investigação e docência desenvolvidas pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, procede -se 
à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação curricular, 
como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do Regulamento 
e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final indicados neste 
edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo).

O currículo dos candidatos admitidos em mérito absoluto é avaliado nas seguintes vertentes: 
desempenho científico, capacidade pedagógica e outras atividades relevantes para a missão da 
instituição de ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a 
área disciplinar em que é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Associado, 
bem como o projeto científico e o projeto pedagógico apresentado pelo candidato(a). Às vertentes 
de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A. Desempenho Científico — 35 %;
B. Capacidade Pedagógica — 25 %;
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C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA — 20 %;
D. Projeto Científico e Projeto Pedagógico — 10 e 10 %, respetivamente.

Em cada uma das vertentes serão avaliados os parâmetros que se discriminam em seguida, 
com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Cientifico (35 %)
Na vertente Desempenho Científico os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
1 — Produção científica: número e relevância de livros, capítulos de livros, artigos em revistas 

científicas indexadas (Scopus, WoS), e atas de conferências internacionais de que o candidato 
foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (avaliado por fator de impacto e quartis 
das revistas, a colocar no currículo), nível científico e tecnológico, grau de inovação, evidência de 
colaboração internacional e contribuição para o avanço do estado do conhecimento, com ênfase 
nos trabalhos indicados pelos candidatos como significativas contribuições para o avanço do co-
nhecimento para a área onde foi aberto o concurso, no âmbito da área disciplinar do concurso;

2 — Intervenção em projetos de investigação: coordenação e/ou participação em projetos 
científicos competitivos, nacionais e internacionais, com ênfase nos sediados no ISA; experiência 
evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar projetos competitivos, 
de índole nacional e internacional;

3 — Intervenção na comunidade: intervenção dos candidatos em tarefas organizativas e de 
gestão relacionadas com a atividade científica e transmissão de conhecimento científico para a 
sociedade, bem como edição de livros e revistas (como membro da comissão editorial ou como 
revisor registado); participação em tarefas de avaliação competitiva de projetos e instituições, e 
no geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências 
para desenvolver as atividades necessárias a uma universidade cientificamente produtiva e com 
impacto na sociedade.

B. Capacidade Pedagógica (25 %)
Na vertente Capacidade Pedagógica os candidatos são avaliados tendo em conta os seguintes 

parâmetros:
1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva do candidato, nomeadamente a coorde-

nação e a diversidade de disciplinas lecionadas, a carga docente, bem como as evidências das 
competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá ter 
em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente inquéritos peda-
gógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu curriculum vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orientação, 
de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do material 
pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de índole 
pedagógica, prémios ou outras distinções.

4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será consi-
derada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e 
de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento.

C. Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA (20 %)
Na vertente Outras atividades relevantes para a missão da Universidade e do ISA, os candi-

datos são avaliados tendo em conta os seguintes parâmetros:
1 — Intervenção na comunidade científica: capacidade de intervenção na comunidade cientí-

fica, expressa nomeadamente na organização de eventos de promoção das atividades e projetos, 
e divulgação científica das áreas disciplinares a concurso, palestras convidadas, e participação em 
júris de provas, concursos e promoções.

2 — Suporte à comunidade: será considerado o desempenho de cargos em organizações 
científicas e profissionais, bem como a participação em comissões técnicas ou consultivas, nacio-
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nais e internacionais, em atividades de transferência de conhecimentos, incluindo estudos técnicos, 
formação ou organização de seminários e congressos, ou registo de patentes.

3 — Atividade em órgãos de gestão: serão considerados o exercício de cargos ou a partici-
pação em órgãos de gestão do ISA, departamentos ou unidades de investigação, e a criação e 
gestão de infraestruturas científicas.

4 — Outras atividades: será considerada a participação em outras tarefas distribuídas pelos 
órgãos de gestão competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

D. Projeto Científico e Projeto Pedagógico (10 % cada um) exigido aos candidatos nos termos 
do n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento

Projeto Científico e Projeto Pedagógico tal como previsto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, 
cada um com um máximo de 10000 caracteres, sendo avaliado o mérito e a adequação à área 
disciplinar de Engenharia Alimentar, no contexto do ISA, e contributo para o seu desenvolvimento 
técnico e científico.

O projeto científico inclui: i) apresentação dos principais problemas aos quais pretende dedicar 
a sua investigação futura; ii) descrição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação 
que o candidato se propõe adotar, para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir 
para a resolução dos problemas por si enunciados; iii) explicitação das razões e motivações das 
suas escolhas.

O projeto pedagógico, dedicado a uma ou mais disciplinas dos planos de estudo do ISA 
relacionadas com a área disciplinar do concurso, deve focar os seguintes aspetos: i) objetivos e 
enquadramento; ii) temas considerados relevantes; iii) métodos de ensino, incluindo avaliação.

Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos 
a concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do 
júri são tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é 
a que consta no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do 
Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será se-

lecionado o candidato que apresente um currículo considerado mais consistente nas atividades 
desenvolvidas ao longo dos 10 anos, e de superior mais -valia para a área disciplinar no seu todo, 
tendo presente a missão do Instituto Superior de Agronomia.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 530-(167)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues presencialmente ou enviadas por correio registado com 

aviso de receção, para o Instituto Superior de Agronomia, da Universidade de Lisboa, sito em Tapada 
da Ajuda 1349 -017, até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se 

refere o artigo 33.º do Regulamento, dirigido ao Presidente do Instituto Superior de Agronomia, e 
ainda a declaração a assinar sob compromisso de honra de cumprimento dos requisitos exigidos 
para a admissão ao concurso previstos no edital e na Lei, ambos disponíveis em http://www.isa.utl.
pt/files/pub/ee/servicos/drh/FORM_DOCENTE.docx,  devidamente preenchidos e acompanhados 
dos seguintes documentos, apresentados:

IX.1.1 — em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não editável 
(pdf):

a) curriculum vitae do candidato com indicação da atividade desenvolvida nas vertentes Desem-
penho Científico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades relevantes, tendo em consideração 
os parâmetros de avaliação constantes do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada 
relevante para a área disciplinar em que é aberto o concurso.

No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as 6 publicações/trabalhos que o candidato 
considera mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, tendo em conta o previsto no 
Capítulo V do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição justificativa 
sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição;

O curriculum vitae deve conter um preâmbulo do qual conste uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especificidade adequada à área disciplinar para a qual é aberto 
o concurso, e para a Missão do ISA. O candidato deve ainda organizar o seu curriculum vitae de 
forma a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enunciados nos pontos 
e subpontos do capítulo V.

b) publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos;

c) projeto científico e projeto pedagógico — (nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Regula-
mento)

IX.1.2 — em suporte papel:

a) um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) um exemplar do Projeto Científico e um do Projeto Pedagógico.

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa. XI. Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutora Isabel Maria de Sá Correia Leite de Almeida, Professora Catedrática, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa

Doutor Victor Armando Pereira de Freitas, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências, 
Universidade do Porto

Doutor João Paulo Serejo Goulão Crespo, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e 
Tecnologia, Universidade Nova de Lisboa
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Doutor José António Couto Teixeira, Professor Catedrático, Escola de Engenharia da Univer-
sidade do Minho

Doutora Arlete Mendes Faia, Professora Catedrática, Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro

18 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, Professor Doutor António Guerreiro de Brito.

312875042 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Edital n.º 1639-BD/2019

Sumário: Concurso documental interno para recrutamento de um posto de trabalho de professor 
catedrático da Faculdade de Ciências Médicas|NOVA Medical School na área disci-
plinar de Cirurgia e Morfologia Humana, com experiência profissional relevante em 
anatomia.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31 de agosto de 2009, por delegação 
de competências, o Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
Professor Doutor Jaime da Cunha Branco, faz saber que está aberto concurso documental interno, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da 
República, para recrutamento de um (1) posto de trabalho de Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências Médicas|NOVA Medical School na Área Disciplinar de Cirurgia e Morfologia Humana, 
com experiência profissional relevante em Anatomia, desta Universidade. A abertura do presente 
procedimento concursal assim como a nomeação do júri, foi autorizada por despacho reitoral de 
11 de dezembro de 2019.

O presente concurso é documental, interno e é aberto nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019 de 28 de junho e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do 
ECDU, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da Universi-
dade Nova de Lisboa, publicados em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série, n.º 58, 
de 24 de março) e pelo Regulamento n.º 609/2017 de 28 de novembro que altera e republica o 
Regulamento dos Concursos da Carreira Docente da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU, é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos e ser igualmente detentor do título de agregado 
na área disciplinar a que respeita o concurso;

Outros requisitos:
1 — Os candidatos devem possuir experiência na coordenação de projetos/gabinetes na área 

da doação de corpo em vida para atividades de ensino e de investigação;
2 — Os candidatos devem dominar a língua portuguesa (falada e escrita) a um nível que per-

mita a atribuição de serviço docente, sem quaisquer limitações de comunicação nesta língua.
Apresentação de candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de candidatura, de preferência em 

suporte digital, presencialmente no secretariado do Conselho Científico da Faculdade de Ciências 
Médicas, sito no Campo Mártires da Pátria, 130, 1169 -085 Lisboa, ou por via postal, em formu-
lário disponível na Divisão Académica e on -line, em http://www.fcm.unl.pt/intranet2/course/view.
php?id=44.

2 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 
útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.

Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de can-

didatura, que se encontra disponível em http://www.fcm.unl.pt/intranet2/course/view.php?id=44, 
devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, 
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no âmbito deste procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o res-
petivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação a seguir indicada, 
que deverá ser apresentada em língua portuguesa ou inglesa, requerendo -se o domínio da língua 
portuguesa.

a) Certidão comprovativa do grau de doutor obtido há mais de cinco anos.
b) Certidão comprovativa do título de agregado;
c) 7 exemplares, em suporte digital (PEN) ou impressos, do curriculum vitae do candidato, 

com indicação dos trabalhos efetuados e publicados e das atividades por ele desempenhadas, no 
que diz respeito a todas as funções que competem aos Professores universitários, mencionadas 
no artigo 4.º do ECDU.

d) 7 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, im-
pressos ou, preferencialmente, em suporte digital (PEN), designadamente os mais representativos, 
no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que 
é aberto o concurso;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 
indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum vitae 
do candidato, em suporte de papel, a mesma deverá ser entregue no prazo de 10 dias úteis;

f) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa, ou de um país cuja língua oficial seja 
o Português, o respetivo processo de candidatura incluirá uma certificação reconhecida interna-
cionalmente do domínio de língua portuguesa a um nível que permita a lecionação nessa língua.

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de recrutamento em fun-
ções públicas podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento/formulário, referido 
no ponto 1.

4 — As candidaturas instruídas com os documentos supracitados mencionados no ponto 2 
deverão ser entregues no prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no Diário da República.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
prevista nos Critérios de Avaliação neste Edital.

Critérios de Avaliação
Os critérios, indicadores e ponderações, aprovados pelo júri, com vista à avaliação e seriação 

dos candidatos são os seguintes:

1) Na vertente do desempenho científico, desenvolvimento e inovação serão considerados os 
seguintes indicadores: (50 %)

a) Produção científica (15 %) — qualidade e quantidade da produção científica (artigos em 
extenso, comunicações em congressos) expressa pelo número e tipo de publicações, pelo reco-
nhecimento que lhe é prestado pela comunidade científica (traduzido na qualidade dos locais de 
publicação);

b) Constituição de equipas científicas (2,5 %) — capacidade para gerar e organizar equipas 
científicas e conduzir projetos de pós -graduação, realçando -se a orientação de alunos pós -graduados 
e doutorandos;

c) Intervenção na comunidade científica (30 %) — capacidade de intervenção na comunidade 
científica, expressa através da organização de eventos, colaboração na edição de revistas, publi-
cações de artigos de revisão, apresentação de palestras por convite, participação em júris acadé-
micos, júris de prémios científicos, participação em comissões, organizações ou redes de caráter 
científico etc., com particular relevo para a intervenção a nível internacional;

d) Mobilidade (2,5 %) — mobilidade nacional e internacional na prática da investigação cien-
tífica/pedagógica;
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2) Na avaliação da capacidade pedagógica serão considerados os seguintes indicadores 
(30 %):

a) A atividade letiva (15 %);
b) A produção pedagógica (7,5 %);
c) A coordenação pedagógica (7.5 %);

a) Atividade letiva (15 %) — Na atividade letiva é avaliada a qualidade do serviço prestado 
na formação pré e pós -graduada, no que se refere às atividades de ensino e de contacto com o 
estudante, com base nos seguintes critérios:

i) Acessibilidade dos programas da(s) unidades curricular(es) módulo(s) de que o docente é 
responsável, aos estudantes;

ii) Apresentação clara dos objetivos a atingir, dos conteúdos de formação e dos critérios de 
avaliação das aprendizagens em documentos informativos e de divulgação;

iii) Oferta da formação suficientemente esclarecedora para um observador estrangeiro (apre-
sentação detalhada dos conteúdos, tradução em créditos europeus (ECTS), documentação em 
inglês…);

iv) Uso de instrumentos de avaliação regular do ensino e disponibilidade de mecanismos para 
reformular os programas e introduzir as alterações consideradas pertinentes;

v) Acessibilidade dos recursos didáticos da unidade curricular a todos os estudantes;
vi) Disponibilidade de horário para apoio aos alunos (tutórias).

b) Produção Pedagógica (7,5 %) — A produção pedagógica deverá ser avaliada no que se 
refere à produção de documentos de apoio à aprendizagem e de investigação sobre o ensino e a 
aprendizagem, tendo em conta os seguintes critérios:

i) Produção de recursos didáticos — por exemplo, Guião para aulas práticas, para apoiar a 
aprendizagem dos alunos.

ii) Produção de artigos e/ou outras publicações no âmbito do ensino e da aprendizagem dos 
conteúdos científicos que leciona;

iii) Produção de relatórios pedagógicos com reflexão sobre o ensino da sua unidade curricular 
e/ou com propostas de organização curricular no âmbito da pré e/ou da pós -graduação.

c) Coordenação pedagógica (7,5 %) — Deverão ser avaliadas todas as atividades que, em-
bora não sendo de contacto direto com o estudante promovem um ambiente de aprendizagem na 
instituição, designadamente:

i) Exercício de cargos de coordenação pedagógica (Conselho Pedagógico, ordenação de ano, 
Programas de intercâmbio etc.);

ii) Coordenação/participação em projetos pedagógicos na instituição (experiências pedagógicas 
na sua unidade curricular, projetos multidisciplinares, por exemplo);

iii) Promoção de atividades pedagógicas em colaboração com outras instituições.

3) Vertente das atividades relevantes (20 %) — São consideradas outras atividades relevantes 
designadamente, a competência/experiência na área disciplinar a que respeita o concurso (Anato-
mia), atividades de extensão universitária (Sociedades Científicas, Federações e outras Instituições 
nacionais e internacionais de relevo) e participação em órgãos académicos.

4) Em todas as componentes de avaliação, serão sempre tomadas em consideração os planos 
nacional e internacional das atividades dos candidatos.

Composição do júri:

Presidente: Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, por 
delegação de competências.
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Vogais efetivos:

Professor Doutor João Erse de Goyri O’Neill — Professor Catedrático Jubilado da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Professor Doutor José Inácio Guerra Fragata — Professor Catedrático da Faculdade de Ciên-
cias Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Professora Doutora Maria Amélia Duarte Ferreira — Professora Catedrática da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto;

Professor Doutor Artur Manuel Perez Neves Águas — Professor Catedrático do Instituto de 
Ciências Biomédicas Abel Salazar.

Professor Doutor António José Carvalho Gonçalves Ferreira — Professor Catedrático da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, o júri reúne para avaliação e ordenação dos can-

didatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área científica onde é aberto 

o concurso, das demais peças concursais e nas classificações atribuídas, conforme critérios indi-
cadores e ponderações previstas neste edital, cada vogal apresenta uma proposta justificada de 
admissão (classificação igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), 
em mérito absoluto, para cada um dos candidatos.

3 — São admitidos a concurso os candidatos que tenham proposta favorável de admissão da 
maioria dos vogais do júri.

4 — Determinados os candidatos admitidos e com base nas classificações a que se refere a 
alínea b) do n.º 6 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária 
da UNL cada vogal apresenta um parecer escrito com a ordenação dos candidatos admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais respeitando a orde-
nação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 
do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

6 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se pronunciar, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

E para constar se lavrou o presente Edital.

13 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Jaime da Cunha Branco.

312854071 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Edital n.º 1639-BE/2019

Sumário: Concurso documental interno para recrutamento de um posto de trabalho de professor 
associado da Faculdade de Ciências Médicas|NOVA Medical School na área disciplinar 
de Ciências Funcionais e Alvos Terapêuticos, com experiência profissional relevante 
em fisiologia.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31 de agosto de 2009, por 
delegação de competências, o Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa, Professor Doutor Jaime da Cunha Branco, faz saber que está aberto concurso docu-
mental interno, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital 
no Diário da República, para recrutamento de um (1) posto de trabalho de Professor Associado da 
Faculdade de Ciências Médicas|NOVA Medical School na Área Disciplinar de Ciências Funcionais 
e Alvos Terapêuticos, com experiência profissional relevante em Fisiologia, desta Universidade. A 
abertura do presente procedimento concursal assim como a nomeação do júri, foi autorizada por 
despacho reitoral de 11 de dezembro de 2019.

O presente concurso é documental, interno e é aberto nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes 
do ECDU, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da Uni-
versidade Nova de Lisboa, publicados em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série, 
n.º 58, de 24 de março) e pelo Regulamento n.º 609/2017 de 28 de novembro que altera e repu-
blica o Regulamento dos Concursos da Carreira Docente da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Nova de Lisboa.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos na área disciplinar a que respeita o concurso;
Outros requisitos:
1 — Os candidatos devem ter doutoramento em Medicina ou áreas afins;
2 — Devem possuir currículo e vasta experiência em Fisiologia;
3 — Têm preferência os candidatos que possuam título de agregado na área a que se refere 

este concurso;
4 — Os candidatos devem dominar a língua portuguesa (falada e escrita) a um nível que per-

mita a atribuição de serviço docente, sem quaisquer limitações de comunicação nesta língua.
Apresentação de candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de candidatura, de preferência em 

suporte digital, presencialmente no secretariado do Conselho Científico da Faculdade de Ciências 
Médicas, sito no Campo Mártires da Pátria, 130, 1169 -085 Lisboa, ou por via postal, em formu-
lário disponível na Divisão Académica e on -line, em http://www.fcm.unl.pt/intranet2/course/view.
php?id=44.

2 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 
útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.

Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de can-

didatura, que se encontra disponível em http://www.fcm.unl.pt/intranet2/course/view.php?id=44, 
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devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, 
no âmbito deste procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o res-
petivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação a seguir indicada, 
que deverá ser apresentada em língua portuguesa ou inglesa, requerendo -se o domínio da língua 
portuguesa.

a) Certidão comprovativa do grau de doutor obtido há mais de cinco anos.
b) Certidão comprovativa do título de agregado (se aplicável);
c) 7 exemplares, em suporte digital (PEN) ou impressos, do curriculum vitae do candidato, 

com indicação dos trabalhos efetuados e publicados e das atividades por ele desempenhadas, no 
que diz respeito a todas as funções que competem aos Professores universitários, mencionadas 
no artigo 4.º do ECDU.

d) 7 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, im-
pressos ou, preferencialmente, em suporte digital (PEN), designadamente os mais representativos, 
no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que 
é aberto o concurso;

e) 7 exemplares do relatório pedagógico, em suporte digital (PEN).
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum vitae 
do candidato, em suporte de papel, a mesma deverá ser entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa, ou de um país cuja língua oficial seja 
o Português, o respetivo processo de candidatura incluirá uma certificação reconhecida interna-
cionalmente do domínio de língua portuguesa a um nível que permita a lecionação nessa língua.

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de recrutamento em fun-
ções públicas podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento/formulário, referido 
no ponto 1.

4 — As candidaturas instruídas com os documentos supracitados mencionados no ponto 2 
deverão ser entregues no prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no Diário da República.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
prevista nos Critérios de Avaliação deste Edital.

Critérios de Avaliação
Os critérios, indicadores e ponderações, aprovados pelo júri, com vista à avaliação e seriação 

dos candidatos são os seguintes:

1) Na vertente do desempenho científico, desenvolvimento e inovação serão considerados os 
seguintes indicadores: (50 %)

a) Produção Científica (23 %) — qualidade e quantidade da produção científica (artigos em 
extenso, livros, comunicações em congressos) expressa pelo número e tipo de publicações, pelo 
reconhecimento que lhe é prestado pela comunidade científica (traduzido na qualidade dos locais 
de publicação e nas referências que lhe são feitos ou por outros autores) e quando aplicável, pela 
capacidade de translação dos resultados de investigação alcançados;

b) Intervenção na comunidade científica (23 %) — capacidade de intervenção na comunidade 
científica, expressa através da organização de eventos, colaboração na edição de revistas, publica-
ções de artigos de revisão ou capítulos de livros, apresentação de palestras por convite, participação 
em júris académicos, júris de prémios científicos, participação em comissões, organizações ou redes 
de caráter científico etc., com particular relevo para a intervenção a nível internacional;

c) Mobilidade (4 %) — Mobilidade nacional e internacional na prática da investigação científica;
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2) Na avaliação da capacidade pedagógica serão considerados os seguintes indicadores 
(20 %):

a) A atividade letiva (10 %)
b) A produção pedagógica (2 %);
c) A coordenação pedagógica (8 %);

a) Atividade letiva (10 %): Na atividade letiva é avaliada a qualidade do serviço prestado na 
formação pré e pós -graduada, no que se refere às atividades de ensino e de contacto com o estu-
dante, com base nos seguintes critérios:

i) Acessibilidade dos programas da(s) unidades curricular(es), módulo(s) de que o docente é 
responsável, aos estudantes;

ii) Apresentação clara dos objetivos a atingir, dos conteúdos de formação e dos critérios de 
avaliação das aprendizagens em documentos informativos e de divulgação;

iii) Oferta da formação suficientemente esclarecedora para um observador estrangeiro (apre-
sentação detalhada dos conteúdos, tradução em créditos europeus (ECTS), documentação em 
inglês…);

iv) Oferta de formação concebida de maneira a facilitar aos estudantes, períodos de estudo no 
estrangeiro e informação sobre os créditos adquiridos numa universidade estrangeira, no âmbito 
de projetos de intercâmbio escolar;

v) Uso de instrumentos de avaliação regular do ensino e disponibilidade de mecanismos para 
reformular os programas e introduzir as alterações consideradas pertinentes;

vi) Acessibilidade dos recursos didáticos da unidade curricular a todos os estudantes;
vii) Disponibilidade de horário para apoio aos alunos (tutórias).

b) Produção Pedagógica (2 %) — A produção pedagógica deverá ser avaliada no que se 
refere à produção de documentos de apoio à aprendizagem e de investigação sobre o ensino e a 
aprendizagem, tendo em conta os seguintes critérios:

i) Produção de recursos didáticos — caderno do aluno, livro de registo (“log book”) de estágio, 
folhas de exercícios, por exemplo, para apoiar a aprendizagem dos alunos;

ii) Produção de documentação científica (manuais, por exemplo) de suporte ao estudo dos 
alunos;

iii) Produção de artigos e/ou outras publicações no âmbito do ensino e da aprendizagem dos 
conteúdos científicos que leciona;

iv) Produção de relatórios pedagógicos com reflexão sobre o ensino da sua unidade curricular 
e/ou com propostas de organização curricular no âmbito da pré e/ou da pós -graduação.

c) Coordenação Pedagógica (8 %) — Deverão ser avaliadas todas as atividades que, embora 
não sendo de contacto direto com o estudante promovem um ambiente de aprendizagem na ins-
tituição, designadamente:

i) Exercício de cargos de coordenação pedagógica (Conselho Pedagógico, Coordenação de 
ano, Programas de intercâmbio etc);

ii) Coordenação de projetos pedagógicos na instituição (experiências pedagógicas na sua 
unidade curricular, projetos multidisciplinares, por exemplo);

iii) Promoção de atividades pedagógicas em colaboração com outras instituições.

3) Vertente das atividades relevantes (10 %) — São consideradas outras atividades relevantes 
designadamente a competência clínica na área em que o candidato exerce o ensino e investigação, 
atividades de extensão universitária (atividades de OM, Soc. Científicas, MCTES e Ministério da 
Saúde, etc.), participação em órgãos académicos.

4) Relatório Pedagógico (20 %) — A avaliação do relatório tomará em consideração a atuali-
dade do conteúdo, a qualidade e adequação do programa, o método de funcionamento proposto e 
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a bibliografia recomendada, e ainda o enquadramento apresentado para a disciplina e a estrutura 
e clareza da exposição.

5) Em todas as componentes de avaliação, serão sempre tomadas em consideração os planos 
nacional e internacional das atividades dos candidatos.

Composição do júri:

Presidente: Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, por 
delegação de competências.

Vogais efetivos:

Professor Doutor António Manuel Bensabat Rendas — Professor Catedrático Jubilado da 
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Professora Doutora Maria Emília Carreira Saraiva Monteiro — Professora Catedrática da 
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Professor Doutor Mamede Alves de Carvalho — Professor Catedrático da Faculdade de Me-
dicina da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Luís António Monteiro Rodrigues — Professor Catedrático da Universidade 
Lusófona;

Professora Doutora Anabela Mota Pinto — Professora Catedrática da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Coimbra;

Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, o júri reúne para avaliação e ordenação dos can-

didatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área científica onde é aberto 

o concurso, das demais peças concursais e nas classificações atribuídas, conforme critérios indi-
cadores e ponderações previstas neste edital, cada vogal apresenta uma proposta justificada de 
admissão (classificação igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), 
em mérito absoluto, para cada um dos candidatos.

3 — São admitidos a concurso os candidatos que tenham proposta favorável de admissão da 
maioria dos vogais do júri.

4 — Determinados os candidatos admitidos e com base nas classificações a que se refere a 
alínea b) do n.º 6 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária 
da UNL cada vogal apresenta um parecer escrito com a ordenação dos candidatos admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais respeitando a orde-
nação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 
do artigo 16.º do regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

6 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se pronunciar, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

E para constar se lavrou o presente Edital.

13 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Jaime da Cunha Branco.

312853407 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Edital n.º 1639-BF/2019

Sumário: Concurso documental interno para recrutamento de um posto de trabalho de professor 
associado da Faculdade de Ciências Médicas|NOVA Medical School na área disciplinar 
de Ciências Funcionais e Alvos Terapêuticos, com experiência profissional relevante 
em fisiologia.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31 de agosto de 2009, por delegação de compe-
tências, o Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, Professor Doutor 
Jaime da Cunha Branco, faz saber que está aberto concurso documental interno, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, para recrutamento 
de um (1) posto de trabalho de Professor Associado da Faculdade de Ciências Médicas|NOVA Medical 
School na Área Disciplinar de Ciências Funcionais e Alvos Terapêuticos, com experiência profissional 
relevante em Fisiologia, desta Universidade. A abertura do presente procedimento concursal assim como 
a nomeação do júri, foi autorizada por despacho reitoral de 11 de dezembro de 2019.

O presente concurso é documental, interno e é aberto nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes 
do ECDU, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da Uni-
versidade Nova de Lisboa, publicados em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série, 
n.º 58, de 24 de março) e pelo Regulamento n.º 609/2017 de 28 de novembro que altera e repu-
blica o Regulamento dos Concursos da Carreira Docente da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Nova de Lisboa.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos na área disciplinar a que respeita o concurso;
Outros requisitos:
1 — Os candidatos devem ter doutoramento em Ciências Médicas ou áreas afins;
2 — Devem possuir currículo e vasta experiência em Fisiologia do metabolismo e das doenças 

metabólicas;
3 — Têm preferência os candidatos que possuam título de agregado na área a que se refere 

este concurso;
4 — Os candidatos devem dominar a língua portuguesa (falada e escrita) a um nível que per-

mita a atribuição de serviço docente, sem quaisquer limitações de comunicação nesta língua.
Apresentação de candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de candidatura, de preferência em 

suporte digital, presencialmente no secretariado do Conselho Científico da Faculdade de Ciências 
Médicas, sito no Campo Mártires da Pátria, 130, 1169 -085 Lisboa, ou por via postal, em formu-
lário disponível na Divisão Académica e on -line, em http://www.fcm.unl.pt/intranet2/course/view.
php?id=44.

2 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 
útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.

Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de can-

didatura, que se encontra disponível em http://www.fcm.unl.pt/intranet2/course/view.php?id=44, 
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devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, 
no âmbito deste procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o res-
petivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação a seguir indicada, 
que deverá ser apresentada em língua portuguesa ou inglesa, requerendo -se o domínio da língua 
portuguesa.

a) Certidão comprovativa do grau de doutor obtido há mais de cinco anos.
b) Certidão comprovativa do título de agregado (se aplicável);
c) 7 exemplares, em suporte digital (PEN) ou impressos, do curriculum vitae do candidato, 

com indicação dos trabalhos efetuados e publicados e das atividades por ele desempenhadas, no 
que diz respeito a todas as funções que competem aos Professores universitários, mencionadas 
no artigo 4.º do ECDU.

d) 7 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, im-
pressos ou, preferencialmente, em suporte digital (PEN), designadamente os mais representativos, 
no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que 
é aberto o concurso;

e) 7 exemplares do relatório pedagógico, em suporte digital (PEN).
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum vitae 
do candidato, em suporte de papel, a mesma deverá ser entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa, ou de um país cuja língua oficial seja 
o Português, o respetivo processo de candidatura incluirá uma certificação reconhecida interna-
cionalmente do domínio de língua portuguesa a um nível que permita a lecionação nessa língua.

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de recrutamento em fun-
ções públicas podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento/formulário, referido 
no ponto 1.

4 — As candidaturas instruídas com os documentos supracitados mencionados no ponto 2 
deverão ser entregues no prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no Diário da República.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
prevista nos Critérios de Avaliação deste Edital.

Critérios de Avaliação
Os critérios, indicadores e ponderações, aprovados pelo júri, com vista à avaliação e seriação 

dos candidatos são os seguintes:

1) Na vertente do desempenho científico, desenvolvimento e inovação serão considerados os 
seguintes indicadores: (50 %)

a) Produção Científica (15 %) — Qualidade e quantidade da produção científica na área da 
fisiologia do metabolismo e das doenças metabólicas, (artigos em extenso, livros e comunicações 
por convite e em congressos) expressa pelo número e tipo de publicações, pelo reconhecimento 
que lhes é prestado pela comunidade científica (traduzido na qualidade dos locais de publicação e 
nas referências que lhe são feitas ou por outros autores) e quando aplicável, pela capacidade de 
translação dos resultados de investigação alcançados aplicada à medicina;

b) Atividade científica (15 %): Qualidade e quantidade de projetos que se enquadrem na 
estratégia científica das Unidades de Investigação, nos quais participou e resultados obtidos nos 
mesmos, dando  -se relevância, à coordenação de projetos e à participação em redes nacionais e 
internacionais; na avaliação da qualidade deve atender -se ao tipo de financiamento obtido para o 
projeto, isto é, se houve avaliação da candidatura e qual a entidade responsável pela avaliação;
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c) Constituição de equipas científicas (10 %): capacidade para gerar e organizar equipas 
científicas, dirigir unidades de investigação e conduzir projetos de pós -graduação, realçando -se a 
orientação de alunos pós -graduados, de doutoramento e de mestrado (10 %);

d) Intervenção na comunidade científica (5 %) — capacidade de intervenção na comunidade 
científica, expressa através da organização de eventos, colaboração na edição de revistas, publi-
cações de artigos de revisão ou capítulos de livros, apresentação de palestras por convite, partici-
pação em júris académicos, júris de prémios científicos, participação em comissões, organizações 
ou redes de caráter científico etc., com particular relevo para a intervenção a nível internacional;

e) Mobilidade (5 %) — mobilidade nacional e internacional na prática da investigação científica;

2) Na avaliação da capacidade pedagógica serão considerados os seguintes indicadores 
(20 %):

a) A atividade letiva (5 %)
b) A produção pedagógica (5 %);
c) A coordenação pedagógica (5 %);
d) A divulgação de conhecimentos na comunidade (5 %);

3) Na vertente das outras atividades relevantes (10 %) (gestão académica e de extensão 
universitária) serão considerados os seguintes indicadores:

i) Participação em atividades de gestão científica, pedagógica ou institucional e corpos gerentes 
de Sociedades Científicas em áreas científicas relacionadas com fisiologia e metabolismo (5 %);

ii) Participação em atividades de divulgação, transferência de conhecimento ou de tecnologia, 
contribuindo para a missão da universidade (5 %);

4) Relatório Pedagógico (20 %) — A avaliação do relatório tomará em consideração a atuali-
dade do conteúdo, a qualidade e adequação do programa, o método de funcionamento proposto e 
a bibliografia recomendada, e ainda o enquadramento apresentado para a disciplina e a estrutura 
e clareza da exposição.

5) Em todas as componentes de avaliação, serão sempre tomadas em consideração os planos 
nacional e internacional das atividades dos candidatos.

Composição do júri

Presidente: Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, por 
delegação de competências.

Vogais efetivos:

Professor Doutor António Manuel Bensabat Rendas — Professor Catedrático Jubilado da 
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Professora Doutora Maria Emília Carreira Saraiva Monteiro — Professora Catedrática da 
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Professor Doutor Mamede Alves de Carvalho — Professor Catedrático da Faculdade de Me-
dicina da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Luís António Monteiro Rodrigues — Professor Catedrático da Universidade 
Lusófona;

Professora Doutora Anabela Mota Pinto — Professora Catedrática da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Coimbra;

Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, o júri reúne para avaliação e ordenação dos can-

didatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área científica onde é aberto 

o concurso, das demais peças concursais e nas classificações atribuídas, conforme critérios indi-
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cadores e ponderações previstas neste edital, cada vogal apresenta uma proposta justificada de 
admissão (classificação igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), 
em mérito absoluto, para cada um dos candidatos.

3 — São admitidos a concurso os candidatos que tenham proposta favorável de admissão da 
maioria dos vogais do júri.

4 — Determinados os candidatos admitidos e com base nas classificações a que se refere a 
alínea b) do n.º 6 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária 
da UNL cada vogal apresenta um parecer escrito com a ordenação dos candidatos admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais respeitando a orde-
nação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 
do artigo 16.º do regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

6 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se pronunciar, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

E para constar se lavrou o presente Edital.

13 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Jaime da Cunha Branco.

312853578 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Edital n.º 1639-BG/2019

Sumário: Concurso documental interno para recrutamento de um posto de trabalho de professor 
associado da Faculdade de Ciências Médicas|NOVA Medical School na área disciplinar 
da Saúde das Populações, com experiência profissional relevante em saúde pública, 
epidemiologia e bioestatística.

Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31 de agosto de 2009, por delegação 
de competências, o Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
Professor Doutor Jaime da Cunha Branco, faz saber que está aberto concurso documental interno, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da 
República, para recrutamento de um (1) posto de trabalho de Professor Associado da Faculdade de 
Ciências Médicas|NOVA Medical School na Área Disciplinar da Saúde das Populações, com expe-
riência profissional relevante em Saúde Pública, Epidemiologia e Bioestatística desta Universidade. 
A abertura do presente procedimento concursal assim como a nomeação do júri, foi autorizada por 
despacho reitoral de 11 de dezembro de 2019.

O presente concurso é documental, interno e é aberto nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019 de 28 de junho e rege -se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do 
ECDU, bem como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da Universi-
dade Nova de Lisboa, publicados em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série, n.º 58, 
de 24 de março) e pelo Regulamento n.º 609/2017 de 28 de novembro que altera e republica o 
Regulamento dos Concursos da Carreira Docente da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, é requisito para a candidatura ao concurso em apreço 

ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos na área disciplinar a que respeita o concurso;
Outros requisitos:
1 — Os candidatos devem ter doutoramento na área do concurso;
2 — Têm preferência os candidatos que possuam título de agregado na área a que se refere 

este concurso;
3 — Os candidatos devem dominar a língua portuguesa (falada e escrita) a um nível que per-

mita a atribuição de serviço docente, sem quaisquer limitações de comunicação nesta língua.
Apresentação de candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de candidatura, de preferência em 

suporte digital, presencialmente no secretariado do Conselho Científico da Faculdade de Ciências 
Médicas, sito no Campo Mártires da Pátria, 130, 1169 -085 Lisboa, ou por via postal, em formu-
lário disponível na Divisão Académica e on -line, em http://www.fcm.unl.pt/intranet2/course/view.
php?id=44.

2 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao trigésimo dia 
útil, contado a partir do dia seguinte à data da publicação deste Edital no Diário da República.

Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de can-

didatura, que se encontra disponível em http://www.fcm.unl.pt/intranet2/course/view.php?id=44, 
devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, 
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no âmbito deste procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, indicando o res-
petivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação a seguir indicada, 
que deverá ser apresentada em língua portuguesa ou inglesa, requerendo -se o domínio da língua 
portuguesa.

a) Certidão comprovativa do grau de doutor obtido há mais de cinco anos.
b) Certidão comprovativa do título de agregado (se aplicável);
c) 7 exemplares, em suporte digital (pen) ou impressos, do curriculum vitae do candidato, com 

indicação dos trabalhos efetuados e publicados e das atividades por ele desempenhadas, no que 
diz respeito a todas as funções que competem aos Professores universitários, mencionadas no 
artigo 4.º do ECDU.

d) 7 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados no curriculum vitae, im-
pressos ou, preferencialmente, em suporte digital (pen), designadamente os mais representativos, 
no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que 
é aberto o concurso;

e) 7 exemplares do relatório pedagógico, em suporte digital (pen).
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por solicitar a documentação 

indicada nas alíneas anteriores ou qualquer outra documentação científica citada no curriculum vitae 
do candidato, em suporte de papel, a mesma deverá ser entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa, ou de um país cuja língua oficial seja 
o Português, o respetivo processo de candidatura incluirá uma certificação reconhecida interna-
cionalmente do domínio de língua portuguesa a um nível que permita a lecionação nessa língua.

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de recrutamento em fun-
ções públicas podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento/formulário, referido 
no ponto 1.

4 — As candidaturas instruídas com os documentos supracitados mencionados no ponto 2 
deverão ser entregues no prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no Diário da República.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser suprida oficiosamente 
determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de acordo com a sistemática 
prevista nos Critérios de Avaliação deste Edital.

Critérios de Avaliação
Os critérios, indicadores e ponderações, aprovados pelo júri, com vista à avaliação e seriação 

dos candidatos são os seguintes:

1) Na vertente do desempenho científico, desenvolvimento e inovação serão considerados os 
seguintes indicadores: (50 %)

a) Produção Científica (20 %) — Qualidade e quantidade da produção científica na área da 
fisiologia do metabolismo e das doenças metabólicas, (artigos em extenso, livros e comunicações 
por convite e em congressos) expressa pelo número e tipo de publicações, pelo reconhecimento 
que lhes é prestado pela comunidade científica (traduzido na qualidade dos locais de publicação e 
nas referências que lhe são feitos ou por outros autores) e quando aplicável, pela capacidade de 
translação dos resultados de investigação alcançados aplicada à medicina;

b) Atividade científica (10 %): qualidade e quantidade de projetos científicos em que parti-
cipou e resultados obtidos nos mesmos; na avaliação da qualidade deve atender -se ao tipo de 
financiamento obtido para o projeto, isto é, se houve avaliação da candidatura e qual a entidade 
responsável pela avaliação;

c) Constituição de equipas científicas (10 %): capacidade para gerar e organizar equipas 
científicas, dirigir unidades de investigação e conduzir projetos de pós -graduação, realçando -se a 
orientação de alunos pós -graduados, de doutoramento e de mestrado;
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d) Intervenção na comunidade científica (10 %) — capacidade de intervenção na comunidade 
científica, expressa através da organização de eventos, publicações de artigos de revisão ou ca-
pítulos de livros, apresentação de palestras por convite, participação em júris académicos, júris de 
prémios científicos, participação em comissões, organizações ou redes de caráter científico etc.;

2) Na avaliação da capacidade pedagógica serão considerados os seguintes indicadores 
(20 %):

a) A atividade letiva (10 %);
b) A produção pedagógica (7,5 %);
c) A coordenação pedagógica (2,5 %).

a) Atividade letiva (10 %) — Na atividade letiva é avaliada a qualidade do serviço prestado 
na formação pré e pós -graduada, no que se refere às atividades de ensino e de contacto com o 
estudante, com base nos seguintes critérios:

i) Acessibilidade dos programas da(s) unidades curricular(es) módulo(s) de que o docente é 
responsável, aos estudantes;

ii) Apresentação clara dos objetivos a atingir, dos conteúdos de formação e dos critérios de 
avaliação das aprendizagens em documentos informativos e de divulgação;

iii) Uso de instrumentos de avaliação regular do ensino e disponibilidade de mecanismos para 
reformular os programas e introduzir as alterações consideradas pertinentes;

iv) Acessibilidade dos recursos didáticos da unidade curricular a todos os estudantes;
v) Disponibilidade de horário para apoio aos alunos (tutórias).

b) Produção pedagógica (7,5 %) — A produção pedagógica deverá ser avaliada no que se 
refere à produção de documentos de apoio à aprendizagem e de investigação sobre o ensino e a 
aprendizagem, tendo em conta os seguintes critérios:

i) Produção de recursos didáticos — caderno do aluno, livro de registo (“log book”) de estágio, 
folhas de exercícios, por exemplo, para apoiar a aprendizagem dos alunos;

ii) Produção de documentação científica (manuais, por exemplo) de suporte ao estudo dos 
alunos;

iii) Produção de artigos e/ou outras publicações no âmbito do ensino e da aprendizagem dos 
conteúdos científicos que leciona;

iv) Produção de relatórios pedagógicos com reflexão sobre o ensino da sua unidade curricular 
e/ou com propostas de organização curricular no âmbito da pré e/ou da pós -graduação.

c) Coordenação pedagógica (2,5 %) — Deverão ser avaliadas todas as atividades que, em-
bora não sendo de contacto direto com o estudante promovem um ambiente de aprendizagem na 
instituição, designadamente:

i) Exercício de cargos de coordenação pedagógica (Conselho Pedagógico, Coordenação de 
ano, Programas de intercâmbio etc.);

ii) Coordenação de projetos pedagógicos na instituição (experiências pedagógicas na sua 
unidade curricular, projetos multidisciplinares, por exemplo);

iii) Promoção de atividades pedagógicas em colaboração com outras instituições.

3) Vertente das atividades relevantes (10 %) — São consideradas outras atividades relevantes 
designadamente a competência clínica na área em que o candidato exerce o ensino e investigação, 
atividades de extensão universitária (atividades de OM, Soc. Científicas, MCTES e Ministério da 
Saúde, etc.), participação em órgãos académicos:

4) Relatório Pedagógico (20 %) — A avaliação do relatório tomará em consideração a atuali-
dade do conteúdo, a qualidade e adequação do programa, o método de funcionamento proposto e 
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a bibliografia recomendada, e ainda o enquadramento apresentado para a disciplina e a estrutura 
e clareza da exposição.

5) Em todas as componentes de avaliação, serão sempre tomadas em consideração os planos 
nacional e internacional das atividades dos candidatos.

Composição do júri

Presidente: Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, por 
delegação de competências.

Vogais efetivos:

Professor Doutor Fernando Miguel Teixeira Xavier — Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Professor Doutor Jorge Manuel Torgal Dias Garcia — Professor Catedrático Jubilado da Fa-
culdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Professora Doutora Maria Antónia Amaral Turkman — Professora Catedrática Aposentada da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Professora Doutora Maria do Rosário Oliveira Martins — Professora Catedrática do Instituto 
de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa.

Professor Doutor José Henrique Dias Pinto de Barros — Professor Catedrático da Faculdade 
de Medicina da Universidade do Porto.

Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, o júri reúne para avaliação e ordenação dos can-

didatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área científica onde é aberto 

o concurso, das demais peças concursais e nas classificações atribuídas, conforme critérios indi-
cadores e ponderações previstas neste edital, cada vogal apresenta uma proposta justificada de 
admissão (classificação igual ou superior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), 
em mérito absoluto, para cada um dos candidatos.

3 — São admitidos a concurso os candidatos que tenham proposta favorável de admissão da 
maioria dos vogais do júri.

4 — Determinados os candidatos admitidos e com base nas classificações a que se refere a 
alínea b) do n.º 6 do artigo 16.º do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária 
da UNL cada vogal apresenta um parecer escrito com a ordenação dos candidatos admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos vogais respeitando a orde-
nação apresentada no parecer referido no número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 
do artigo 16.º do regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

6 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se pronunciar, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

E para constar se lavrou o presente Edital.

13 de dezembro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Jaime da Cunha Branco.

312853853 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Aviso n.º 20805-D/2019

Sumário: Concurso documental interno de promoção para o provimento de dois lugares na cate-
goria de professor coordenador na área disciplinar de Formação de Professores/For-
madores e Ciências da Educação previstos no mapa de pessoal docente para 2019 do 
Instituto Politécnico de Beja.

Concurso documental interno de promoção para provimento de dois professores coordenadores
na área disciplinar de Formação de Professores/Formadores e Ciências da Educação

Nos termos do disposto nos artigos 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A e 19.º do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 agosto e alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 maio (abreviadamente designado por ECPDESP), 
torna -se público que, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, por Des-
pacho do Presidente do IPBeja de 11 de dezembro de 2019, e no uso das competências previstas 
na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º do RJIES, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
encontra -se aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente Aviso 
no Diário da República, um concurso documental interno de promoção para o provimento de dois 
lugares na categoria de professor coordenador na área disciplinar de Formação de Professores/
Formadores e Ciências da Educação previstos no mapa de pessoal docente para 2019 do Instituto 
Politécnico de Beja.

1 — Tipo de concurso — Concurso documental interno de promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Áreas disciplinares — área disciplinar de Formação de Professores/Formadores e Ciên-

cias da Educação.
4 — Validade do concurso — O concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Beja
7 — Posicionamento remuneratório — será determinado de acordo com o previsto no Decreto-

-Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as alterações subsequentes.
8 — Requisitos de admissão — Ao concurso poderão ser opositores os professores que reú-

nam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Tenham um contrato de trabalho por tempo indeterminado com o Instituto Politécnico de 
Beja;

b) Tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria;
c) Sejam detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco 

anos, nas áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

9 — A aprovação em mérito absoluto depende da posse de currículo global que o júri consi-
dere fundamentadamente revestir mérito científico, capacidade de investigação e valor da atividade 
pedagógica já desenvolvida, bem como outras atividades relevantes com a missão do Instituto Po-
litécnico de Beja que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área disciplinar 
a que respeita o concurso e adequadas à respetiva categoria.

10 — Áreas E subáreas de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva pontuação e 
sistema de valoração final:

10.1 — O método de seleção é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo presente 
as funções gerais cometidas aos docentes, incide sobre as seguintes áreas:

a) Desempenho técnico -científico e profissional;
b) Capacidade pedagógica;
c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior.
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10.2 — As subáreas a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das áreas enunciadas e a pontuação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os 
que a seguir se discriminam:

a) Desempenho técnico -científico e profissional, com uma valoração máxima de 35 pontos e 
que compreende as seguintes subáreas:

i) Formação Académica/Profissional (graus e provas) — valoração máxima de 10 pontos;
ii) Resultados da Atividade de Investigação — valoração máxima de 15 pontos;
iii) Orientação e arbitragem (júri) de trabalhos de investigação. Desenvolvimento de trabalhos 

de investigação. Prémios e patentes  -valoração máxima de 10 pontos.

b) Capacidade pedagógica, com uma valoração máxima de 45 pontos e que compreende as 
seguintes subáreas:

i) Experiência e dedicação à docência — valoração máxima de 20 pontos;
ii) Elaboração de material didático, formação pedagógica — valoração máxima de 10 pontos;
iii) Participação em atividades académicas — valoração máxima de 8 pontos;
iv) Lecionação de seminários, cursos de formação extracurriculares — valoração máxima de 

7 pontos.

c) outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior, com uma va-
loração máxima de 20 pontos e que compreende as seguintes subáreas:

i) Realização de estudos no IPBeja ou prestação de serviços ao exterior, estudos/projetos ou 
pareceres elaborados — valoração máxima de 5 pontos;

ii) Participação em órgãos colegiais e responsabilidade académica — valoração máxima de 
10 pontos;

iii) Organização de eventos académicos — valoração máxima de 5 pontos.

11 — O júri procede à ordenação destes candidatos aprovados em mérito absoluto.
12 — A ordenação dos candidatos resulta da soma das classificações quantitativas obtidas na 

avaliação, numa escala de 0 a 100 pontos, respeitados os limites que definem os valores máximos 
admissíveis para as áreas e subáreas identificadas nas alíneas a); b) e c). Todos os resultados 
são arredondados e apresentados com duas casas decimais. Em caso de empate, utilizar -se -á 
a pontuação mais alta na área “desempenho técnico -científico e profissional”, caso o empate se 
mantiver será feito o desempate pela área “capacidade pedagógica”, e, finalmente, se necessário, 
pela área “outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior”.

13 — O júri pode solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar relacio-
nada com o currículo apresentado.

14 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Beja, onde conste a identificação completa do 
candidato e o endereço de correio eletrónico, a identificação do concurso e a identificação dos 
documentos que a acompanham e entregues ou enviadas por correio registado, com aviso de 
receção, para os Serviços de Expediente e Arquivo do IPBeja, Rua Pedro Soares, Campus do 
IPBeja 6155, 7800 -295 Beja.

15 — Instrução da candidatura — Na instrução da candidatura o requerimento deve ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Certificado(s) que comprove a titularidade e a data de obtenção do grau e do título exigidos 
para o concurso em formato digital (PDF), sendo dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos que constem do seu processo individual;

b) Certidão de tempo de serviço emitida pelo serviço, onde conste expressamente a antigui-
dade na categoria (PDF);
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c) um exemplar em papel e um em formato digital (PDF) do curriculum vitae do candidato. Na 
elaboração do curriculum vitae o candidato deve respeitar a organização referida no ponto 10.2 
deste edital;

d) dois exemplares (PDF) dos trabalhos selecionados pelo candidato como mais representa-
tivos do seu curriculum vitae;

e) outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum vitae em papel e em 
formato digital (PDF).

15.1 — Idioma: os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua 
portuguesa.

16 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente: Vito José de Jesus Carioca, Professor Coordenador Principal do Instituto Politéc-
nico de Beja.

Vogais:

Abílio José Maroto Amiguinho, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Portalegre.
Carlos Alberto da Conceição Afonso, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Por-

talegre.
Maria da Costa Potes Franco Barroso Santa -Clara Barbas, Professora Coordenadora Principal 

do Instituto Politécnico de Santarém.
Paulo Alberto da Silva Pereira, Professor Coordenador do Instituto Politécnico do Porto.
Ricardo Francisco Luengo González, Professor Catedrático da Universidade da Extremadura.

17 — Audiência de interessados — Os candidatos que não reúnam as condições de admissão 
serão liminarmente excluídos, sendo previamente notificados dessa intenção, por correio eletrónico, 
para efeitos da realização da audiência de interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

27 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, João Paulo Trindade.

312888538 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Aviso (extrato) n.º 20805-E/2019

Sumário: Concurso documental interno de promoção para o provimento de três lugares na cate-
goria de professor coordenador na área disciplinar Ciências da Vida previstos no mapa 
de pessoal docente para 2019 do Instituto Politécnico de Beja.

Concurso documental interno de promoção para recrutamento de três professores
coordenadores na área disciplinar de Ciências da Vida

Nos termos do disposto nos artigos 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A e 19.º do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 agosto e alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 maio (abreviadamente designado por 
ECPDESP), torna -se público que, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 
28 de junho, por Despacho do Presidente do IPBeja de 11 de dezembro de 2019, e no uso 
das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º do RJIES, aprovado pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, encontra -se aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar 
da data de publicação do presente Aviso no Diário da República, um concurso documental 
interno de promoção para o provimento de três lugares na categoria de professor coordena-
dor na área disciplinar Ciências da Vida previstos no mapa de pessoal docente para 2019 
do Instituto Politécnico de Beja.

1 — Tipo de concurso — Concurso documental interno de promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Áreas disciplinares — área disciplinar de Ciências da Vida.
4 — Validade do concurso — O concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Beja.
7 — Posicionamento remuneratório — será determinado de acordo com o previsto no Decreto-

-Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as alterações subsequentes.
8 — Requisitos de admissão — Ao concurso poderão ser opositores os professores que reú-

nam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Tenham um contrato de trabalho por tempo indeterminado com o Instituto Politécnico de Beja;
b) Tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria;
c) Sejam detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco 

anos, nas áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

9 — A aprovação em mérito absoluto depende da posse de currículo global que o júri consi-
dere fundamentadamente revestir mérito científico, capacidade de investigação e valor da atividade 
pedagógica já desenvolvida, bem como outras atividades relevantes com a missão do Instituto 
 Politécnico de Beja que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área disci-
plinar a que respeita o concurso e adequadas à respetiva categoria.

10 — Áreas/subáreas de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva pontuação e sis-
tema de valoração final:

10.1 — O método de seleção é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo presente 
as funções gerais cometidas aos docentes, incide sobre as seguintes áreas:

a) Desempenho técnico -científico e profissional;
b) Capacidade pedagógica;
c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior.
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10.2 — As subáreas a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das áreas enunciadas e a pontuação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os 
que a seguir se discriminam:

a) Desempenho técnico -científico e profissional, com uma valoração máxima de 35 pontos e 
que compreende as seguintes subáreas:

i) Formação Académica/Profissional (graus e provas) — valoração máxima de 10 pontos;
ii) Resultados da Atividade de Investigação — valoração máxima de 15 pontos;
iii) Orientação e arbitragem (júri) de trabalhos de investigação. Desenvolvimento de trabalhos 

de investigação. Prémios e patentes — valoração máxima de 10 pontos.

b) capacidade pedagógica, com uma valoração máxima de 45 pontos e que compreende as 
seguintes subáreas:

i) Experiência e dedicação à docência — valoração máxima de 20 pontos;
ii) Elaboração de material didático, formação pedagógica — valoração máxima de 10 pontos;
iii) Participação em atividades académicas — valoração máxima de 8 pontos;
iv) Lecionação de seminários, cursos de formação extracurriculares — valoração máxima de 

7 pontos;

c) outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior, com uma va-
loração máxima de 20 pontos e que compreende as seguintes subáreas:

i) Realização de estudos no IPBeja ou prestação de serviços ao exterior, estudos/projetos ou 
pareceres elaborados — valoração máxima de 5 pontos;

ii) Participação em órgãos colegiais e responsabilidade académica — valoração máxima de 
10 pontos;

iii) Organização de eventos académicos — valoração máxima de 5 pontos.

11 — O júri procede à ordenação destes candidatos aprovados em mérito absoluto.
12 — A ordenação dos candidatos resulta da soma das classificações quantitativas obtidas na 

avaliação, numa escala de 0 a 100 pontos, respeitados os limites que definem os valores máximos 
admissíveis para as áreas e subáreas identificadas nas alíneas a); b) e c). Todos os resultados 
são arredondados e apresentados com duas casas decimais. Em caso de empate, utilizar -se -á 
a pontuação mais alta na área “desempenho técnico -científico e profissional”, caso o empate se 
mantiver será feito o desempate pela área “capacidade pedagógica”, e, finalmente, se necessário, 
pela área “outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior”.

13 — O júri pode solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar relacio-
nada com o currículo apresentado.

14 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Beja, onde conste a identificação completa do 
candidato e o endereço de correio eletrónico, a identificação do concurso e a identificação dos 
documentos que a acompanham e entregues ou enviadas por correio registado, com aviso de 
receção, para os Serviços de Expediente e Arquivo do IPBeja, Rua Pedro Soares, Campus do 
IPBeja 6155 7800 -295 Beja.

15 — Instrução da candidatura — Na instrução da candidatura o requerimento deve ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Certificado(s) que comprove a titularidade e a data de obtenção do grau e do título exigidos 
para o concurso em formato digital (PDF), sendo dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos que constem do seu processo individual;

b) Certidão de tempo de serviço emitida pelo serviço, onde conste expressamente a antigui-
dade na categoria (PDF);
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c) Um exemplar em papel e um em formato digital (PDF) do curriculum vitae do candidato. 
Na elaboração do curriculum vitae o candidato deve respeitar a organização referida no ponto 10.2 
deste edital;

d) Dois exemplares (PDF) dos trabalhos selecionados pelo candidato como mais represen-
tativos do seu curriculum vitae;

e) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum vitae em papel e em 
formato digital (PDF).

15.1 — Idioma: os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua 
portuguesa.

16 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente: Silvina dos Anjos Pimenta Marques Maia Ferro Palma, Professora Coordenadora 
do Instituto Politécnico de Beja.

Vogais:

Aida Maria Gonçalves Moreira da Silva Professora Coordenadora do Instituto Politécnico de 
Coimbra;

Célia Maria Brito Quintas, Professora Coordenadora da Universidade do Algarve;
Pedro Manuel do Vale Oliveira e Silva, Professora Coordenador do Instituto Politécnico de Beja;
João Pedro Martins da Luz, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Castelo Branco.

17 — Audiência de interessados — Os candidatos que não reúnam as condições de admissão 
serão liminarmente excluídos, sendo previamente notificados dessa intenção, por correio eletrónico, 
para efeitos da realização da audiência de interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

27 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, João Paulo Trindade.

312888473 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Aviso n.º 20805-F/2019

Sumário: Concurso documental interno de promoção para o provimento de dois lugares na cate-
goria de professor coordenador na área disciplinar de Ciências Empresariais previstos 
no mapa de pessoal docente para 2019 do Instituto Politécnico de Beja.

Concurso documental interno de promoção para provimento de dois professores
coordenadores na área disciplinar de Ciências Empresariais

Nos termos do disposto nos artigos 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A e 19.º do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 agosto e alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 maio (abreviadamente designado por 
ECPDESP), torna -se público que, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 
28 de junho, por Despacho do Presidente do IPBeja de 11 de dezembro de 2019, e no uso 
das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º do RJIES, aprovado pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, encontra -se aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da 
data de publicação do presente Aviso no Diário da República, um concurso documental interno 
de promoção para o provimento de dois lugares na categoria de professor coordenador na 
área disciplinar de Ciências Empresariais previstos no mapa de pessoal docente para 2019 
do Instituto Politécnico de Beja.

1 — Tipo de concurso — Concurso documental interno de promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Áreas disciplinares — área disciplinar de Ciências Empresariais.
4 —Validade do concurso — O concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Beja.
7 — Posicionamento remuneratório — será determinado de acordo com o previsto no Decreto-

-Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as alterações subsequentes.
8 — Requisitos de admissão — Ao concurso poderão ser opositores os professores que reú-

nam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Tenham um contrato de trabalho por tempo indeterminado com o Instituto Politécnico de 
Beja;

b) Tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria;
c) Sejam detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco 

anos, nas áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

9 — A aprovação em mérito absoluto depende da posse de currículo global que o júri consi-
dere fundamentadamente revestir mérito científico, capacidade de investigação e valor da atividade 
pedagógica já desenvolvida, bem como outras atividades relevantes com a missão do Instituto Po-
litécnico de Beja que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área disciplinar 
a que respeita o concurso e adequadas à respetiva categoria.

10 — Áreas/subáreas de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva pontuação e sis-
tema de valoração final:

10.1 — O método de seleção é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo presente 
as funções gerais cometidas aos docentes, incide sobre as seguintes áreas:

a) Desempenho técnico -científico e profissional;
b) Capacidade pedagógica;
c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior.
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10.2 — As subáreas a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das áreas enunciadas e a pontuação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os 
que a seguir se discriminam:

a) Desempenho técnico -científico e profissional, com uma valoração máxima de 35 pontos e 
que compreende as seguintes subáreas:

i) Formação Académica/Profissional (graus e provas) — valoração máxima de 10 pontos;
ii) Resultados da Atividade de Investigação — valoração máxima de 15 pontos;
iii) Orientação e arbitragem (júri) de trabalhos de investigação. Desenvolvimento de trabalhos 

de investigação. Prémios e patentes — Valoração máxima de 10 pontos.

b) Capacidade pedagógica, com uma valoração máxima de 45 pontos e que compreende as 
seguintes subáreas:

i) Experiência e dedicação à docência — valoração máxima de 20 pontos;
ii) Elaboração de material didático, formação pedagógica — valoração máxima de 10 pontos;
iii) Participação em atividades académicas — valoração máxima de 8 pontos;
iv) Lecionação de seminários, cursos de formação extracurriculares — valoração máxima de 

7 pontos.

c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior, com uma 
valoração máxima de 20 pontos e que compreende as seguintes subáreas:

i) Realização de estudos no IPBeja ou prestação de serviços ao exterior, estudos/projetos ou 
pareceres elaborados — valoração máxima de 5 pontos;

ii) Participação em órgãos colegiais e responsabilidade académica — valoração máxima de 
10 pontos;

iii) Organização de eventos académicos — valoração máxima de 5 pontos.

11 — O júri procede à ordenação destes candidatos aprovados em mérito absoluto.
12 — A ordenação dos candidatos resulta da soma das classificações quantitativas obtidas 

na avaliação, numa escala de 0 a 100 pontos, respeitados os limites que definem os valores 
máximos admissíveis para as áreas e subáreas identificadas nas alíneas a); b) e c). Todos os 
resultados são arredondados e apresentados com duas casas decimais. Em caso de empate, 
utilizar -se -á a pontuação mais alta na área “desempenho técnico -científico e profissional”, caso 
o empate se mantiver será feito o desempate pela área “capacidade pedagógica”, e, finalmente, 
se necessário, pela área “outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino 
superior”.

13 — O júri pode solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar relacio-
nada com o currículo apresentado.

14 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Beja, onde conste a identificação completa do 
candidato e o endereço de correio eletrónico, a identificação do concurso e a identificação dos 
documentos que a acompanham e entregues ou enviadas por correio registado, com aviso de 
receção, para os Serviços de Expediente e Arquivo do IPBeja, Rua Pedro Soares, Campus do 
IPBeja 6155, 7800 -295 Beja.

15 — Instrução da candidatura — Na instrução da candidatura o requerimento deve ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Certificado(s) que comprove a titularidade e a data de obtenção do grau e do título exigidos 
para o concurso em formato digital (PDF), sendo dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos que constem do seu processo individual;

b) Certidão de tempo de serviço emitida pelo serviço, onde conste expressamente a antigui-
dade na categoria (PDF);
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c) Um exemplar em papel e um em formato digital (PDF) do curriculum vitae do candidato. Na 
elaboração do curriculum vitae o candidato deve respeitar a organização referida no ponto 10.2 
deste edital;

d) Dois exemplares (PDF) dos trabalhos selecionados pelo candidato como mais represen-
tativos do seu curriculum vitae;

e) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum vitae em papel e em 
formato digital (PDF).

15.1 — Idioma: os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua 
portuguesa.

16 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente: João Paulo Mestre Pinheiro Ramos e Barros, Professor Coordenador do Instituto 
Politécnico de Beja.

Vogais:

Fernando Alberto Freitas Ferreira, Professor Associado do ISCTE — Instituto Universitário de 
Lisboa.

Francisco José Alegria Carreira, Professor Coordenador Principal do Instituto Politécnico de 
Setúbal.

Joaquim Gonçalves Antunes, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Viseu.
Maria Fernanda Ludovina Inácio Matias, Professora Coordenadora da Universidade do Algarve.
Paulo Jorge Santos Almeida, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Leiria.
Paulo Manuel Roque Águas, Professor Coordenador da Universidade do Algarve.

17 — Audiência de interessados — Os candidatos que não reúnam as condições de admissão 
serão liminarmente excluídos, sendo previamente notificados dessa intenção, por correio eletrónico, 
para efeitos da realização da audiência de interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

27 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja. João Paulo Trindade.

312888432 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Aviso n.º 20805-G/2019

Sumário: Concurso documental interno de promoção para o provimento de cinco lugares na cate-
goria de professor coordenador na área disciplinar de Enfermagem previstos no mapa 
de pessoal docente para 2019 do Instituto Politécnico de Beja.

Concurso documental interno de promoção para provimento de cinco professores
coordenadores na área disciplinar de Enfermagem

Nos termos do disposto nos artigos 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A e 19.º do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 agosto e alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 maio (abreviadamente designado por 
ECPDESP), torna -se público que, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 
28 de junho, por Despacho do Presidente do IPBeja de 11 de dezembro de 2019, e no uso 
das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º do RJIES, aprovado pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, encontra -se aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar 
da data de publicação do presente Aviso no Diário da República, um concurso documental 
interno de promoção para o provimento de cinco lugares na categoria de professor coorde-
nador na área disciplinar de Enfermagem previstos no mapa de pessoal docente para 2019 
do Instituto Politécnico de Beja.

1 — Tipo de concurso — Concurso documental interno de promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Áreas disciplinares — área disciplinar de Enfermagem.
4 — Validade do concurso — O concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Beja.
7 — Posicionamento remuneratório — será determinado de acordo com o previsto no Decreto-

-Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as alterações subsequentes.
8 — Requisitos de admissão — Ao concurso poderão ser opositores os professores que reú-

nam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Tenham um contrato de trabalho por tempo indeterminado com o Instituto Politécnico de Beja;
b) Tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria;
c) Sejam detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco 

anos, nas áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

9 — A aprovação em mérito absoluto depende da posse de currículo global que o júri consi-
dere fundamentadamente revestir mérito científico, capacidade de investigação e valor da atividade 
pedagógica já desenvolvida, bem como outras atividades relevantes com a missão do Instituto 
 Politécnico de Beja que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área disci-
plinar a que respeita o concurso e adequadas à respetiva categoria.

10 — Áreas/subáreas de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva pontuação e sis-
tema de valoração final:

10.1 — O método de seleção é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo presente 
as funções gerais cometidas aos docentes, incide sobre as seguintes áreas:

a) Desempenho técnico -científico e profissional;
b) Capacidade pedagógica;
c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior.
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10.2 — As subáreas a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das áreas enunciadas e a pontuação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os 
que a seguir se discriminam:

a) Desempenho técnico -científico e profissional, com uma valoração máxima de 35 pontos e 
que compreende as seguintes subáreas:

i) Formação Académica/Profissional (graus e provas) — valoração máxima de 10 pontos;
ii) Resultados da Atividade de Investigação — valoração máxima de 15 pontos;
iii) Orientação e arbitragem (júri) de trabalhos de investigação. Desenvolvimento de trabalhos 

de investigação. Prémios e patentes — valoração máxima de 10 pontos.

b) capacidade pedagógica, com uma valoração máxima de 45 pontos e que compreende as 
seguintes subáreas:

i) Experiência e dedicação à docência — valoração máxima de 20 pontos;
ii) Elaboração de material didático, formação pedagógica — valoração máxima de 10 pontos;
iii) Participação em atividades académicas — valoração máxima de 8 pontos;
iv) Lecionação de seminários, cursos de formação extracurriculares — valoração máxima de 

7 pontos;

c) outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior, com uma va-
loração máxima de 20 pontos e que compreende as seguintes subáreas:

i) Realização de estudos no IPBeja ou prestação de serviços ao exterior, estudos/projetos ou 
pareceres elaborados — valoração máxima de 5 pontos;

ii) Participação em órgãos colegiais e responsabilidade académica — valoração máxima de 
10 pontos;

iii) Organização de eventos académicos — valoração máxima de 5 pontos.

11 — O júri procede à ordenação destes candidatos aprovados em mérito absoluto.
12 — A ordenação dos candidatos resulta da soma das classificações quantitativas obtidas na 

avaliação, numa escala de 0 a 100 pontos, respeitados os limites que definem os valores máximos 
admissíveis para as áreas e subáreas identificadas nas alíneas a); b) e c). Todos os resultados 
são arredondados e apresentados com duas casas decimais. Em caso de empate, utilizar -se -á 
a pontuação mais alta na área “desempenho técnico -científico e profissional”, caso o empate se 
mantiver será feito o desempate pela área “capacidade pedagógica”, e, finalmente, se necessário, 
pela área “outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior”.

13 — O júri pode solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar relacio-
nada com o currículo apresentado.

14 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento, dirigido 
ao Presidente do Instituto Politécnico de Beja, onde conste a identificação completa do candidato e 
o endereço de correio eletrónico, a identificação do concurso e a identificação dos documentos que 
a acompanham e entregues ou enviadas por correio registado, com aviso de receção, para os Servi-
ços de Expediente e Arquivo do IPBeja, Rua Pedro Soares, Campus do IPBeja 6155 7800 -295 Beja.

15 — Instrução da candidatura — Na instrução da candidatura o requerimento deve ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Certificado(s) que comprove a titularidade e a data de obtenção do grau e do título exigidos 
para o concurso em formato digital (PDF), sendo dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos que constem do seu processo individual;

b) Certidão de tempo de serviço emitida pelo serviço, onde conste expressamente a antigui-
dade na categoria (PDF);

c) Um exemplar em papel e um em formato digital (PDF) do curriculum vitae do candidato. 
Na elaboração do curriculum vitae o candidato deve respeitar a organização referida no ponto 10.2 
deste edital;

d) Dois exemplares (PDF) dos trabalhos selecionados pelo candidato como mais represen-
tativos do seu curriculum vitae;
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e) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum vitae em papel e em 
formato digital (PDF).

15.1 — Idioma: os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua 
portuguesa.

16 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente: João Manuel Figueira Rodeia, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de 
Beja.

Vogais:

Francisca Gertrudes Caeiro Roberto Manso, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa;

Graça Maria Feio da Gama Pereira Antunes, Professora Coordenadora do Instituto Politécnico 
de Portalegre;

Jorge Eurico Gonçalves Sousa Ferreira, Professor Coordenador da Escola Superior de 
 Enfermagem de Lisboa;

Maria Gabriela do Nascimento Martins Cavaco Calado, Professora Coordenadora da Escola 
de Enfermagem da Universidade de Évora.

17 — Audiência de interessados — Os candidatos que não reúnam as condições de admissão 
serão liminarmente excluídos, sendo previamente notificados dessa intenção, por correio eletrónico, 
para efeitos da realização da audiência de interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

27 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, João Paulo Trindade.

312888579 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Aviso n.º 20805-H/2019

Sumário: Concurso documental interno de promoção para o provimento de quatro lugares na 
categoria de professor coordenador na área disciplinar Engenharia Informática ou afim 
previstos no mapa de pessoal docente para 2019 do Instituto Politécnico de Beja.

Concurso documental interno de promoção para provimento de quatro professores coordenadores 
nas áreas disciplinares de Engenharia Informática ou afim

Nos termos do disposto nos artigos 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A e 19.º do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 agosto e alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 maio (abreviadamente designado por ECPDESP), 
torna -se público que, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, por 
Despacho do Presidente do IPBeja de 11 de dezembro de 2019, e no uso das competências 
previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º do RJIES, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro, encontra -se aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação 
do presente Aviso no Diário da República, um concurso documental interno de promoção para 
o provimento de quatro lugares na categoria de professor coordenador na área disciplinar 
Engenharia Informática ou afim previstos no mapa de pessoal docente para 2019 do Instituto 
Politécnico de Beja.

1 — Tipo de concurso — Concurso documental interno de promoção.
2 — Categoria — Professor Coordenador.
3 — Áreas disciplinares — área disciplinar Engenharia Informática ou afim.
4 — Validade do concurso — O concurso é válido apenas para o preenchimento dos postos 

de trabalho indicados, esgotando -se com o seu preenchimento.
5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP.
6 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Beja.
7 — Posicionamento remuneratório — será determinado de acordo com o previsto no Decreto-

-Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as alterações subsequentes.
8 — Requisitos de admissão — Ao concurso poderão ser opositores os professores que reú-

nam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Tenham um contrato de trabalho por tempo indeterminado com o Instituto Politécnico de 
Beja;

b) Tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria;
c) Sejam detentores do grau de doutor ou do título de especialista, obtido há mais de cinco 

anos, nas áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

9 — A aprovação em mérito absoluto depende da posse de currículo global que o júri consi-
dere fundamentadamente revestir mérito científico, capacidade de investigação e valor da atividade 
pedagógica já desenvolvida, bem como outras atividades relevantes com a missão do Instituto Po-
litécnico de Beja que hajam sido desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área disciplinar 
a que respeita o concurso e adequadas à respetiva categoria.

10 — Áreas/subáreas de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva pontuação e sis-
tema de valoração final:

10.1 — O método de seleção é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo presente 
as funções gerais cometidas aos docentes, incide sobre as seguintes áreas:

a) Desempenho técnico -científico e profissional;
b) Capacidade pedagógica;
c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior.
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10.2 — As subáreas a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das áreas enunciadas e a pontuação a atribuir a cada uma delas na classificação final são os 
que a seguir se discriminam:

a) Desempenho técnico -científico e profissional, com uma valoração máxima de 35 pontos e 
que compreende as seguintes subáreas:

i) Formação Académica/Profissional (graus e provas) — valoração máxima de 10 pontos;
ii) Resultados da Atividade de Investigação — valoração máxima de 15 pontos;
iii) Orientação e arbitragem (júri) de trabalhos de investigação. Desenvolvimento de trabalhos 

de investigação. Prémios e patentes. — Valoração máxima de 10 pontos.

b) Capacidade pedagógica, com uma valoração máxima de 45 pontos e que compreende as 
seguintes subáreas:

i) Experiência e dedicação à docência — valoração máxima de 20 pontos;
ii) Elaboração de material didático, formação pedagógica — valoração máxima de 10 pontos;
iii) Participação em atividades académicas — valoração máxima de 8 pontos;
iv) Lecionação de seminários, cursos de formação extracurriculares — valoração máxima de 

7 pontos.

c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior, com uma 
valoração máxima de 20 pontos e que compreende as seguintes subáreas:

i) Realização de estudos no IPBeja ou prestação de serviços ao exterior, estudos/projetos ou 
pareceres elaborados — valoração máxima de 5 pontos;

ii) Participação em órgãos colegiais e responsabilidade académica — valoração máxima de 
10 pontos;

iii) Organização de eventos académicos — valoração máxima de 5 pontos.

11 — O júri procede à ordenação destes candidatos aprovados em mérito absoluto.
12 — A ordenação dos candidatos resulta da soma das classificações quantitativas obtidas na 

avaliação, numa escala de 0 a 100 pontos, respeitados os limites que definem os valores máximos 
admissíveis para as áreas e subáreas identificadas nas alíneas a); b) e c). Todos os resultados 
são arredondados e apresentados com duas casas decimais. Em caso de empate, utilizar -se -á 
a pontuação mais alta na área “desempenho técnico -científico e profissional”, caso o empate se 
mantiver será feito o desempate pela área “capacidade pedagógica”, e, finalmente, se necessário, 
pela área “outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior”.

13 — O júri pode solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar relacio-
nada com o currículo apresentado.

14 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Beja, onde conste a identificação completa do 
candidato e o endereço de correio eletrónico, a identificação do concurso e a identificação dos 
documentos que a acompanham e entregues ou enviadas por correio registado, com aviso de 
receção, para os Serviços de Expediente e Arquivo do IPBeja, Rua Pedro Soares, Campus do 
IPBeja 6155, 7800 -295 Beja.

15 — Instrução da candidatura — Na instrução da candidatura o requerimento deve ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Certificado(s) que comprove a titularidade e a data de obtenção do grau e do título exigidos 
para o concurso em formato digital (PDF), sendo dispensada a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos que constem do seu processo individual;

b) Certidão de tempo de serviço emitida pelo serviço, onde conste expressamente a antigui-
dade na categoria (PDF);
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c) Um exemplar em papel e um em formato digital (PDF) do curriculum vitae do candidato. Na 
elaboração do curriculum vitae o candidato deve respeitar a organização referida no ponto 10.2 
deste edital;

d) Dois exemplares (PDF) dos trabalhos selecionados pelo candidato como mais represen-
tativos do seu curriculum vitae;

e) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum vitae em papel e em 
formato digital (PDF).

15.1 — Idioma: os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua 
portuguesa.

16 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente: José Jacinto Descalço Bilau, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de 
Beja.

Vogais:

Ana Maria Dias Madureira Pereira, Professora Coordenadora do Instituto Politécnico do Porto.
Joaquim Belo Lopes Filipe, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Setúbal.
Jorge Fernandes Rodrigues Bernardino, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de 

Coimbra.
Manuel Martins Barata, Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Lisboa.

17 — Audiência de interessados — Os candidatos que não reúnam as condições de admissão 
serão liminarmente excluídos, sendo previamente notificados dessa intenção, por correio eletrónico, 
para efeitos da realização da audiência de interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

27 de dezembro de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, João Paulo Trindade.

312888635 
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 MUNICÍPIO DE SOUSEL

Aviso n.º 20805-I/2019

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum na 
modalidade de relação de emprego público por tempo determinado — contrato a termo 
resolutivo certo para ocupação de quatro postos de trabalho para a carreira/categoria 
de assistente operacional, inserido na Divisão Administrativa Financeira e de Recursos.

Homologação da Lista unitária de Ordenação final dos Candidatos

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum na 
modalidade de relação de emprego público por tempo determinado — contrato a termo resolutivo 
certo, para ocupação de 4 postos de trabalho para a carreira/categoria de Assistente Operacional, 
inserido na Divisão Administrativa Financeira e de Recursos, aberto por proposta aprovada pelo 
órgão executivo em reunião realizada no dia 12 de junho de 2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 130, de 10 de julho de 2019, publicitado na BEP — Bolsa de Emprego Publico sob o 
n.º OE201907/0254, homologada por despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado de 
26 de dezembro de 2019.

Faz -se ainda público que, a mesma se encontra afixada, em local visível nas instalações do 
Município de Sousel e disponibilizada na sua página eletrónica em www.cm -sousel.pt.

27 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng. Manuel Joaquim Silva 
Valério.

312887233 
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